
PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

Ofício n° 197/Gab/2021 

À Sua Excelência o Senhor 
ROBSMAEL PEREIRA DE HOLANDA 
Presidente (a) da Câmara Municipal 
Ouro Preto do Oeste — RO. 

Em, 12 de Abril de 2021. 
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Através deste, encaminhamos a Vossa Excelência, oProjeto de Lei n° 

2673 de 12 de abril de 2021, que "REVOGA O ARTIGO 10 E ALTERA O CAPUT 
DO ARTIGO 11 DA LEI N° 2.609, DE 16 DE MAIO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE 

A REESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS, PARA O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DE DIREÇÃO, 
CHEFIA E ASSESSORAMENTO DO QUADRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, E 

DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Considerai io a natureza da matéria, solicitamos que seja observado o 
regime de urgência especial, determinando-se a convocação de sessões 
extraordinárias para a sua apreciação. 

Na oportunidade, renovamos os protestos de elevada estima e 
consideração. 

Atenciosamente. 

• JUAN ALEX TESTONI 
PREFEITO 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM N° 2470/2021 

Submetemos à apreciação dessa Casa Legislativa, em caráter de 

urgência, o Projeto de Lei n° 2673 de 12 de abril de 2021, que "REVOGA O ARTIGO 
10 E ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 11 DA LEI N° 2.609, DE 16 DE MAIO DE 
2019, QUE DISPÕE SOBRE A REESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS 
COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS, PARA O EXERCÍCIO DAS 

ATRIBUIÇÕES DE DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO DO QUADRO 
ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS 

O presente Projeto de Lei, tem por objetivo revogar o artigo 10 e alterar a 
redação do artigo 11 da Lei n° 2.609 de 16 de maio de 2019 que 'Dispõe sobre a 

reestruturação dos cargos comissionados e funções gratificadas, para o exercício 
das atribuições de direção, chefia e assessoramento do quadro administrativo 

municipal, e dá outras providências. 

Vejamos o que prevê o artigo 10 da Lei n° 2.609 de 16 de maio de 2019: 

Art.10. Os cargos de Assistente em Serviços em Saúde I e Assistente 
em Serviço em Saúde II são atividades exercidas exclusivamente por servidor 
de carreira. 

No artigo 10 da Lei n° 2.609 de 16 de maio de 2019, estabelece que os 
cargos de assistente em serviços de saúde, somente poderão ser nomeados 

servidores efetivos. Ocorre, que diante do atual quadro funcional que se encontra 
deficitário na administração pública municipal na área da saúde decorrente da 
pandemia coronavirus Covid -19, é imprescindivel que seja revogado o artigo 10, 
para que tanto os cargos efetivos e aqueles que não são, em caso de imperiosa 

necessidade, podem ser contratados. 

A alteração na redação do artigo 11 da Lei Lei n° 2.609 de 16 de maio de 
2019, objetiva excluir o cargo de Assistente Administrativo da SEMINFRA, que está 

destinado somente para servidores públicos efetivos. Portanto, é imprescindivel que 
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seja alterado o artigo 11, com a exclusão do cargo assistente administrativo da 
Seminfra para que tanto os cargos efetivos e aqueles que não são, em caso de 
imperiosa necessidade, podem ser contratados. 

As alterações na Lei n° 2.609 de 16 de maio de 2019, são necessárias 
para administração pública municipal na área de saúde e infraestrutura, para que 
possa contratar funcionários que não sejam do quadro efetivo, com isso possam dar 
continuidade aos trabalhos administrativos na área da saúde de infra estrutura. 

Por outro lado, as referidas alterações dos cargos não implicarão em 
aumentos de despesas com pessoal para o município. 

Por fim a Procuradoria Jurídica emitiu parecer favorável id 87741, ao 
Projeto de Lei que tem por finalidade alteração na Estrutura dos Cargos 
Comissionados e Funções Gratificadas, para o exercício das atribuições de direção, 
chefia e assessoramento do quadro administrativo municipal. 

Portanto Nobres Vereadores, é a presente Mensagem que acompanha o 
Projeto de Lei, que tem por objetivo revogar o artigo 10 e alterar a redação do artigo 
11 da Lei n° 2.609 de 16 de maio de 2019 que 'Dispõe sobre a reestruturação dos 
cargos comissionados e funções gratificadas, para o exercício das atribuições de 
direção, chefia e assessoramento do quadro administrativo municipal, e dá outras 
providências, tudo de conformidade com o exposto acima. 

Contamos com o apoio e sensibilidade dos nobres vereadores para a 
aprovação do mesmo. 

Atenciosamente, 

JUAN ALEX TESTONl 
PREFEITO 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 2673 	 DE 12 DE ABRIL DE 2021. 

"REVOGA O ARTIGO 10 E ALTERA O CAPUT DO 

ARTIGO 11 DA LEI N° 2.609, DE 16 DE MAIO DE 

2019, 	QUE 	DISPÕE 	SOBRE 	A 

REESTRUTURAÇÃO 	DOS 	CARGOS 

COMISSIONADOS E FUNÇÕES GRATIFICADAS, 

PARA O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DE 
DIREÇÃO, CHEFIA E ASSESSORAMENTO DO 
QUADRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

O PREFEITO DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE-

RO, FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES APROVOU E ELE 

SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

Art. 1° - Revoga o artigo 10 da Lei n° 2.609 de 16 de maio de - 2019, que, 

"Dispõe Sobre a Reestruturação dos Cargos Comissionados e Funções Gratificadas Para o 
Exercício das Atribuições de Direção, Chefia e Assessoramento do Quadro Administrativo 
Municipal e Dá OutrasProvidências". 

Art. 2° - Altera o caput do artigo 11 da Lei n° 2.609 de 16 de maio de 2019, 

que, "Dispõe Sobre a Reestruturação dos Cargos Comissionados e Funções Gratificadas Para.  

o Exercício das Atribuições de Direção, Chefia e Assessoramento do Quadro Administrativo 

Municipal e Dá Outras Providências", que passa a ter a seguinte redação. 

Art.11. Os cargos de Assistente do Departamento de Tesouraria, 

Assistente da Divisão da Folha de Pagamento, Assistente do DRH, 

Assistente Técnico em Segurança do Trabalho, Assstente da SEMPLAF, 
Assistente de Administração, Assistente Administrativo cia SEMAS, 
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Assistente de Serviços Diversos da SEMAS, Assistente de Serviços 
Diversos da SEMAD I e II, são atividades exercidas exclusivamente por 
servidor de carreira. 

Art. 3°. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUAN ALEX TESTONI 
PREFEITO 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA OURO PRETO DO OESTE 

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 
1-1062/2021 

No dia 09 de abril de 2021 às 11:24 horas, foi protocolado nesta repartição, sob número 1-
,1062/2021 o presente processo, através de GABINETE DO PREFEITO, referente a ALTERAÇÃO DE LEI 
(901) com a finalidade de: 

SOLICITAÇÃO DE ALTERAÇÃO DA LEI 2609 DE 16/05/2019 . 

Para constar, lavrou-se o presente TERMO DE ABERTURA que constará dos autos 
administrativos. 

Ana Maria Maltarolo 
GABINETE DO PREFEITO 

Avenida Daniel Comboni, n° 1156 - Bairro Jardim Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO 
Contato: (691_1461-2416 - Site: www.ouropretodooeste.rmov.br  - CNPJ: 04.380.507/0001-79 

Documento assinado eletronicamente por Ana Maria Maltarolo, Assessor Gabinete do Prefeito, 
em 09/04/2021 às 11:36, horário de Ouro Preto do Oeste/RO, com fulcro no art. 18 do Decreto n° 
13.714 de 27/08/2020. 	 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br, 
informando o ID 87140 e o código verificador C8B767C9. 

Referência: Processo n° 1-1062/2021. 	 Docto ID: 87140 v1 

Teimo de Abertura Integrado 1062 de 09/04/2021, assinado na forma do Decreto n° 13.714/2020 (ID: 87140 e CRC: C8B767C9). 	 1/1 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

MEMORANDO N2  51/GP/2021 

DO: GABINETE DO PREFEITO 

PARA: PJ 

Em, 09/04/2021 

Prezada Senhora, 

Solicito alteração nos Artigos 10 e 11 da Lei n2  2609 de 16/05/2019, que 

"Dispõe sobre a reestruturação dos cargos comissionados e funções gratificadas, para o 

exercício das atribuições de direção, chefia e assessoramento do quadro administrativo 

municipal, e dá outras providências", conforme abaixo descrito: 

> Artigo 10, revogar; 

> Artigo 11, exclusão da Seminfra no referido artigo. 

JUAN ALEX TESTONI 

Prefeito 

Av: Daniel Comboni, 1156 - Bairro Jd Tropical - Ouro Preto do Oeste/RO - CEP 76920-000 
Fones (69) 3461 5887 (69) 9976 8463 e-mail: gabinetedoprefeito.opo@gmail.com  

Ó .  .4- ID: 87162 e CRC: 7289DC10 
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ESTANCIA TURiSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

___1( DE MA DE 201 

"Dispi5e sobre a reestruturação dos cargos comissionados 
e funções gratificadas, para o exercício das atribuições de 
direção, chefia e assessorame.nto do quadro administrativo 
municipal, e dà outras providencias. 

O Prefeito da Estância Turística de Ouro Freto do Oeste, no 
uso das atribuiçÔes que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e Str promulgo a seguinte Lei: 

Ar1.1" As atribuições de direção. cliefia e assessoramento do 
quadro administrativo municipal, exercidas por ocupantes de cargos comissionados, de 
livre nomeação e exoneração pelo Prefeito Municipal, e por servidores de carreira 
nomeados em funções gratificadas, são regidos pela presente lei, 

Art.Ze.  Ficam reestrukuradas as faixas de remuneração de 
ocupantes de cargos cornássionados, e o acréscimo remuneratório dos servidores de 
carreira nomeados para o exercido de funções gratificadas, conforme disposto no anexo 
primeiro desta tei 

Airt.3 A desctição e respectiva lotação dos cargos em 
comissão e das funções gratificadas previstas neste artigo estão definidas no anexo da 
presente Lei, 

Art,4', Os requisitos para a nomeação nos cargos e funções 
previstas nesta lei obedecerão ao disposto rio Estatuto dos Servidores rvlunicipais, 

Art.5" A organização administrativa. constituição 4 forrnaçã 
das secretarias serão. reguladas por esta iei, mantida as seguintes dispasições: 

1 - Gabinete do Prefeito (GP); 
l- Secretaria Municipal d El Administração (SEMAD), 

111 - Secretaria Municipal de Planejamento e Fazenda 
(SEMPLAF); 

Esporte (SEMECE) 
IV - Secretaria Municipal de Educaiçào, Turismo, Cultura e 

ID: 87236 e CRC: 2976750F 
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V- Seeretana Municipal de Infra Estrutura Agncuftura, Meio 
Ambiente Turismo {SEMINFRA): 

VI - Secretaria Munloipal da Saude (SOMAI)); 
VII- Secretaria Municipal de Aseistncia Social (SEMAS): 

§10  Cada secretaria poderá ter disposições através de 
departamentos, divisões e setores, 

§2d As secrelanas serão dirigidas pelos assessotes especiais 
buiçOes e reniurieiaço fixados por esta lei 

Art.&, O plano de carreira dos servidores do quadro 
administrativo de carreira é regulado por lei especifica 

Art.r. Os cargos de Diretor de Escola, Vice-Diretor de Escola 
e Secretario de Escola pertencentes a SEMECE, são atividades exercidas exclusivamente 
por servidor de carreira, 

Art.8°. Os cargos de Presidente da CPL, Se Cario da CPL, 
membros da CPL e Pregoeiro, o atividades exercidas exclusivamente por setvidor de 
carreira, 

Art.9e. Os cargos de Coordenador do Sistema do Controle 
tieerno, Auxiliar do Sistema do Controle Interno, são atividades exercidas exclusivamente 
por servidor de carreira. 

Art 1  Os cargos de Assistente em Serviços em Saúde 1 e 
Assistente em Serviço em Saúde Ii são atividades exercidas exclusivamente por servidor 
de carreira, 

Art ii Os cargos de Assistente do Departamento de 
Tesouraria, Assistente da Divisão da Folha de Pagamento, Assistente do DRH. Assistente 
Técnico ern Segurança do Trabalho, Assistente da SEMPLAF, Assistente de 
Administração e Assistente Administrativo da SEMINFRA, Assistente Administrativo da 
SEMAS, Assistente de Serviços Diversos da SEMAS, Assistente de Serviços Diversos da 
SEMAD 1 e R, $ão atividades, exercidas exclusivamente por servidor de carreira 

Art 12. Os cargos de Procurador Juridico e Assessor Juridico, 
bem corno a gratificação de função de Procurador Juridico Adjunto são os mesmos 
previstos na Lei nu 2032 de 26 de fevereiro de 2014. O cargo de Procurador Juridico 
Adjunto são atividades exercidas exclusivamente por servidor de carreira ocupante do 
Cargo Procurador do Municlpio, 

ID: 87236 e CRC: 2976750F 
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ESTADO DE RONDÕNLA 
ESTÂNCIA TURiSTLCA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
ANEXO 1. 

A remuneraçào mensal dos c)cupantes cie argos comissionados, e o acréscimo 
remuneratório mensal dos servidores nomeados para o exercido de funções gratificadas. 
obedecera ao disposto na tabela abaixo: 

CARGOS PROVIMENTO EM COMI 	FUNÇÃO GRATIFICADA 

ORGÃO  	  CARGO 	 
Diretor Especial Executivo de Assunto  
Estratégicos  
	

CC 10.0 
Chefe de Gabmete 	 CC 1 2  
Assessor de Gabinete   CC 32  
Diretor Geral 	da Adm. Pública Municipal 	CC 1.0 
Assessor  do Diretor Geral de Administração 	CC 2,0 	 
Assessor Especial de Comunicações e 
Imprensa 
	

CC 3.2 
C 3.2 

CC 6.0 
CC 1,1 
CC 1,2 
CC 1,0 
CC 1,2 

Assessor Especial de Fotirxjrafie  
Assistente Executivo do Gabinete  
Procurador Jurídico 	  

GABINETE 	Procurador Jurídico Adjunto  
DO PREFEITO Assessor Jurídico  Especial 

Assessor Jurídico 
Assessor Executivo da Procuradoria Jurldica 
Assistente Executivo de Procuradoria Jui1dca 
Diretor do Departamento de Preletos e 
Convênios 
Diretor do Departamento de Prestação de 
Contas de Conivènkos CC 1.2 1 
Assessor de Projetos e Conventos CC 1 2 
Assistente de Projetos e Convênios CC ei..o 1 
Coordenador do Sistema de Controle Interno Cel,2 1 
Auxiliar do Sistema de Controle Interno 	CC  3, 
Secretario da Junta de Serviço Militar 	CC 7. 
Chefe do Setor de Atendimento ao 
Consumidor - PROCON 
	

CC 8.0 
Coo-  rdenador Executivo de PROCON 

	
CC 6.0 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTANCIA TDRiSTICA DE OURO PRETO D O 

GABINETE DO PREFEITO 

Assessor Especial da SEMPLAF 
Diretor Departamento de Contabilidade 
Diretor do Departamento de Planejamento e 
Or9amento 	  
Diretor do Departamento de Tesouraria 

ssor do Depart. Tesouraria 

sonstente do °coal Tesouraria 

Assistente do Depert. ,Idontabi li dada 

Diretor do Departamento de Receitas 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

PLANEJAMENTO 
E FAZENDA  

SEMPLAP 

Chefe da Divisão da Divida Ativa 

Diretor do Ditpaname rito de Cadasuo 
Imobiliõric e Estatistica 
Assessor do Departamento de Cadastro 
Imobiliário e Estatística 
Diretor do Departamento de Análise cie 
Pro'etos 
Assistente da SEMPLAF 
Chefe do Setor de Protesto EjidiclaI 
Municipal 
Assessor de Em preandedorissno 

C 41 

CC 6.0 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

ADMMISTRAiÇÃO 
-SEMAD 	; 

Assessor Especial da Administração Indolica 
Municipal — SEMAD 

CC 1 O 

Assessor Executiva da Adrninistraçâo CC 
Pregoeiro e Presidenta da Comissáo 
Permanente de Licitação 

CC 12 1 

Secretário da CPL CC 3,1 
Membros da COf'1158SãO Permanente de 
.LicNtai4o 
Assistente Jurídico da CPS 
Diretor do i573¡rirtarrento de Recursos 
Humanos 

CC 6,1 

eõe. 
CC 1.2 

3 

Chiare da DiVISãO CL 	Fona de Pagamento CC 32 1 
Assistente da Divisão de Folha de Ps2r2...iento CC 6.1 1 
Assistente Administrativo do ()RH CC 7.1 
diretor (165; áii-rveni.6 Municipal de Trlárisito CC 6,1 

áo 	ID: 87236 e CRC: 2976750F 



CC 	ao 
CC 4.1.1 

°=t-• 
ESTADO DE RONDON1A 

ESTÂNCIA TU R1STICA DE OURO PRETO DO OESTE 
	 GABINETE DO PREFEITO 	 

Diretor do Departamento de Registro de 

Chefe da Divisão de P  
Diretor do Departamento de S 
Nlateriars  
Diretor de Departamento de Informática 
Diretor de Departamento de Alrnoxarifedo e 
Compras 
Chefe de Divisão de Palmeira° 	 CC 70 
Chefe de Divisão de Protocolo 	 CC e.o 
Diretor do Departamento de Segurança do 	CC 
Trabaiho  
Assistente Técnico em Seçurania  do Trabalho 	CC 4.2 
Assistente de Administração 	 CC ao 
Assistente em Serviços Diversos da SEMAD 1 	CC 1:0 
A sisterrte em Secv_isps Diversos da SEMAD 11 	CC 1 
Diretor cio Posto de Identificar p/ Ernissã---&---"---'CCd O 
de Certeira de Identidade 
Assessor do Posto de identificação pi Emisso 	CC 8.0 
de Certeira de identidade  

sessor Especial da Educação 

Assessor Especial de Turismo, Cultura e 
Esporte 
Diretor do Projeto de Intraestrutura Escolar 

da  SEMECE  
Chefe de Divisão de Apoio Administrativo da 
SEMECE 	 
Assistentied-e Recursos Humanos da 
SEMECE 
Chefe da E:iivisão de Apoio Técnico Mim do 
CME  
Chefe da DiVISãO de Apoio Pedagógica do 
CME 	 
Chefe de Divisão de Apoio ao Estudante  

e da Divisão de Apoio ao Estudante 
Cooroenador 	de 	Transporte 	do Escolar 	 
Assessor de Transporte Escolar 
Chefe da  Divisão de Serviços de 

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE 

EDU C AÇÃO, 
TURISMO}  

CULTURA E 
ESPORTES - 

SEMECE 
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Assessor Especial da SEM1NFRA 

	

SECRETARIA 	Assessor Administrativo da SEMINFRA  

	

MUNICIPAL DE 	Assessor Qoeracãonal da Frota da 

• `, 

ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTANCA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO DE 

GABINETE DO PREFEITO 
Informática 	  
Assis nte de Informática Educacional 1 	CC 7.0 	 

stente de Inforrnatica Educacional  II 	CC 7.0 
Diretor do 	artaimento de Ensino 	 CC 4.0 
Chefe  da Divisão de Ensino Fun 

hefe da Divisão de Educação  Infantil 
Chefe da DIvisão de inspeção Escolar 
Chefe da Divisão de Ensino Especial 	CC 
Diretor de Escola Tipo 1    CC 71  

	

[  Diretor de Escola - Tipo ii  	 CC 7.0 
Diretor 	de Escola - Tipo  til 	 CC6.  
Diretor de EscoliaL:-TIÈ2Lit   CC 42 	 
VlceOirelor  de Escola Tipo 1 	 CC 8,0 
Vice-Diretor de Escola - Tipo II 	CC? '1 
Vice•Diretor de Escola - Tipo  111  	CC 7,0 
Vice-Diretor de Escolas -Tipo IV 

SecretarIo de Escola - 
Secretário de Escota -11221 

	

Tipo 	II 
Secretário de Escola -Tipo III  
Secretúrlo de Escola - Tipo  IV 
Diretor do Departamento de Cultura e 
Esportes 
Diretor do Departamento de Turismo 	CC  8,0 
Assessor  de Eventos Culturais e Esportes 	CC 7.0   	1 
Chefe da Divisão de Cultura Esportes 	CC 8.0 	1  
Coordenador do Teatro Municipal e Biblioteca 	CC 6.0 1 
Municipal  

1—c45tidenador de Campos e Quadras 
Esportivas Municipais  	 
Assessora de Nutrição e Alimentação Escolar 
Assistente de Preg rama de Alimentação 
Escolar 
Ki".i:ii;Síd-FfiScrilco do Departamento da 
Ensino 
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Diretor do Departamento de Meio Ambiente 
	

CC 6.0 

Assessor do Departamento de Meio 
	

CC 6_0 
Ambiente 
Diretor do Departamento de Serviços de 	CC 4,1.1 
Campo 
Admln1strdor do Distrito de Rondomln.as 	CC 31 

Assessor Executiva de Rondomene 
Assistente Administrativo da SENIINFRA 
Diretor Departamento de Semços-  de 
Pontes, Suamos e Estradas na 20112 Urbarirs  

FRurai 
Diretor do Departamento de Cflrole da 

Cornbustiei 

ESTADO DE. RONDÔNIA 
ESTANCA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO  
INFRAESTRUTURA SEMINFRA 
E AGRICULTURA — Assessor Administrativo do Dapar1rreni 	CC 5O 

SEMINFRA de Meio Ambiente 
Diretor do Departamento  de Infra Estrutura 

	
C 4,0 

Diretor do Departamento de Serviços CC 
Públicos de Concessão e Permissão 
Diretor do Departamento de Limpeza 
Pública e Conservaçâo  
Diretor do Departamento de Limpeza 
Públíca e Conservação do Distrito de 
Rondominas 

CO 2.0 

CC 411 

Assessor do Departamento de Limpeza 
Pública e Conserv...1010 
Diretor do Departamento de Agricultura. 	CC 1.2 
Abastecimento e Desenvolvimento 	Rural 
Assessor -do Departamento de AgricultUra, 	CC 6.0 

stecimento e Desenvolvimento Rura 
Diretor do Departamento de Engenharia 	CC 1.0 

CC 2.0 
CC 4.11 

Assessor de Engenharia Civil 
Diretor cié, Departamento de Veicul 

2 

Assessor Especial da E  
Assessor de Controle Orçamentário e 	CC 6.0 
Financeiro 
Geréncia oe 1.,onirole Orçamentário e 	CC 6_0 1 tgeR ETA RI A 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTANCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
MUNICIPAL DE 
ASStSTENCIA 

SOCIAL - 
SEMAS 

Financeiro Nivel I 
Assistente Administrativo da 

Assessor Para Sevços de Emissão de 
CTPS 

rência do Beneficio de Prestação 
Contirwada- Nivel 	III 
Assessor Adjunto do SiPstema Muniol 
de Assistência Social 
Gerência do Fundo Municipal de 
Assistência Social - FMAS - Nivet I 
Msessor Executivo do Centro de 
Referência de Assistência Social - 
CRAS 
Gerência Administrativa do CRAS- 	CC 7.0 
N[ire] 11 
Diretoria d 
Fnanceira  
Diretoria da 
PSB 

to Acimilnistraliva 

tat Basica C4.  

CC Diretoria de Proteção Social Especial - 
PSE 
Gerência do Cadastro Unlco- Nivel I 
Gerência da Casa de Acolhimento 
Institucional- Nivel il  
Gerêncãe de Apoio Socioeducativo-
Nivel 

CC 6.0 
CC 3,1 

CC 7.0 

Gerência do Fundo Municipal dos 
Direitos da Criança e do Adolescente - 
FMDCA- Nivel III 	 
Gerência do Serviço de Atendimento 
Pessoa Idosa 
Gerência de Serviços de Medidas 
Socloeducativas- Nivel II 
Assessor dos Serviços de Media 
Complexidade- Nivel  II 

__. Gerência de Beneficias Eventuais-
Nível it  
Conselheiro Tutelar  
,Assessor Som:educativo dos Serviços 
	 de alt92.0_2irn lexidade  

Assessor Socioeducativo dos Serviços 
de Proteção e Atendimento Integrai da 
Família PAIF 

1 

CC 6.1 
CC 61 

CC 70 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TIJRISTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
Assistente de Serviços Diversos da 	CC 1 
SEMAS 	  
Assessor Socioeducativo do serviço de 	CC 6.0 
Proteção Social Especial — PSE — Nível 

Assessor Socioeducativo do serviço de 	CC 7, 
Proteção Social Especial PSE —Nivel 
ii 	  
Assessor da Gerêncta do Cadastro 	CC 6.1 
Único 
Assessor Socioeducativo dos Serviços 	CC 6.0 
de Proteçâo e Atendimento integral da 
Familia PAIF Nivel 
Assessor da Gerência da Casa de 

colhimento institucional 

Assessor Especial da SEMSAU 
Coordenador do Funda iviunicipal 
Saúde 
Diretor de Coritabffidade do Furdo 
Municipal de Saúde  
Diretor de Planejamento do Fundo 
Mui-naipe! de Saúde 	 
Diretor Administrativo do FMS  

SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE 

SEMSAU 

Coordenador de Projetos da Atenço 	CC 5.0 
Básica,  
Diretor 'Geral do Hospital Municipal  
Diretor Clinico Médico do Hospital 
Municipal  
Diretor Técnico Mèdico do Hospital 
Municipal 
Diretora de fermagem do Hospital 

iunlcipal 	  
r dAssstnca Farmacêutica 

Chefe do SAME do MM 

Chefe do Gentia Radiollógico do H 
Chefe do Setor de C.omprs e Alm 
HM 	 
Chefe da Setor de Serviços Gerais do 
HM 	 
Coordenador a Atenção Básica - ATE 

C 4,1, 

CC 6,0 

CC GO 
CC 6.0 

CC 6.0 

CC 6.0 

CC 6.0 
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I_VES BARROS 
1TO 

VAGN 

de 

ESTADO DE RONDÓNIA 
ESTÂNCIA TURiSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO rv 
Administrador de Unidade Básica de 
Saúde-ATB 
Chefe da Seção de Apo40 Operacional 	CC 8.0 
-Ate_Não Básica -ATB  
Coordenador da VI iláncia 
EE'idemiologica 
Coordenador de Vigilência SarIda e 
Ambiental 
Coordenador de Centro de VIgilancia 	CC 4,1,1 
de Zoonoses 
Coordenado( Temido Geral de 
Assistência Farmacêutica 11,4unci  a • 
Coordenador do C.APS 

1 Coordenador do SISREG 	E TFD 
Assessor do SISREG e TFD 
Coordenador dos Sistemas de 
ilforrnações e Faturamento 

Ambulatorial e Howtalar do SUS  
Direto( de AssistánOi Farmacêutica 

á ca 
Assistente em  Serviços de Saúde  

gente em Serviços 	de Saúde  II 
Assistente em Servtços de Saúde  III  
Assistente em Serviços de Saúde TV 
Coordenador de CCIH do Hospital 
Municipal 

CC 50 
CC 5 1 
CC  

C9.0 
CC 6.1 

Coordenador de Enf 
 	Pronto Socorro d 

Coordenador de ferWiãgen do 
	 Centro CIrtir íc 	HM 

593,1 
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VAG O GON VES BARROS 
PR 1TO 

228,0 CC 9 
CC 10 
CC 11 

45,0100 
32000 

ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
ANEXO II 

NiVEIS DE REMUNERAÇÃO 

CARGOS EM COMIS kr3 
REFERÊNCIA VENCIMENTO (R$) GRATIFICAÇÃO DE 

FUNÇÃO (R$ 
. 	_ 	C.0 1 .. 	.0 500,00 6.400,00 

CC 1.0 500 00 4.750 00 
600,00 
400,00 

4.000 00 
3.100 00 

CC 1,3 300)00 3.000 ,00 
CC 2 300 00 2.600 00 
CC 3 300,00 2.200 00 

CC 3.1 200,00 2„0:- 1  10 00 
CC 3.2 20000 1.800 00 
CC 4 200,00 1.700,00 

CC 4.1 200,00 1.510,00 
CC 4.1.1 200,00 1.450,00 
CC 4.2 200 00 1.150,00 
CC 5 200 00 ....e.._ 1.100,00 
CC 6 200 00 1.010,00 

CC 6.1 200,00 820,00 
CC 

CC 7,1 
15000 
1001,00 

P .T. 	700 00 
600 00 

CC 8 149,00 	......---,, 529,00 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTANCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
ANEXO III 

ATR UIÇÕES DOS CARGOS 

1-GABINETE DO PREFEITO: 

DIRETOR ESPECIAL EXECUTIVO DE ASSUNTOS ESTRATEG 

Prestar assessorarnento direto e imediato ao Chefe do Poder Executivo no desempenho 
de suas atribuições, especialmente: Na coordenação no planejamento e na execução 
das diretrizes orçamentarias Na analise das propostas orçarnentarias Coordenar os 
trabalhos essenciais à execução orçamentária e financeira; Subsidiar e orientar as 
secretarias municipais com vista ao planejamento orçamentário e financeiro. 

CHEFE DE GABINETE, 

Exercer a direção-gerai, orientar, coordenar e fiscalizar os trabalhos do Gabinete; 
Promover Atividades de coordenação político-administrativas da Prefeitura com os 
munIcipes, pessoalmente, ou por meio de entidades que os representem; Coordenar as, 
relações do Executivo com o Legislativo. providenciando os contatos com os vereadores, 
recebendo suas solicitações e sugestões, encaminhando-as eiou tomando as devidas 
providências e.se for o caso, respondendo-as. Acompanhar a tramitação, na Cãmara 
Municipal, dos projetos de lei de interesse do Egecutivo e manter controle que permita 
prestar informações precisas ao prefeito: Promover o atendimento das pessoas que 
procuram o prefeito encaminhando-as paia solucionar os respectivos assuntos, ou 
marcando audiencias. Organizar as audiências do prefeito, selecionando os assuntos: 
Representar oficialmente o prefeito, sempre que para isso for credenciado Proferir 
despachos interlocutorios em processos cuja decisão caiba ao prefeito e despacho 
decisànos em processos de sua competência, Despachar pe-ssoalmente corri o prefeito 
todo e expediente dos serviços que dirige, bem corno participar de reunlees coletivas. 
quando convocadas. Prorrogar, ou antecipar, pelo tempo que julgar riecessano, 
expediente do gabinete. 

ASSESSOR DE GABINETE: 

Exercer o controle dos serviços administrativos; supervisionar as tarefas rotineiras de 
gestão dos processos administrativos: redigir e encaminhar documentos e processos: ter 
conhecimento em microcomputadores, terminais de teleprocessamentos e equipamentos 
assemelhados; e exercer atividades correlatas à natureza do cargo. 

Firjtf.r. 	ID: 87236 e CRC: 297B750F 



ESTADO DE RONDÓNIA 
ESTÂNCIA TURtSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
DIRETOR GERAL DA ADMINISTRAÇÃO PUBLICA MUNICIPAL° 

Planejar, organizar, controlar e assessorar a Administração Pública Municipal, nas áreas 
de recursos humanos, materiais, patrimônio. de informações e tecnologia, implementando 
programas e projetos, elaborando planejamento organizacional. promovendo estudos de 
racionalizaçâo e controlando o desempenho organizacional, bem como executar outras 
atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuições do cargo e 
da área de atuação. Apoiar tecnicamente projetos e ativklades desenvolvidos em 
quaisquer unidades organizacionais, planejando, programando, coordenando, 
cantrolando, avaliando resultados e informando decisaes, para aperfeiçoar a qualidade do 
processo gerencial da Prefeitura; participar da análise e acompanhamento do orçamento 
e de sua execução fivico-fnanceira, efetuando comparações entre as metas programadas 
e cs resultadOS atingidos, desenvolvendo e aplicando critérios, normas e instrumentos de 
avaliação, propor, executar e supervisionar análises e estudos téerkiODS, realizando 
pesquisas, entrevistas, observação laca!, utilizando organogramas, fluxogramas e outros 
recursos, para implantação ou aperfeiçoamento de sistemas e meti:doa, instrumentos. 
rotinas e procedimentos administrativos; 	elaborar, rever, implantar e avaliar, 
regularmente, instruções e manuais de procedimentos, coletando e analisando 
informações para racionalização e atualização de normas e procedimentos; elaborar 
critérios e normas de padronização, especificação, compra, guarda, estocagem, contrate 
e alienação, baseando-se em levantamentos e estudos, para a carreta administração do 
sistemas de materiais; elaborar e aplicar critarios, planos, normas e instrumentos para 
recrutamento, seleção, treinamento e demais aspectos da administração de pessoa!, 
dando orientação técnica, acompanhando, coletando e analisando dados. redefinindo 
metodologias, elaborando formularias, insawbes e manuais de prooedknentos, 
partidpando de comissões, ministrando aulas e palestras a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos da Prefeitura; elaborar pareceres, 
informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observaçÕes e 
sugerindo medidas para implantação. desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades 
em sua área de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoia 
referentes a sua área de atuação; participar das atividades de treinamento e 
aperfeiçoamento de pessoal técnico,  e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando 
aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo das recursos 
humanos em sua área de atuação: participar de grupos de trabalho elou reuniões com 
unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares realizando estudos, 
emitindo pareceres ou fazendo exposições sobre situaçaes e/ou problemas identificados, 
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnicos científicos, 
para fins de tormulaçain de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos ao Município; 
zelar pela limpeza e conservação do ambiente de trabalho e pela guarda dos bens que 
lhe foaerri confiados realizar outras atribuições compatíveis com sua especialização 
profissional 

ASSESSORA DO DIRETOR GER e 
	

M1ftSTRAÇAO  
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driln 
ESTADO DE RONDÔNIA 

URISTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

Assessorar o Diretor geral de adm•inistração no desempenho de sues funções, auxiliando na 
execução de suas tarefas administrativas e em reuniões, marcando e cancelando compromissos. 
Acompanhar a execução de tarefas a serem operacionalizadas em outras áreas para garantir o 
resultado esperado. Recepcionando pessoas internas e externas no Gabinete Organizar eventos 
e viagens e prestar serviços corno organização de agenda pessoal, quando solicitado. Emitir 
informações, anaNsar dados, formalizar, controlar e analisar pfooessos, operar máquinas e 
equipamentos com vistas a assegurar o eficiente funcionamento da área de atuação. 
Supervisionar ações, monitorando resultados. 

ASSESSOR ESPECIAL DE COMUNICAÇÕES E IMPRENSA 

Responsável pela divulgação das açi,zs desenvolvidas pelo Municiplio na imj  
e nos meios de oornunleação. 

ASSESSOR ESPECIAL DE FOTOGRAFIA 

Operar equipamentos fotográficos convencionais e digitais de uso universal, Conhecer 
dispositivos da cámera fotográfica convencional e noOes de Iluminação: caracteristícas 
da fonte, luz artificial permanente, luz ultrarrapida (flash), vetores e qualidade da fonte, 
temperatura de cor, medição e acessórios, valores qualitativos do Puxo, correção de luz, 
luz natural, caracteristioas da fonte, variações, correção e medição dos valores técnicos. 
Conhecer objetivas para o registro fotográfico: tipos, características segundo o ângulo. 
distância focal, abertura máxima e mínima relativa, aberrações, poder de resolução e 
camada de cobertura,, sensibilidade cromática, sistema de medição, graus de contraste 
final, correções e indicações para o uso, Capturar imagem digital no equipamento 
fotográfico: sensores, formação, resoluço, temperatura de cor, sensibilidade e 
processamento, dentre outras atribuições alinhadas com a cobertura de eventos e 
acontecimentos diversos em ambientes e condições de iluminação variadas delineadas 
pela Prefeitura Municipal, 

ASSISTENTE EXECUTIVO DO GABINETE: 

Executar tarefas rotineiras, de suporte á gestão dos processos administrativos, em 
diferentes áreas da Administração Pública, como redigir e arquivar documentos'. efetuar 
anotações e lançamentos diversos, acompanhar processos; operar microcomputadores, 
terminais de teleprocessamentos e equipamentos assemelhados e exercer outras 
atividades correlatas à natureza do cargo 

PROCURADOR JURIDICO: 

Dirigir a Procuradoria do Municlpio, supervisionar e coordenar suas atividades e orientar a 
sua atuação: despachar com o Prefeito Municipal; representar o Municipio em qualquer 
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GABINETE DO PREFEITO 
Juizo, Instancia Superior, inclusive no Supremo Tribunal Federal, ou fora deles; defender 
e propor ações Judiciais de direito ou interesse do Município, órgãos da Administração 
Direta, inclusive nas hipóteses do Mandado de Segurança "Habeas Datas" e "Habeas 
Corpus" impetrados contra ato ou omissão de autoridade Municipal; desistir, transigir, 
acordar e firmar compromissos nas ações de interesse do Município, nos termos da 
Legislação vigente, assessorar o Prefeito Municipal em assuntos de natureza Jurldica, 
elaborando pareceres e estudos ou propondo nermas, medidas e diretrizes, assistir o 

it55.ÁU 	Prefeito Municipal no controle da legalidade dos atos administrativas: fixar a interpretação 
da Constituição, das Leis, das normas administrativas e demais atos normativos a serem 
uniformemente seguidas pelos Órgãos e entidade da administração municipal: 

PROCURADOR JURIOICO ADJUNTO 

Assessorar o Procurador Jurídico em assuntos de natureza Juridica, elaborando 
pareceres e estudos ou propondo normas, medidas, diretrizes e elaborando ações cíveis 
e criminais: demais atribuições que o Procurador Jurídico do Município determinar. 

ASSESSOR JURiDICO: 

Assessorar os Procuradores cio Município e o Procurador Jurídico em assuntos de 
natureza Jurídica, elaborando pareceres e estudos ou propondo normas, medidas, 
diretrizes e elaborando ações cíveis e criminais, Demais atribuições que o Procurador 
Jurídico do Município determinar, 

ASSESSOR JURIDICO ESPECIAL: 

Assessorar o Gabinete do Prefeito em assuntos de natureza Juridica, elaborando 
pareceres e estudos ou propondo normas, medidas, diretrizes e elaborando projetos de 
lei, Decreto e Portarias, °tidos e Memorandos. Demais atribuições que o Prefeito 
determinar 

ASSESSOR EXECUTIVO DA PROCURADORIA JURIDICA: 

Executar as atividades que integram a gestão de logistica, orçamento, contratos, 
compras, recursos humanos e custos, junto a Procuradoria, bem corno realizar 
monitorarnento, avaliação e controle operacional das atividades desenvolvidas e exercer 
outras 	atividades 	correlatas 	á 	natureza 	do 	cargo. 

ASSISTENTE EXECUTIVO DA PROCURADORIA JURÍDICA: 

Executar tareias rotineiras. de suporte à gestão dos processos administrativos, junto a 
Procuradoria, corno redigir e arquivar documentos, efetuar anotações e lançamentos 
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diversos; acompanhar processos; operar microcomputadores. terminais de 
teleprocessamentos e equipamentos assemelhados e exercer outras atividades correlatas 
à natureza do cargo, 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PR 0Jh 	10S E CONVÉNIOS: 

Dingir eficalizar os trabalhos do setor de convénios: captação de recursos junto aos 
Governos da União e do Estado e à Iniciativa privada, visando à celebração de convénios 
e contratos de repasse; realizar levantamento e gerenciarnento de documentos de 
natureza contábll, juridica e de engenharia, através de estudos e elaboração de projetos 
básicos. corri o objetivo de atender as exigências de operacionalização das áreas 
responsáveis pelo repasse de recursos; gerenciar os convénios e contratos de repasse de 
recursos da União e do Estado para o Municipio; acompanhar as ações de celebração, 
execução orçamentaria e financeira, bem corno a prestação de contas dos contratos de 
repasse; promover a articulação da Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e 
Habitação com as demais Secretarias e órgãos municipais com vistas à celebração de 
convênios e contratos de repasse, 

ASSESSOR DE PROJETOS E CONVÉNIOS: 

Assessorar o Gerente de Projetos e Convênios nos trabalhos do setor de convêm-os; 
elaborar prOfetas e programas para captação de recursos na esfera estadual e federal, 
necessarlos ao desenvolvimento do município, acompanhar o desenvolvimento dos 
projetos etou programas; fiscatizar quanto ao cumprimento dos prazos e do regulamento; 
prestar contas junto à concedente; supervisionar e aprovar as atividades tecniece 
administrativas, o registro da tramitação e encaminhamento de processos, apoiar a 
associativismo e o cooperativismo; desenvolver outras ativklades de sua área de 
competência determinadas pelo Prefeito. 

ASSISTENTE DE PROJETOS E CONVÉNIOS; 

Auxiliar o gerente e os assessores de projetos e convênios nas atividades do setor de 
convênios; 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PRESTAÇAO DE CONTAS DE CONVÉNIOS 

Departamento e responsável pela elaboração, acompanhamento e análise da Prestação 
de Cantas de todos os convénios municipais. estaduais e federais celebrados com a 
Prefeitura da Estância Turística de Ouro Preto do Oeste. abrangendo todas as secretarias 
municipal, 

COORDENADOR DO SSTEMA DO CONTROLE INTERNO:  
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Analisar e orientar a deflagração e os procedimentos dos processos, administralivos 
licitatõrios e outros; fiscalizar e avaliar, quanto a legalidade, legitimidade, eficácia, 
eficiência e economicidade os controles da gestão orçamentara, financeira. contabil, 
administrativa, operacional e patrimonial dos Órgãos da Prefeitura Municipal, bem como, a 
aplicação dos recursos públicos; realizar inspeções e auditorias internas para verificar a 
legalidade e a legitimidade dos atos administrativos avaliando os resultados; informar aos 
titulares dos Órgãos da estrutura da Prefeitura Municipal o resultado de auditorias, 
inspeções, analises e levanlarnentos procedidos pelo Controle Interno, atinente ás 
respectivas unidades, para a prornoção de medidas; analisar os relatórios e informaçóes 
que sistematicamente selam encaminhadas pelos órgãos e sujeitos ao Controle Interno; 
controlar a obediência aos limites impostos pela legislação ao Poder Executivo, nas 
questões orçamentaiias, Financeiras, administrativas e patrimoniais; cientificar o Prefeito 
Municipal, em caso de ilegalidade ou irregularidade constatada; elaborar os relatórios de 
controle interno; propor e coordenar a criação, atualização e utilização de manuais 
procedimentais e operacionais de Controle interno; 	e executar outras atividades 
correlatas ao cargo, 

AUXILIAR DO SISTEMA DO CON 	i ROLE INTERNO, 

Dirigir, orientar, coordenar e controlar as atividades Lia Controladoria; Preparar programas 
de trabalho da unidade e submete-los ao superior imediato; Preparar informações e 
pareceres em processos e despachar o expediente da unidade; Promover 
aperfeiçoamento dos serviços próprios da unidade; Transmitir instruções e orientar os 
servidores na execução das tarefas relativas ao Departamento; Manter a ordem e a 
disciplina da Controladoria; Fiscalizar a presença dos servidores na reparfição: 
Desempenhar atividades afins, 

COORDENADOR EXECUTIVO DE PROTEÇÃO E DEFESA DO CONSUMIDOR 

PROCON 

Fiscalizar na tom-ia da legislação pertinente a proteçao e defesa do consumidor, aos 
responsáveis por condutas que violem as normas protetivas das relações de consumo, 
bem como, fiscalizar preços, abastecimento, qualidade, origem, características, 
composição, garantia, prazos de validade e segurança de produtos e serviços, dentre 
outros, Representar ao Ministério Publico competente, para fins de adoção de medidas 
processuais, penais e civis, no âmbito de suas atribuições, dentre outras relacionadas à 
proteção e defesa dos consumidores, Solicitar 	Policia judiciária a instauração de 
procedimentos para apuração de infração contra o Consumidor e contra a Ordem 
Econômica, rios teimas da legislação vigente; 

CHEFE DO SETOR DE ATEND1MEN1-0 AO CONSUMIDOR - PROCON 

rpg 
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GABINETE DO PREFEITO 
Prestar-lhe orientação permanente sobre as direitos e garantias do Consumidor; Levar ao 
conhecimento dos órgãos competentes as infrações de qualquer ordem que violarem os 

interesses Difusos, Coletivos ou Individuais das Consumidores: 

SECRETARIO DA JUNTA DE SERVIÇO MILITAR 

Ao secretário de JSM, em conformidade com o Artigo 12 Boletim do Exército n° 46, 
de 18 de novembro de 2011. compete: 

Cooperar no preparo e execução da mobilização de pessoal, de acorda com aa 
normas baixadas pelas RM, efetuar o alistamento militar dos brasileiros, 
procedendo de acordo com as normas vigentes; informar ao cidadão alistado 
sobre as providências a serem tomadas quando de sua mudança de domicilio; 
providenciar a atualização dos dados cadastrais do cidadão, relativos á 
mudança de domicilio, no Portal do SERMIL, via Internet; orientar os brasileiros 
que não possuam registro civil a comparecerem a uni cartório de registro civil, a 
fim de possibilitar o seu alistamento; realizar o carregamento dos arquivos de 
alistamento no Portal do SERMIL na Internet; gerar o relatório contendo as 
datas e numeras dos arquivos de alistamento carregados no Portal do SERMIL 
na Internet; realizar as consultas de cidadão no Portal do SERMIL. sempre 
que julgar necessário; pravidenciar a retificação dos dados cadastrais dos 
alistados, reservistas, dispensados e isentos do serviço militar no Portal do 
SERMIL, observando as instruções contidas no art, 58 destas Normas;- validar 
os dados cadastrais dos cidadãos que realizarem o pré-alistamento pela 
Internet, conferindo-os com a documentação apresentada:- restituir aos 
interessados os documentos apresentados para fins de alistamento militar, 
depois de extraídos os dados necessários;- providenciar a averbação dos dados 
dos exercidos de apresentação da reserva (EXAR) no SERMIL;- fornecer os 
documentos militares requeridos, após o pagamento da laxa e da multa 
correspondente ou da comprovação de isenção da(s) mesma(s), por meio de 
Ficha Sócio-Económica;- fazer a entrega dos certificados militares mediante 
recibo passado nos respectivos relatórios:- organizar os processos de 
'retificação de dados cadastrais", "arrimo de familia"."notoriamente incapaz", 
'adiamento de Incorporação", "preferéncia de Força Armada', "transferénda de 
Força Armada. "reabilitação", 	via de certificado de reservista", "serviço 
alternativo", "recusa à prestação do serviço militar obrigatório e serviço 
alternativo", "ainikáaçãO de exiírtlção" e 'reciprocidade do serviço militar, 
encaminhando-es à CSM, par intermédio da Dei SM:- revalidar o certificado de 
alistamento militar (CAM),- averbar, no CAM ou no SERMIL, as anotações 
referentes á situação militar do alistado, no que lhe couber:- determinar o 
pagamento de taxas e multas militares, quando for o caso:- informar ao cidadão. 
por ocasião do alistamento, os seus direitos e deveres com relação ao Serviço 
Militar:- participar à CSM. por Intermédio da Dei SM, as infrações à Lei do 
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Serviço Militar (LSM) e ao seu Regulamento; - organizar e: e) reabzar as 
cerimônias para entrega de C01; e b)executar OS trabalhos de relações publicas 
e publicidade do serviço militar no município; recolhei-  à Dei SM os certificados 
militares inutilizados até o dia 5 de cada mês;- afixar, em local visível, o valor 
das multas, os documentos necessários para alistamento e aviso de que os 
documentos não retirados em 90 dias serão eliminados;- receber dos cartórios 
existentes na jurisdição de sua área as relações de óbito dos cidadãos falecidos 
na faixa etária de 18 a 45 anos, encaminhando-as à CSM, por intermédio da Del 
SM:- confeccionar mensalmente, em duas vias, o mapa de arrecadação de taxa e 
muitas e o mapa de situação estatística, encaminhando-os à Del SM (Anexos 
AN e AO);- preencher os certificados de dispensa de incorporação (CDI) e 
certificados de isenção (Cl) encaminhando-os à Del SM, para fins de assinatura; 
e- assinar o termo de manutenção de sigilo do SERMIL 

2) SEMPLAF-SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FAZENPA  

ASSESSOR ESPECIAL DA SEMPLAF 

Exercer a direção geral, orientar e coordenar e fiscalizar os trabalhos dos órgãos que são 
diretamente subordinados; Exercer supervisão técnica e normativa sobre os assuntos de 
competência da Secretaria, ainda que a sua execução esteja delegada a outro órgão: 
Despachar com o Prefeito, nes dias determinados, o expediente das repartições que 
dirige, Coordenar o levantamento e a avaliação dos problemas públicos a cargo de seu 
setor e apresentar soluções no ambito do planejamento governamentat; Encaminhar, na 
época própria, a proposta orçamentária da Secretaria para o ano seguinte', Preparar, 
anualmente, relatório de execução do orçamento no que diz, respeito à sua Secretaria 
para prestação de contas e avaliação do Plano de Ação Governamental, Proferir 
despachos interlocutórios em processos cuja decisão caiba ao Prefeito e despachos 
decisórios naqueles de sua competéncia; Aprovar a escala de férias dos servidores da 
sua Secretaria, Autorizar o pagamento de gratificação a servidores pela prestação de 
serviços extraordinários à Secretaria; Solicilar ao Prefeito a contratação de servidores 
para a Secretaria, nos termos da legislação em vigor; Determinar a realização de 
sindicância para apuração de irregularidades, bern como solicitar ao Prefeito a 
instauração de inquéntos administrativos quando for o caso. Zelar pelo cumprimento do 
Regimento Interno e dar instruções para execução dos serviços; Resolver os casos 
omissos, bem como as dúvidas suscitadas na execução do Regimento Interno, expedindo 
para esse fim as instruções necessárias; assistir, direta e imediatamente o Prefeito no 
desempenho de suas atribuições e, especialmente, realizar estudos e análises que por 
ela sejam determinados: coordenar, em articulação com a Secretaria, o planejamento das 
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ações estratégicas dos órgãos integrantes da estrutura da Secretaria: avaliar a execução 
dos projetos e atividades da Secretaria; Colaborar com o Prefeito na direção e orientação 
dos trabalhos da Secretaria, bem como na definição de diretrizes e na Implementação das 
ações da sua área de competência; Assistir o Prefeito, em articulação com o Gabinete, na 
preparação de material de informação e de apoio, de encontros e audiências com 
autoridades e personalidades nacionais e estrangeiras; e realizar outras atividades 
determinadas pelo prefeito 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA CONTABILIDADE, 

Coordenar, a movimentação das contas bancárias do Município, proceder ao balanço de 
todos os valores da Tesouraria; visar os boletins diários de caixa, os balancetes mensais, 
bem como os balanços gerais e e escrituração econCmica e Financeira da Prefeitura; 
elaborar cronograma de desembolso mensal; coordenar o recebimento das cotas federais 
e estaduais de recursos; cuidar da mantrtençãc,  de equilibrio orçamentário e financeiro; 
exercer o controle da execução orçamentaria; Assessorar o Prefeito Munidpal 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE PLANEJAMENTO E ORÇAMENTO, 

Promover a elaboração do projeto de lei do orçamento anual, 
promover em conjunto com outros órgãos municipais a elaboração do Piano Plurianual e 

das Diretrizes Orçamentárias; realizar estudos e pesquisas visando o aperfeiçoamento 
das técnicas orçamentárias da Administração Municipal; acompanhar a evolução da 
despesa. auxiliando aos demais ergãos da Prefeitura na reformulação orçamentada de 
programas de trabalho, bem corno analisar pedidos de abertura de créditos adicionais 
especiais e suplementares; Executar estudas e pesquisas visando o aperfeiçoamento das 
técnicas orçamentárias da Administração municipal; fornecer subsídios e informações 
úteis na elaboração dos orçamentos, atividades e novas programas propostos pelos 
Órgãos municipais; Elaborar projetos de lei versando sobre abertura de créditos adicionais 
especiais e suplementares; propor adequações necessárias para aprimoramento na 
execução dos orçamentos da Administração Direta e Indireta; 
executar outras atribuições afins 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DA TESOURARIA, 

Dirigir e fiscalizar os trabalhos da tesouraria-. receber a receita proveniente de tributos ou 
a qualquer titulo; executar o pagamento das despesas. previamente processadas e 
autorizadas; emitir cheques; assinar cheques, fazer pagamentos efou recebimentos; zelar 
pelo cumprimento dos prazos de pagamento, zelar pela guarda de documentos e 
processos em poder da tesouraria; fazer conciliação bancária; fluxo de caixa; emitir 
diariamente boletim de caixa; fazer as escriturações necessarias; analisar, sob orientação, 

ID: 87236 e CRC: 297B750F 



ID: 87236 e CRC: 297B750F 

IrEtt 	AGGIghti LiCS. IWAVE 

Mente Metol e e ren tive - Cozi, Nfl 

CarrNala Muoidpial de Ouro Preto Oeste - RO 
Publicação n142 

De: 16/0512019 A 06/0G/201.9 

Maria Teixel9cJi OFiveira Coelho 

DProt.ArcAeral C PotilicaÇâo 
Pon.0003/GPICM E TOPO/2019 



E.. 

ID: 87236 e CRC: 2976750F 

ESTADO DE RONDÕNIA 
ESTÂNCIA TURiSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
em sua área de competência, ale/idades, recursos disponíveis e rotinas de serviços e 
propor medidas que visem a sua melhoria; executar outras tarefas afins .  

ASSESSOR DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 

Auxiliar o superior imediato nas atividades de sua área de atuação Realizar liquidação, empenho, 
pagamentos. recebimentos, guarda e movimentação de valores, de acordo com as datas de 
vencimentos e programação financeira mensal Controlar documentos para elaboração diária e 
atualização de saldo bancário, Acompanhar a legislação aplicável na sua área de atuação, 
executar outras atividades afins 

ASSISTENTE DO DEPARTAMENTO DE TESOURARIA 

Auxiliar o superior imediato: auxiliar no recebimento, conferêncke e guarda de valores; efetuar 
pagamentos; efetuar condlaigies bancarias; auxiliar nos demais serviços da Tesourará Controlar 
saldos do si serviços de arrecadação; preparar comprovantes relativos ás operações da tesourana. 
circuitar tarefas afins: 

ASSISTENTE DO DEPARTAMENTO CONTABILIDADE 

Conferir e executar a conformidade contábil diária; Cumprir as Instruções emanadas do 
Departamento de Contabilidade, quando necessário; Realizar a conferência de todos os 
documentos oeçamentarlos e financeiros; Contabilizar. ao final de cada exercício, as 
despesas empenhadas e não pagas a serem inscritas em "Restos a pagar, indicando os 
números dos processos e respectivos credores, por elementos de despesa; Executar, em 
gerai, os demais atos e medidas relacionados com suas finalidades, inclusive quanto ao 
preparo de expediente próprio; Apoio nas atividades de pagamentos, realizado pela 
Tesouraria, quando necessário: Emitir e controlar notas eiou anulações de empenho de 
Iodas as despesas orçamentárias; Redigir correspondências, memorandos, atidos e 
outras comunicações de interesse da unidade; 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RECEITA, 

Promover estudos e pesquisas visando o aperfeiçoamento do processo de arrecadação 
tributaria do Município, - Coordenar a modernização e atualização dos cadastros fiscais: 
Estudar os aspectos técnicos e gerenciais necessários ao aperfeiçoamento do sistema de 
tributação; Analisar o comportamento da receita tributária, tornando as medidas 
cornpativeis com os problemas encontrados: Fazer Instruir os processos de reclamação 
contra lançamentos ou penalidades por infração à legislação tributária e os que forem 
submetidos á sua apreciaçãe; Coordenar a busca de informações para registro da Dívida 
Ativa; promover o controle da arrecadação das receitas municipais, compreendendo as 
de natuieza tributária e as não tributárias; providenciar a cobrança extrajudiciai dos 
débitos inscritos e não inscritos em Divida Ativa, providenciar os cálculos para 
parcelamento da Divida Ativa nos casos de acordos a utoriZadoe conforme normas 
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regulamentares; manter o controle da receita arrecadada a titulo de Divida Ativa; 
comunicar à Divisão de Dívida Ativa, para regular inscrição os debitas não satisfeitos 
através de cobrança amigável; promover o parcelamento dos débitos de natureza 
tributária e não tributária, observando-se para tanto; supervisionar a correta interpretação 
e aplicação da legislação tributária municipal nos diversos setores que compõem a 
diretoria; Executar outras atribuições afins, 

CHEFE DA DIVISÃO DE DIVIDA ATIVA, 

Promover a inscrição da Divida Ativa referente a tributos ou quaisquer receitas não 
flquidadas no período regulamentar; Promover a expedição de certidões de Divida Ativa e 
envia-las á Secretaria de Negócios Jurídicos para cobrança executiva; Assinar as 
certidões de Divida Ativa, Informar e fazer informar requerimentos sobre assuntos de sua 
competência; Manter o controle do montante das receitas não liquidadas (estoque); 
Organizar a escalas de trabalho e distribuir o pessoal, conforme as necessidades de 
serviços: - Executar outras atribuições afins 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CADASTRO iMOBILIARIO E ESTATIST1CO, 

Fazer executar os serviços de inscrição e atualização do cadastro riscai de terrenos e 
ediliCações urbanas: Fazer pesquisar os lançamentos quinquenais para Fornedmento de 
certidões negativas de débitos fiscais para a Divisão de Divida Ativa; Coordenar as 
atividades de lançamento de tributos imobiliários: Orientar os calculas de áreas. valores 
venais e outros elementos relativos aos imóveis a serem tributados; Assinar certidões de 
valores venais e de padrão de edificações; 	Fazer anotar as alterações nas fichas 
cadastrais. antes de liberar os requerimentos referentes a cada imóvel; 	Manter 
permanente articulação com os serviços de processamento de dados; Coordenar a 
entrega dos carnes de lançamento á Empresa Brasileira de Correios e Telegrafias; Instruir 
os casos de reclamação contra lançamentos; Organizar as escalas de trabalho e 
distribuir o pessoal conforme as necessidades d serviço: Executar outras atribuições 
afins 

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE CADASTRO IMOBILIARIO E ESTATISTICO 

Planejar, coordenar, orientar a execução, supervisionar e avaliar as atividades 
relacionadas à estatistica, cadastro e pesquisa, Organizar e manter atualizadas 
informações. dados estatistícos e socioeconómido da secretaria e testando métodos e 
sistemas de amostragem e outros, para renovar os métodos estatísticos ou melhorar os já 
existentes: Cooadenar e apoiar estudos e pesquisas socioeconegnicas, visando a 
obtenção e atualização das Informações, como mecanismo permanente de 
implementação, revisão e atualização das ações do orgão; Promover atendimento ao 
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público para fornecimento de dados estatísticos e infomriações sabre as ações 
desenvolvidas pelo órgão; Articular-se com órgãos congêneres a fim de permutar, solicitar 
eiou fornecer informações relativas ao Órgão; Propor aquisição de material bibliográfico 
'relacionados à área de atuação, como suporte liecnica aos trabalhos da Secretaria-, 
Catalogar, clasaificar e registrar todos os acervos existentes mantendo-os alualizados 
Organização e execução de investigações estatísticas. elaborando e testando métodos e 
sistemas de amostragem e outros, para renovar os métodos estatieticos ou melhorar os já 
existentes. Efetuar consultas aos bancos de dados correlatas á sua área de atuação, 
visando apurar os elementos necessários ao alo fiscalizatorio e ao encaminhamento 
processual; Colaborar na elaboração de estudos, programas e ações que visem e 
melhoria continua dos processos de trabalho e da legislação municipal; Participar de 
cursos e palestras de aperfeiçoamento profissional, promovidos ou custeados pela 
municipalidade; Executar outras atividades relacionadas à sua área de atuação 
determinadas por seu superior hierárquico; Executar outras atividades correlatas. 

DIRETOR DO DEPARTAMENTE DE APROVAÇÃO DE PROJETOS, 

Assessorar o Secretário nas questões relacionadas á aprovação de projetos de 
arquitetura, urbanismo e parcelamento do solo no Município de Ouro Preto; planejar, 
coordenar e controlar as ações dos técnicos na análise de projetos de engenharia, 
arqueetura, urbanismo e parcelamento do solo no Municlpio de Ouro Preto; aprovar, em 
conjunto com o Secretário, projetoe de engenharia, arquitetura, urbanismo e percebimento 
do solo no Município de Ouro Preto; emitir, em conjunto com o Secretário, certideee de 
parcelamento, habite-se e alvarás de construção, de demolição, de reforma, de 
regularização de imóveis e de urbanização; emitir pareceres referentes aos EIVs (Estudos 
de Impacto de Vizinhança) e RIVs (Relatórios de Impacto de Vizinhança) apresentados à 
Secretaria; planejar e controlar a realização de vistorias técnicas de edificações e de 
terrenos para fins de aprovação de projetos; fornecer informações básicas para 
elaboração de projetos de engenharia, arquitetura, urbanismo e parcelamento do solo no 
Município de Ouro Prelo do Oeste; emitir as guias para recolhimento de taxas e 
emolumentos referentes aos serviços prestados pelo departamento; atuar em cooperação 
com os demais Órgãos públicos em especial as Secretarias Municipais de Infra - 
Estrutura, Meio Arnb•iente, Obras e Fazenda. 

ASSISTENTE DA SEMPLAF 

Desempenhar tarefas administrativas próprias da SEMPLAF Receber, registrar e 
controlar a distribuição de documentos, processos e correspondência. Digitar e revisar os 
trabalhos, de acordo com as exigências legais formais. Atender ao público, orientando e 
prestando intorrnações Emitir informações, analisar dados, formalizar. controlar e analisar 
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processos, operar máquinas e equipamentos com vistas a assegurar 	nte 
funcionamento da área de atuação, 

ASSESSOR DE EMPREENDEDORISMO 

A• 	ssessorar, elaborar e executar a Politica Ivlunicipai de Apoio ao Empreendedorismo; 
Planear e implantar politica de apoia ao desenvolvimento de micros e pequenas 

;Le 	empresas, objetivando o fortalecimento das diversas atividades ecoeórnicas do setor. 
possibilitando oportunidades de geração de trabalho e renda; Apoiar e orientar os micros 
e pequenos empreendedores que pretendem iniciar e ampliar os seus negócios, 
desenvolver o seu potencial empreendedor, viabilizar parcerias, obter informaçôes do 
mercado e de gestão empresarial; Orientar o empreendedor em questões relacionadas 
com: destino do produto, mercado, concorrentes, localização do negócio, financiamento, 
capital social da empresa, sócios. credito, plano de negócio, etc, Elaborar estudos de 
projetos em sua área de compelanda de interesse dos demandantes; Analisar planos e 
projetes emitindo parecer técnico, quando solicitado; Dirigir, supervisionar e contatar 
execução das atividades de sua área de atuação; Assessorar o Gabinete nas matérias de 

• competência da unidade que dirige; Zelar pelas observancias das normas internas e da 
legislação relativas às atividades de su área de atuação; Praticar todos os atos 
especificas da respectiva anisa de atuação conferidos na legislação em vigor, bem corno. 
Decreto de n, 10 192/2016 e Lei Municipal de n, 2492/2018; Realizar intercâmbios, 
através de estudos das carências do mercado, em especial do Municipio, afim de 
alcançar os objetivos Junto com os empreendedores externo, pois, entender as 
necessidades da sociedade ampla as opções de soluções e desenvolvimentos de novos 
produtos e serviços e sua aplicabilidade; Executar outras atividades correlatas 

CHEFE DO SETOR DE PROTESTO EXTRAJUDICIAL MUNICIPAL - SEMPLAF. 

Formalizar docurnerilaçãe necessária para ser encaminhados ao Cartório de Protesto 
para providências de Protesto de titulo de Certidão de Dívida Ativa Tributária e Na° 
Tributária, enviar para protesto as Certidees de Divida Ativa que estão sendo cobradas 
em ação de Execução Fiscal junto ao Tribunal de Justiça deste Estado; Expedir cartas de 
•afluências da cobrança dos titules pagos, es rociados ou indevidos. 

3)SEMAD-SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ASSESSOR ESPECIAL DAADMINISTRAÇÁO PúBLIC 
	

PAI 
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Exercer a direção geral, orientar e coordenar e fiscalizar os trabalhos dos órgãos que são 
diretamente subordinados; Exercer Supervisão técnica e normativa sobre os assuntos de 
competãncia da Secretaria, ainda que a sua execução esteja delegada a outro órgão; 
Despachar com o Prefeito, nos dias determinados. o expediente das repartições que 
dirige; Coordenar o levantamento e a avaliação dos problemas públicos a cargo do seu 
setor e apresentar soluções rio árnbito do planejamento governamental; Encaminhar, na 
é-poca própria, a proposta orçamentária da Secretaria para o ano seguinte; Preparar, 
anualmente, relatório de execução do orçamento no que diz respeito à sua Secretaria 
para prestação de contas e avaliação do Plano de Ação Governamental; Proferir 
despartios interleçutonos em processos cura decisão çalba ao Prefeito e despachos 
decisórios naqueles de sua competência; Aprovar a escala de férias dos servidores da 
sua Secretaria; Autorizar o pagamento de gratificação a servidores pela prestação de 
servos extraordinários à Secretaria; Solicitar ao Prefeito a contratação de servidores 
para a Secretaria, nos termos da legislação em vigor; Determinar a realização de 
sindicancia para apuração de irregularidades, bem como solicitar ao Prefeito a 
instauração de Inquéritos administrativos quando for o caso; Zelar pelo cumprimento do 
Regimento Interno e dar Instruções paia execução dos serviços; Resolver os casos 
omissos, bem como as dúvidas suscitadas na execução do Regimento Interno, expedindo 
para esse fim as instruções necessárias, Planejar. coordenar e supervisionar a execução 
das atividades relativas à Modernização administrativa; coordenar e supervisionar a 
execução da gestão de recursos humanos: implementar e supervisionar a gestão do 
patrimônio mobiliário; zelar pelo desenvolvimento dos serviços municipais e assegurar a 
perfeita integraçao dos sistemas; gerir o pianejarriento rio àrnbito do Poder Executivo 
Municipal; realizar os concursos públicas para provimento de cargos efetivos da 
Administraçâo Direta e Indireta do Poder Executivo: aperfeiçoar e capacitar os servidores 
públicos e os agentes poilticas do Poder Executivo; fomentar, implantar e gerir programas 
de Inclusão sócio educacional; planejar, executar e controlar as atividades do plano de 
saúde funcional, destinado aos senadores públicos municipais ativos e inativos, seus 
dependentes e pensionistas; realizar periodicamente a atualização cadastral dos dados 
dos servidores ativeis, Inativos E3 pensionistas e outros segurados do Plano de Saúde 
Funcional atualizando seus dados, 

ASSESSOR EXECUTIVO DA ADMINISTRAÇÃO 

Assessoiar no gerenciamento das rotinas administrativas da Secretana; controlar as 
atividades do setor acompanhando os trabalhos dos mesmos para assegurar o 
cumprimento dos objetivos e melas estabelecidos, sempre em consonância e sob as 
ordens do Secretario, manter controle e fazer relatórios; organizar a agenda de atividades, 
programas e tomar providências necessárias para a sua observãncia; estar á disposição 
do Secretário da Pasta para promover e acompanhar o mesmo nas demandas 
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necessárias; assessorar o fluxo dos pedidos de compras, processos e demais 
documentação pertinente; atualizar a informação do andamento das demandas; controlar 
estoque da Pasta; exercer outras funções que lhe forem determinadas, condizentes com 
sua função gratificada e cargo de origem. 

PREGOEIRO E PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Analisar Termo de Referência ou Projeto Básico e elaborar editais, das licitações nas 
modalidades Concorrência, Tomada de Preço e ConvIte;Presidir os processos licillatorios 
e assinar os instrumentos convocatórios nas modalidades Concorrência, Tomada de 
Preços e Cenvite;Planejar, organizar, dirigir e controlar as atividades administrativas da 
Comissão Permanente de Licitação CPL) e doe Mernbros;Convocar os demais membros 
para reuniões ordlnahas e extraordinárias de assuntos afetos às atribuições da CPL. 
assim corno os especialistas das arcas técnicas, se necessário fonAceitar ou indeferir as 
justificativas de ausências às reuniões apresentadas por membros da Comissão 
Permanente de Licitação (CPI). Exercer as atribuições de pregoeiro nas licitações da 
modalidade Pregão Presencial e Eletrônico; Executar outras atividades que se fizerem 
necessárias, dentro de sua área de atribuição. Exercer qualquer outra atribuição inerente 
ao cargo ou que lhes sejam determinadas pelo chefe do poder executivo ou por seu 
superior imediato. 

SECRETARIO DA CPI_ 

Assistir diretamente ao Pregoeiro/Presidente da Comisso Permanente de Licitação 
(CPL), na coordenação das atividades da Comissão e dos Membros; Lavrar atas das 
reuniões da Comissão Permanente de Licitação CP1.) quando não atuar como Pregoeiro, 
Controlar e certificar nos autos do processo licItatório os prazos respectivos, Manter o 
controle e a atualização das informações relativas ao andamento das licitações, de modo 
a garantir a transparência nos procedimentos e viabilizar o acompanhamento pelos 
interessadosSubstituir o Pregoeiro Presidente da Comissão Permanente de Licitação 
(CPL), por delegação do Chefe do Poder 'Executivo, em seus impedimentos ou 
afastamentos legais, inclusive na prática de atos de sua atribuição; Exercer as atribuições 
de pregoeiro nas licitações da modalidade Pregão Presencial e Eletrônico, nas ausências 
do mesmo; Exercer quatqUer outra atribuição inerente ao cargo ou que lhes sejam 
determinadas pelo chefe do poder executivo ou por seu superior imediato 

MEMBROS DA CPL 

Dirigir e julgar as licitaçepes que a Administração Pública venha promover: conduzir a 
sessão pública de recebimento de envelopes contendo os documentos de habilitação e 
dos envelopes portadores das propostas técnica e comercial se prevista em edital e 
abertura desses involueros; realizar o exame formal, segundo os terrenos e as condições 
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do ato convocatório, dos documentos de habilitação; tornar publico o resultado da 
habilitação ou inabilitação dos peeponentes consoante tenham ou não atendido ao 
estabelecido no ato convocatório; promover o julgamento das propostas apresentadas, 
também segundo o prescrito no edital ou carta-convite, da proposta técnica ou comercial, 
quanto aos aspectos formais e de mérito, Proceder 4 c1assIlicaç4°  ou desclassificação da 
proposta conforme atende ou nao ao editai, revisar seus atos, por oficio ou denúncia de 
qualquer cidadão ou parlamentar; receber recursos contra seus atos, dirigidos à 
autoridade superior, informando dessa interposição os participantes da licttação atender 
às dências e decisões determinadas pela autoridade superitar. 

ASSISTENTE JURÍDICO DA CPS 

Instaurar sindicância de processos disciplinar administrativo. Fazer a instrução da 
sindrcância; Ouvir testemunhas e acusados: Expedir citações, Autuar documentos; Fazer 
acareações Emitir termos de declaração de testemunhas, declarantes ou Indiciados: 
Encaminhar Ofieios a a utendados, Fazer diligências para averiguar fatos e apurar 
denúncias. Designar peritos, Fazer defesa ex-oficio de acusados revela Na encerramento 
do processo fazer o relatório da comissão. Exercer qualquer outra atribuição inerente ao 
cargo ou que lhes sejam determinadas pelo chefe do poder executkvo ou por seu superior 
imediato. 

DIRETOS DO DEPARTAMENTO DE RECURSOS HUMANOS 

Planejar, organizar, dirigir, executar e controlar as atividades inerentes à gestão de 
recursos humanos e da folha de pagamento, bem como desenvolver, capacitar e formar 
servidores para a formação o qualificação do quadro de pessoal do Poder Executivo 
Municipal; planejar, organizar, controlar, avaliar e opinar sobre questões pertinentes 
aplicação da legislação 	pessoal no ambito do Poder Executivo Municipal; planejar, 
coordenar, acompanhar e promover a operacionalização do processo de avaliação de 
desempenho dos servidores em estagio probatório no âmbile do Poder Executivo 
Municipal; subsidiar a administração com estudos de motivação e distribuição de trabalho 
para efeito de melhor aproveitamento dos recursos eumanos; apoiar e assessorar, no 
ãrnbito do Poder Executivo Municipal, o processo de elaboração e execução orçamentária 
no que tange a despesa com pessoal; desempenhar outras atividades correlatas que lhe 
forem atribuldas, 

CHEFE DA DIVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 

Elaborar, conferir e encaminhar as folhas de pagamento para as Secretarias, Receber dos 
órgãos competentes as intormações referentes a pagamento dos servidores conforme 
legislação específica; 
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Manter registradas todas as alterações constantes da folha de pagamento mediante 
controle sistemático da documentação pertinente, Disponlbllizar os demonstrativos de 
pagamento e comprovantes de rendimentos anuais dos servidores; Exercer qualquer 
outra atribuição inerente ao cargo ou que lhes sejam determinadas pelo chefe do poder 
executivo ou por seu superior imediato, 

ASSISTENTE DA DIVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 

Assessorar a Chefe da Divisão da Folha de Pagamento. Manter atualizada e proceder 
conferências periódicas do cadastro de servidores e doe dados para proceseamento da 
tolha de pagamento e rotinas anuais .(RAIS/DIRF e bem cornea montagem do processo 
mensal, contendo resumos, relatemos e guias para recolhimento dos encargos financeiros 
e previdencienos referentes ao pagamento de pessoal Elaborar e digitar ofícios. 
declarações, informações e atestados no âmbito de sua competència. Acompanhar a 
legislação aplicevel na sua érea de atuação. Atender público interno prestando 
esclarecimentos e sanando dúvidas em relação ao demonstrativo de pagamento e outros 
documentos. 

ASSISTENTE ADMINISTRATIVO DO DRH 

Prestar Informaçiees aos funcionários da instituição, a respeito de assuntos relacionados 
ao trabalho, atuar no processo seletivo, prestar apoio em dinâmica de grupos, controlar 
contratos temporários, substiluiçÕes ou aumento de quadro de funcionáreis, controlar os 
vencimentos de contrato por experiência e transferência dos fundoneirtos de setores. 
controlar e realizar o contrato de voluntários e encaminhar ao responsável do setor, 
conferir folhas de pagamentos e promover beneficias, tal como férias, para funcionários, 
supervishonar a rotina do departamento pessoal auxiliando o supervisor, encarregado e o 
analista nas atividades quando solicitado. 

DIRETOR 00 DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRANSITO: 

Fazer o controle do cadastro de condutores de moto-taxi, taxis, veiculas de aluguel, 
fretes, veículos de placas verrnelha,s, juntos ás Associações, Autorizar 'aventas como Pit 
Stop que estejam de acordo com a legislação e às normas de trãrisito e em comum 
acordo com o setor de permissão e concessão. Assessorar e dar cumprimento a 
legistação e as nomias de trânsito: Supervisionar a implantação, manutenção e operação 
do sistema de sinalização do municipio; Executar competências correlatas, além do 
estabelecido no Código de Trãnsito Brasileiro, executar, cumulativamente com o órgão 
municipal competente, a fiscalização de posturas municipais relativas ao transito. Exercer 
qualquer outra atribuição inerente ao cargo ou que lince sejam determinadas pelo chefe do 
poder executivo ou por seu superior imediato 
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DIRETOR DO DEPATAMENTO DE REGISTRO DE PREÇOS, 

Fazer levantamento das intençeies de compras das Secretarias Municipais e seus 
Setores. Publicar aviso no Diário Oficial e distribui avisos por e-mail. Solicitar dos 
interessados informações sobre o que pretendem comprar durante o exercício e qual 
quantidade. Fazer estudo técnico e de preços rom o levantamento repassado pelas 
Secretarias; Publicar edital com informações sobre os produtos ou serviços e as 
respectivas quantidades, Fazer o registro em ata apes as licitações. E.xeroet qualquer 
outra atribuição inerente ao cargo ou que lhes sepm determinadas pelo chefe do poder 
executivo ou por seu superior imediato. 

CHEFE DA DIVISÃO DE PESQUISAS DE PREÇOS, 

Realizar local externa e via Internet as pesquisas de preços de materiais e serviços, 
solicitadas pelas Secretarias, Manter sempre atualizada a lista de preços dos materiais e 
serviços de necessidade freqüente. Ser responsável pela pesquisa recebida lendo o 
cuidado de efetue-10 e devi:11\4-1a dentro do prazo, para não prejudicar a andamento dos 
serviços desenvolvidos pelas Secretarias. Exercer qualquer outra atribuição inerente ao 
cargo ou que lhes sejam determinadas pelo chefe do poder executivo ou por seu Supetior 
Imediato .  

DIRETOR DO DEPARTAMETO DE SERVIÇOS GERAIS E MATERIAIS. 

Executar, supervisionar e fiscalizar os serviços de conservação, Manutenção e limpeza do 
prédio e instalações da Prefeitura, bem corno a parte elétrica e hieiráuliça do prédio..Ser 
responsável pelas equipes de limpeza e vigitancia do prédio, inclusive cern o controle de 
freqüência, férias e licenças dos servidores que estão sob sua responsabilidade, 
substituindo os que estão impossibilitados de exercer suas atividades, por problemas de 
saúde. afastamentos e outros. Ser responsável pele controle id os Materiais de limpeza, 
higiene e consumo adquiridos pela Secretaria Municipal de Administração. Certificar a 
prestação dos serviços contratados pela Prefeitura. Exercer qualquer outra atribuição 
inerente ao cargo ou que lhes sejam determinadas pelo Chefe do poder executivo ou por 
seu superior imediato, 

CHEFE DA DIVISÃO DE PATRIMÓNIO 

Controlar os bens patrimoniais do Muniolpio e coordenar todas as atividades de arquivo, 
protocolo e Almoxarifado Central, cadastrar e etiquetar os bens patrimoniais do municlpio; 
distribuir os bens a seus respectivos Setores, orientar o encarregado do Almoxarifado 
Central para que relacione todos os bens móveis e imóveis, considerados coar o material 
permanente a colher assinatura dos responsáveis pelos bens de cada setor; transferir os 
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bens móveis, quando estes não estiverem mais em oondições de uso; fornecer relatórios 
dos bens do municio° a cada 12 meses: orientar todos os setores do fuluniclpio com 
relação ao ~trote patrimonial; protocolar os requerimentos, montar, registrar e distribuir 
processos: manter sob guarda, catalogar e registrar todas as leis, decretos, portarias, 
contratos e ordens de serviço, e realizar outras tareras afins. 

CHEFE DA DIVISÃO DE PROTOCOLO 

Cabe à Divisão de Protocolo: receber, conferir, protocolar e registrar os documentos 
dirigidos a Prefeitura !Municipal, encaminhando-os às unidades organizacionais 
competentes, receber, emitir termo de responsabilidade. registrar em sistema 
informatizado e protocolar os documentos oficiais dirigidos a Prefeitura, encaminhando-os 
as unidades organizacionais competentes, organizar, numerar, rubricar e registrar, em 
sistema próprio, todos os processos no ato da autuação dos feitos, classificando-os 
conforme o tipo: efetuar a distribuição dos processos as respectivas secretarias, de 
acordo com as normas vigentes: prestar informações ao público em geral sobre o 
andamento e a localização de processos e documentos. 

DIRETOR DO DEPARTAMETO DE INFORMÁTICA: 

Coordenar, orientar e controlar as atividades relativas ao Departamento de informatica 
Assessorar as Secretarias, as COMiSSÕeS e demais setores administrativos, repassando 
informações competentes ao setor, Promover condições para o desenvolvimento e bom 
funcionamento dos sistemas e equipamentos de informatica; Apresentar pianos junto as 
Secretaria. para definição de metas e prioridades, Promover a difusão da cultura de 
informática, e a racionalização da boa ulilização dos recursos técnicos. Exercer outras 
atribuições inerentes ao cargo, ou que lhes sejam determinadas pelo Chefe do Poder 
Executivo. Dar suporte e manutenção que estiver rio seu alcance nos equipamentos de 
informática utilizados no âmbito da Prefeitura. Analisar os novos equipamentos de 
informâtica após a entrega dos mesmos para verificar se estão dentro das especificações, 
Exercer qualquer outra atribuição inerente ao cargo ou que lhes sejam determinadas pelo 
chefe do poder executivo ou por seu superior imediato, 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ALMOMRIFADO E COMPRAS: 

Examinar, conferir e receber o material adquirido pelas Secretarias, de acordo com as 
Notas de Empenho, podendo, quando For o caso, solicitar o exame dos setores técnicos 
requisitantes ou especializados; conferir os documentos de entrada de material, e liberar 
as Notas Fiscais para pagamento; atender às requisições de materiais das Unidades 
Administrativas , controlar e manter os registros de entrada e salda dos materiais sob sua 
guarda; realizar o balanço mensal fornecendo dados para a contabilidade; organizar e 
almoxartrado de forma a garantir o armazenamento adequado, e a segurança das 
materiais em estoque, fazer ocorrência de mercadorias entregues em desacordo 
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com o empenho e notificar a Secretaria solicitante, para as devidas providências. 
Executar outras atividades inerentes e sua areia de competancia, Exercer qualquer outra 
atribuição Inerente ao cargo ou que lhes sejam determinadas pelo chefe do poder 
executivo ou por seu superior imediato, 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SEGURANÇA DO TRABALHO: 

Desenvolver atividades relativas a área de segurança do trabalho, propondo normas e 
medidas corretivas e preventivas contra acidentes, indicando equipamentos de 
segurança, planejam atividades e coordena equipes de treinamentos. Exercer qualquer 
outra alsibuiçao inerente ao cargo ou que lhes sejam determinadas pelo chefe do poder 
executivo ou por seu superior imediato. 

ASSISTENTE TECNiCO EM SEGURANÇA DO TRABALHO 

inspecionar sob supervisão, unidades da Prefeitura levantando pontos crtticos, apontando 
irregularidades e propondo soluções; Auxiliar em treinamentos na área de segurança e 
composição de CIPAs, Participar de sindicâncias em acidentes e Incêndios, levantando 
causas e emitindo pareceres;  Assessorar as gerências em previsão e distribuição de 
equipamentos de segurança, uniformes e sistema de prevenção e combate a incêndios; 
Divulgar campanhas de segurança, Participar etou assessorar C1PAs e realizações de 
SIPATs, Colaborar com os serviços médicas e bem-estar social nos programas por eles 
mantidos; Organizar listas básicas de materiais e equipamentos de segurança; Manter 
arquivo e controle de documentação (peadas) na área; Participar nas atividades de meio-
ambiente; outras funções afins e correlatas ao cargo que lhes ferem solicitadas pelo 
superior hierárquico. 

ASSISTENTE DE ADMINISTRAÇÃO: 

Exercer atividades de assistência e apoio ao superior hierárquico imediato, em assuntos 
atinentes à área de atuação da unidade em que estiver lotado; participar, e assessorar o 
deeenvolvirnento e o acompanhamento de programas e ações a cargo do superior 
hierarqvico imediato; desempenhar outras atividades de assessoramento afins, 
determinadas pelo superior hierárquico Imediato. Além das competências constantes 
poderão ainda ser atribuídas aos ocupantes dos cargos de Assistente de Administração 
outras funções excepcionais, inclusive a designação para atuarem em projetos e 
atividades especiais da Administração Municipal por ato do Chefe do Poder Executivo 
Exercer qualquer outra atribuição inerente ao cargo ou que lhes sejam determinadas pelo 
chefe do poder executivo ou por seu superior imediato. 

ASSISTENTE DE SERVIÇOS DIVERSOS DA SEMAD 
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Executar e 	de limpeza, conservação e serviços de portaria e vigilância, entre 
outros 

ASSISTENTE DE SERVIÇOS DIVERSOS DA SEMAD 

Executar serviços de limpeza, conservação e serviços de portaria e vigilância, entre 
outros. 

DIRETOR DO POSTO DE IDENTIFICAÇÃO PARA EMISSÃO DE CARTEIRA DE 
IDENTIDADE 

gerir e superViSiOnar as atividades desempenhadas pelos recursos humanos do Posto de 
Identificação; Coordenar a entrega de senhas,, o quantitativo de atendimentos diários e a 
entrega de documentos finalizados; administrar os insurnos, para a execução dos 
trabalhos realizados pelo Posto de Identificação; providenciar servidores para 
atendimento ou sua substituição, quando necessário, de modo a evitar a interrupção dos 
serviços; despachar junto aos Coordenadores e à Direção da Instituto de Identificação 
Civil e Criminal da Policia Civil assuntos inerentes ao Posto de Identificação; indicar 
substitutos nas suas ausências ou impedimentos. 

ASSESSOR DO POSTO DE IDENTIFICAÇÃO PARA EMISSÃO DE CARTEIRA DE 
IDENTIDADE: 

Auxilias diretamente ao Chefe de Posto de Identificação nas atividades administrativas referentes ao 
Pasto; executar os atribuições que lhe :Forem especificamente delegadas pelo chefe imediato; 
substituir a chefe quando necessário. por delegação', realizai o atendimento de identificação Civil 
do cidadão em conforrnidade cum ai; orientações e procedimentos do instituto de identificação Civil 
e Criminal da Policia Civil do Estado de Rondônia; comunicar ao Chefe do Posto de ideruiticação 
quaisquer unoffnalidades que reflitam no atendimento, i:orno problemas sistémicos. falta de 
insuirnos, enlrc outro. 

4SEMINFRA-SECRETAR1A MUNICIPAL 	NFRAESTRUTURA, AGRICULTURA, 
MEIO AMBIENTE E TURISMO 

ASSESSOR ESPECIAL DA SEMINFRA: 

Exercer a direção geral, orientar e coordenar e Fiscalizar os trabalhos dos órgãos que são 
diretamente subordinados; Exercer Supervisão tecnIca e normativa sobre os assuntos de 
competência da Secretaria, ainda que a sua execução esteja delegada a outro Órgão, 
Despachar com o PrefeittiL nos dias determinados, o expediente das repartições que 
dirige; Coordenar o levantamento e a avaliação dos problemas púb4pos a cargo do seu 
setor e apresentar soluções no âmbito do planejamento governamental; E nearrtinhar, na 
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época própria, a proposta orçamentária da Secretaria para o ano seguinte; Preparar, 
anualmente, relatado de execução do orçamento no que dia respeito à sua Secretaria 
para prestação de contas e avaliação do Plano de Ação Governamental; :Proferir 
despachos interlecutódos em processos cuja decisão caiba ao Prefeito e despachos 
decisórios naqueles de sua competência; Aprovar a escala de férias dos servidores da 
sua Secretaria; Autorizar o pagamento de gratificação a servidores pela prestação de 
serviços extraordinários à Secretaria; Solicitar ao Prefeito a contratação de servidores 
para a Secretaria., nos termos da legislação em vigor; Determinar a realização de 
sindicãncia para apuração de irregularidades, bem corno solicitar ao Prefeito a 
instauração de inquéritos administrativos quando for o caso; Zelar pelo cumprimento do 
Regimento interno e dar instruções para execução das serviços; Resolver os casos 
Omissos, bern como as dúvidas suscitadas na execução do Regimento interno, expedindo 
para esse fim as instruções necessarias 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DA SEM INFRA 

Orientar e execução dos trabalhadores ou atividades do setor; Manter-se esclarecido e 
atualizado sobre a aplicação de leis, normas e regulamentos referentes à administração 
bem como prestar informação e orientar no âmbito da unidade; Assistir a chefia no 
levantamento e distribuição dos serviços administrativos da unidade, Executar atividades 
de complexidade mediana tais como; estudo e analise de processo de interesse geral ou 
especifico do setor, bem como acompanhar sua tramitação; Participar da elaboração de 
projetos referentes á melhoria dos serviços do setor; Redigir atos administrativos e 
documentos da unidade; Expedir documentos e verificar suas transcriçóes; Controlar o 
rnaterial de consumo e permanente da unidade e providenciar sua reposição, manutenção 
ou compra; Organizar matenal de consulta da unidade, tais corno: leis, regulamentos. 
manuais, livros e outros documentos; Organizar e manter arquivos e fichários da unidade; 
Planejar, propor e executar atividades de complexidade mediana relativa á administração 
de RH, financeira e orçamentária Participar, mediante supervisão e orientação dos 
trabalhos de ocorrências ou tomada de preços para a aquisição de material, redigindo 
atas, termos de ajuste e contratos correspondentes; Minutar contratos para fornecimento 
de rnalerial; Auxiliar a chefia em assuntos de sua competência; Auxiliar a chefia no 
controle da freqüência e escala de férias do pessoal da unidade; Auxiliar na elaboração 
de relatórios e projetos da unidade; Auxiliar na preparação e controle do orçamento geral 
da unidade; Manter registro e controle do patrimônio da unidade; Digitar documentos da 
unidade, Providenciar levantamento de dados administrativos e estatisticos; Participar 
direta OU Indiretamente de serviços relacionados às verbas, processos, convênios; Efetuar 
cálculos necessarios Secretariar reuniões e outros eventos (convocação, redação de 
atas, providenciar salas. etc); Executar outras tarefas da mesma natureza e nivel de 
dificuldade; 

ASSESSOR OPERACIONAL DA FROTA DA SEMlNFRA 

ri 
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Planejamento de manutenção da frota, formailzação de processos e apropriar aa 
informações dos serviços executados, Efetuar requisição de peças via sistema, controlar 
estoque mínimo e rnáxim-o. Efetuar ordem de serviços de manutenções preventivas e 
corretivas. Lançar nota fiscal de peças e serviços, Necessário ser muito ágil e 
comunicativo, Atender Frequentemente os motoristas, mecenicos e eletricistas, Organizar 
o ambiente interno e externo. Recepcionar, conferir e armazenar produtos e materiais em 
almoxarifados. Realizar lançamentos da movimentação de entradas e saídas de 
materiais Distribuir produtos e materiais a serem expedidos, Armazenar itens, observar e 
cumprir as flamas técnicas, administrativa meio ambiente e de segurança, Participar 
ativamente de programas de melhoria da qualidade de serviços, produtos, gestão 
ambiental e difundir a ideia de melhoramento continuo, Executar outras atribuições 
semelhantes conforme necessidades. Obedecer às ordens superiores; Fazei relatórios 
das atividades realizadas; Desempenhar outras tarefas correlatas, 

ASSESSOR ADMINUSTRATIVO DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 

Manter controle e aooniprinfiarnento de prestação de 0011111$ de convénios e contratos; Assessorar o 
Diretor do Dep. do Meio Ambiente nas atividades relacionados com o planejamento, organização, 
orientação, coonicuaçáo. decido, execução e implementação das pulhices e diretrizes da área de 
5UCI competência: Participar na elaboração do planejamento estratégico e das politizas públicas de 
governo; Obedecer as ordens superiores', Controlar administrativamente a secretaria., Manter 
controle administrativo das demais unidades de secretaria; Fazer relatórios das atividades realizadas 
pela equipe ob sou chefia; COMLItliCar o si Superior imediato todo e qualquer problema de 
pessoal ou de trabalho que rum possa resolver; 13e,sempenhar aif1rkl5 tarefas correlatas; 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE INFRA-ESTRUTURA 

Coordenar, dirigir e avaliar o exercício das competências do Departamento e de outras 
compatíveis com sua area de atuação, observando o cumprimento da legislação 
específica; acompanhar, despachar e emitir opinativos referentes a contratos, processos, 
solicitações e demais meterias de competência do Departamento; elaborar, com a 
participação dos servidores representantes das unidades organizacionais, vinculadas ao 
Departamento, o Piano Operativo Anual, monitorando o cumprimento das metas 
estabelecidas, propondo ajustes e avaliando resultados por meio de indicadores de 
desempenho; coordenar o desenvolvimento e a execução de projetos voltados ao 
aperfeiçoamento de procedimentos e rotinas de sua area de atuação; administrar o use 
eficiente dos recursos disponlvele, estimulando o desempenho das equipes, a autonomia 
e a responsabilidade gerencial; solicitar capacitação para os servidores do Departamento; 
realizar as avaliações de desempenho funcionai de sua responsabilidade; supervisionar a 
freqüência e a escala de férias dos servidores lotados no Departamento; supervisionar o 
eentrole dos materiais e bens patrimoniais sob Sua responsabilidade,— elaborar e remeter 
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ao Assessor Especial da SEMINFRA relatórios trimestrais e anual das atividades do 
Departamento, nos prazos e modelos estabelecidos' 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS PÚBUCOS DE CONCESSÃO E 
PERMISSÃO 

Fiscalizar e controlar as perrnissionarias e concessionárias no cumprimento das 
determinações técnicas e operacionais para a prestação dos serviços; Administrar e 
hswlizar os cemitérios, feiras, mercados, matadouros rodoviárias; Estudar e propor tarifas 
para os serviços públicas permitidos ou concedidos; Fiscalizar os sistemas de transportes 
urbanos e Intramunisipal; Manter os serviços de água e esgoto; Promover a execução e o 
controle da coleta, do transporte e destino final do lixo; Executar e conservar a 
arborização, o ajardinarnento e o embelezamento das vias e logradouros públicos; 
Exercer as atividades ligadas á limpeza pública,mediante capinação varredura, lavagens, 
drenagem e irrigação das ruas, praças e demais logradouros públicos; Supervisionar a 
utilização de produtos quimicos de combate às pragas por processos que não sejam 
nocivos à população; Manter e expandir a rede de iluminação pública: Cuidar do 
reflorestamento, da proteção florestai, das reservas biológicas e defesa do meio-ambiente 
ern entrosamento com órgãos especificas das demais esferas do governo; Promover 
campanhas educatrvas de conservação da natureza; Acompanhar e atualizar os 
cronograrnas físicos das diversas fases de execução das obras e mandamento, 
controlando a aplicação das disponibilidades financeiras em adicutação com as unidades 
fazendárias; Promover os serviços de abastecimento de água e esgotos sanitários; Dotar 
o Município de locais adequados para recreação e lazer; Propor desapropriações de 
áreas e imóveis para a execução de projetos viárias ou urbanisticos. 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE LIMPEZA PÚBLICA E CONSERVAÇÃO 

Chefiar os servias prestados pelos servidores do Núcleo Municipal de Limpeza Urbana; 
coordenar as ações desenvolvidas no núcleo visando a não ploriferação de sujeiras, 
insetos e resíduos nas vias, logradouros, praças públicas, controlar os serviços de coleta 
de resíduos sólidos, capinas e podas de árvores em vias póblicas, fiscalizar as atividades 
de seus subordinados, 

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO LIMPEZA PÚBLICA E CONSERVAÇÃO; 

Assessor o Diretor do Departamento os serviços prestados pelos servidores do Núcleo 
Municipal de Limpeza Urbana ; coordenar as ações desenvolvidas no rácico visando a 
não ploriferação de sujeiras, insetos e residuos nas vias, logradouros. praças públicas; 
controlar os serviços de coleta de resíduos sólidos, capinas e podas de arvores em vias 
públicas, fiscataar as atividades de seus subordinados: 
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DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA, ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

Assessorar o Prefeito e os Secretaries no planejamento, organização e definição de 
%Nucas e diretrizes na área de Agricultura. Participar e executar programas voltados aos 
pequenos agricultores residentes no Municipie. Promover programas de 
profissionalização e de capacitação de agricultores. Desenvolver outras atividades, 
programas e ações estabelecidas pela Secretaria Municipal de Melo Ambiente e 
Agricultura previstos no planejamento orçamentário do Municiplo. Controlar e coordenar a 
execução dos serviços de infra-estratutura, junto ás propriedades rurais e às respectivas 
atividades agropecuarias 

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE AGRICULTURA. ABASTECIMENTO E 
DESENVOLVIMENTO RURAL 

Prestar aseistència direta e imediata ao Secretario de Agricultura; Assistir ao Secretário 
em sua representação política e social, incumbindo-se do Promover a manutenção e 
ampliação da inrraestrutura pública no espaço rural sob a responsabilidade da Secretaria; 
ser mudo ágil e comunicativo, Atender frequentemente representantes de associações 
rurais, produtores rurais, chacareiros e outros, Propor, elaborar e supervisionar a 
execução de programas e projetos de manejo e conservação do selo à reabilitação 
ambiental da área rural; Apoiar a Subeecretaria de Administração Geral na construção, 
reforma e manutenção das edificações e infraestruturas da Secretaria; Planejar e 
coordenar eventos ligados ao espaço rural, Ceordenar, controlar e avaliar os trabalhos 
desenvolvidos nos espaços de eventos da Secretaria; Apoiar a realização de eventos 
rurais de interesse da Secretaria', analisar demandas para apoio a eventos culturais no 
espaço rural. Elaborar e executar projetos de pesquisa visando à conservação e manejo 
sustentável dos recursos naturais, Forrnalizaçáo de processos e apropriar as informações 
dos serviços executados; Executar outras atribuições semelhantes conforme 
necessidades. Obedecer ás ordens superiores; Fazer relatórios das atividades realizadas, 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

Assessorar o Prefeito e os Secretários no planejamento, organização e definição de 
politicas e diretrizes na área de Engenharia e projetos de infra-eetrutura e obras públicas. 
Elaboração de projetos de engenharia de obras pOblicas e serviços de Infra-estrutura, 
habitação e lotearnentos, Elaboração de planilhas de custos de obras publicas, 
cronogramas, memoriais descritivos, bem como demais documentações de concorrências 
públicas,. Elaboração de projetos executivos, bem come a documentação necessária para 
solicitação e aprovação de convênios junto ao Governo Federal e Estadual. Fiscalização 
de obras públicas e elaboração de relatórios técnicos de acompanhamento de obras 
conveniadas. Decidir sobre a meteria de sua área, dando conhecimento ao secretário 
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hierarquicamente subordinado. Controlar o desempenho das unidades a ele 
subordinadas, Dirigir com transparência e com ética o departamento. 

ASSESSOR DE ENGENHARIA CIVIL 

Elaborar, executar e dirigir projetos de engenharia, estudando características, preparando 
planos, métodos de trabalho e demais dados requeridos, para possibilitar e orientar a 
construção, manutenção e reparo em obras e assegurar padrões técnicos exigidos, bem 
como analisar processos de sollcitaçõee diversas, projetos arquitetônicos de Iolleamentoa, 
desmembramentos, visando atender as solicitações 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE CAMPO 

Chefiar os serviços prestados pelos servidores do Núcleo Municipal de Limpeza e 
recuperação nas estradas vicinais cia zona rural; coordenar as ações desenvolvidas na 
zona rural em relação as pontes e bueiros, bem corno fiscalizar as atividades de seus 
subordinados. 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VEíCULOS DA SEMINFRA: 

Responsável pela administração do Departamento de veículos, peta administração da 
frota municipal, bem como proceder à orientação sobre a adequação e estado de 
conservação de veiem!s coordenar ativkiacles de vistoria e realização de laudos técnicos 
em veiculos inclusive no descarte de peças 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DO MEIO AMBIENTE. 

Manter controle e acompanhamento de preslaçãc de contas de convênios e contratos; 
auxiliar, assessorar e tepeesentar o Assessor Especial: da SEMINFRA no exercido de 
suas atribuições e responsabilidades. substituindo-o rias suas ausências ou 
impedimentos; rriplernentar as medidas e normas definidas pelo governo municipal, 
desenvolver atividades relacionadas com o planejamento, organização, orientação, 
coordenação, decisão, execução e implementaçáo das políticas e diretrizes da área de 
sua competência; participar na elaboração do planejamento estratégico e das políticas 
públicas de governo; controlar administrativamente a secretaria; acompanhar a 
elaboração do orçamento, controle orçamentado e financeiro; manter controle 
administrativo das demais unidades da secielana; desempenhar outras atividades 
compatíveis com as suas atribuições. 

ASSESSOR DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE 
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GABINETE DO PREFEITO 
Manter controle e acompanhamento de prestação de contas de convênios e contratos; 
Assessorar o Diretor do Dep. do Meio Ambiente nas atividades relacionadas com o 
planejamento, organização, orientação, coordenação, decisão, execução e 
implementaçãe das ;solamas e diretrizes da área de sua compelencia; Participar na 
elaboração do planejamento estralegico e das políticas públicas de governo; Obedecer às 
ordens superiores; Controlar administrativamente a secretaria; Manter controle 
administrativo das demais unidades da secretaria; Fazer reiatõrios das atividades 
realizadas pela equipe sob sua chefia; Comunicar ao seu superior imediato lodo e 
qualquer problema de pessoal ou de trabalho que não possa resolver, Desempenhar 
outras tarefas correlatas, 

ADMINISTRADOR DO DISTRITO DE RONDOMINAS: 

Administrar, analisar, planejar, dirigir, controlar, elaborar e executar projetos do campo da 
administração (orçamentária, financeira, custos, projetos de Investimentos, gestão de 
recursos humanos e materiais e outros) estudando e desenvolvendo metodologias, 
preparando planos e projetos para orientar os superiores e demais técnicos de outros 
campos de conhecimento quanto á aplicação das ferramentas administrativas mais 
adequadas, visando atender os princípios da administração pública, e orientar para a 
tornada de decisão com propostas e soluções mais vantajosas para o Distrito de 
Rondominas, 

ASSESSOR EXECUTIVO DE RONDOMINAS 

Operar a gestão institucional de forma integrada com as estratégias governamentais, 
executar as atividades que integram a gestão de logística, orçamento, contratos, compras, 
recursos humanos, custos e outras areas da Administração Publica, bern como realizar 
rrionitoramento, avaliação e controle operacional das atividades desenvolvidas e exercer 
Outras atividades correlatas à natureza do cargo 

DURE] OR DO DEPARTAMENTO DE TURISMO 

Dirigir, a área do turismo cultural e negociai do Municipio; realizar projetos de atração de 
Investimentos turísticos a partir do pólo industrial existente no Munbolplo; desenvolver 
projetos especiFicos em relaçãp a eventos realizados pelo Municiplo; promover a 
Interlocução junto as demais Secretarias Municipais para a prcimoção de eventos no 
Município: estabelecer canais de comunicação com as Secretarias de Turismo dos 
municípios da Região, com o fim de promover eventos em conjunto; orientar a divulgação 
do Município em eventos e feirais; desempenhar outras atividades correlatas que lhe 
forem atribuídas, 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

ESTÃNCIA TURNTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

DIRETOR DO DEPARTAMEN'TO DE LIMPEZA PUBLICA E CONSERVAÇÃO DO 
DISTRITO DE RONDOMINAS 

Chefiar os serviços prestados peleis servidores do Núcleo Municipal de Limpeza Urbana 
do Distrito de Rondominas; coordenar as ações desenvolvidas no núcleo visando a não 
ploriferação de sujeiras, insetos e resíduos nas vias, logradouros, praças públicas; 
controlar os serviços de coleta de resíduos sólidos, capinas e podas de árvor em vias 
públicas, fiscalizar as atividades de seus subordinados. 

DIRETOR 00 DEPARTAMENTO DE CONTROLE COMBUSTIVEL 

Controlar, analisar, fiscalizar e autorizar os gastos com combustivel no àrnbito da 
administração pública munlcipal; 

DIRETOR DEPARTAMENTO DE SERVIÇOS DE PONTES BUEIROS E ESTRADAS NA 
ZONA URBANA E RURAL 

Dirigir, orientar, planejar e controlar as atividades da equipe que dinge, acompanhando os 
trabalhos dos mesmos para assegurar o cumprimento dos objetivos e metas 
estabelecidos, sempre em consonencia e sob as ordens do Secretário Municipal da 
respectiva Secretaria; Dirigir e controlar os trabalhos que lhe forem designados pela 
autoridade competente, respondendo pelos encargos a eles atribuídos; Planejar e mandar 
executar trabalhes; Obedecer às ordens superiores; Responsabilizar-se pela execução de 
lrabalhos devendo distribuir as tarefas aos servidores Integrantes de sua equipe; Zelar 
pelo curnpeimento dos horários pelos servidores sob sua responsabilidade e manter 
controle da ficha ponto: Fazer relatórios das atividades realizadas pela equipe sob sua 
chefia. Comunicar ao seu superior imediato todo e qualquer problema de pessoal ou de 
trabalho que não possa resolver; Chefiar a execução de outras tarefas correlatas; 

ASSISTENTE ADMINISTRATIIVO DA SEMINF RA. 

Exercer atividades de assisténda e apoio ao superior hierárquico imediato, em assuntos 
atinentes à área de atuação da unidade em que estiver lotado; participar, e assessorar o 
desenvolvimento e o acompanhamento de programas e ações a cargo do superior 
hierárquico imediato; desempenhar outras atividades de assessorannento afins, 
determinadas pelo superior hierárquico imediato. Atêm das competãncias constantes 
poderão ainda ser atribuidas aos ocupantes dos cargos de Assistente Administrativo 
outras funções excepcionais, inclusive a designação para atuarem em projetos e 
atividades especiais da Administração Municipal, por ato do Chefe do Poder Executivo. 
Exercer qualquer outra alribuiç io inerente ao cargo ou que lhes sejam determinadas pelo 
chefe do poder executivo ou por seu superior Imediato_ 
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ESTADO DE RONDÓNIA 
ESTÂNCiA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABiNETE DO PREFEITO 

51 -SECRETARIA MUNICIPAL DE: EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE 

ASSESSOR ESPECIAL DE EDUCAÇAD: 

Planejar. organizar, controlar e assessorar a Administração Pública Municipal nas áreas 
de recursos humanos, materiais, património, de informações e tecnologia, implementando 
programas e projetos, elaborando planejamento organizacional, promovendo estudos de 
racionalização e csintrolando o desempenha organizacional, bem corno executar outras 
atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no ãrnbito das atribuições do cargo 
Gestor da Secretaria municipal Educação, Cultura e Esportes. 
Apoiar tecnicamente projetos e atividades desenvolvidos em quaisquer unldades 
organizacionais, planejando, programando, coordenando, controlando, avaliando 
resultados e informando decisões, para aperfeiçoar a qualidade do processo gerencial da 
SEMECE; participar da análise e acompanhamento do orçamento e de sua execução 
fisico-finanoeira, efetuando comparações entre as metas programadas e os resultados 
atingidos, desenvolvendo e aplicando critérios, normas e instrumentos de avaliação; 
propor, executar e supervisionar análises e estudos técnicos, realizando pesquisas, 
entrevistas, observação local, utilizando organogramas, fluxogramas e outros recursos, 
para implantação ou aperfeiçoamento de sistemas e métodos, instrumentos, rotinas e 
procedimentos administrativos, no ambito da SEMECE; elaborar, rever, implantar e 
avaliar, regularmente, instruções e manuai-s de procedimentos, coletando e analisando 
informações para racionalização e atualização de normas e pmeedirrientos: elaborar 
critérios e normas de padronização, especificação, compra, guarda, estocagem, controle 
e alienação, baseando-se em levantamentos e estudos, para a correta administração do 
sistemas de materiais da SEMECE; elaborar e aplicar critérios, planos, normas e 
instrumentos para recrutamento, seleção, treinamento e demais aspectos da 
administração de pessoal, dando orientação técnica, acompanhando, coletando e 
analisando dados, redefinindo metodologias, elaborando formulários, instruções e 
manuais de procedimentos, participando de cornisssies, ministrando aulas e palestras a 
fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo doa recursos humanos da SEMECE; 
- elaborar pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevístas, 
fazendo observações e sugerindo medidas para implantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades da SEMECE; participar das atividades administrativas, de 
controle e de apoio referentes 'á Educação Municipal, participar das atividades de 
treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou 
ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos 
recursos humanos da Educação Municipal: participar de grupos de trabalho e/ou reuniões 
com unidades da Prefeitura e outras entidades públicas e particulares realizando estudos, 
emitindo pareceres au fazendo exposições sobre situações e/çu problemas identificados, 
opinando, oferecendo sugestões, revisando e discutindo trabalhos técnious cientificos, 
para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de trabalho afetos à Educação 
Municipal', zelar pela limpeza e conservação do ambiente de trabalho e pela guarda dos 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURtSTICA DE OURO PRETO DO O E 

GABINETE DO PREFEITO 
bens que lhe forem confiados; realizar outras atribuições corno 'vais com sua 
especialização profissional. 

ASSESSOR ESPECIAL DE TURISMO, CULTURA E ESPORTE 

Competem as seguintes atribuiçõee; - Produzir o diagnóstico do turismo, cultura e 
esportes de Ouro Preto do Oeste. mantendo-o atualizado anualmente; - Planejar, 
promover, organizar e sistematizar as atividades turísticas, culturais e esportivas no 
munlciplo: FoneuPar e desenvolver a Politica Municipal de Turismo. Cultura e Esporte 
coordenando e incentivando a realização de ações de Turismo, cultura, atividades físicas 
e desportivas: - uscar e/ou prestar colaboração técnica e financeira às instituições 
públicas ou privadas de modo a estimular as iniciativas de turismo, esportivas e culturais, 
mediante termos de convênios, acordo alou assemelhados, objetivando dotar nosso 
município de infraestrutura adequada para a realização e divulgação das qualidades 
Turísticas, culturais e esportivas do povo de Ouro Preto do Oeste - RO; - Organizar e 
promover ações de fomento ao turismo, competições esportivas e de lazer; apoiar, 
incentivar, realizar e divulgar as manifestações culturais da comunidade ouro-pretense; - 
Elaborar, orientar, executar e fiscalizar as práticas Turismo, culturais e esportivas:  
Programar, manter e desenvolver a auto- suficiência do patrirnõnio Turístico. Cultural e 
Esportivo, por atividades diretamente exploradas ou através de concessões, permissões 
ou arrendamentos; - Articutar•se com entidades e organismos pblIcs etou particulares, 
com vista à promoção de atividades que incrementem o turismo, cultura e esporte; 
Propor a instituição e dimensionamento de áreas especiais de Interesse Turistico, 
esportivo e cultural:- Estabelecer parcerias com instituições de Ensino Superior Público ou 
Privado. cosi vistas a fomentar a pesquisa e produção cientifica no ambito do Turismo, 
Cultura e Esporte: Implantar ruas de lazer para que ta a população lenha acesso a 
eventos que propiciem a melhoria das condições de vida, atravée do descanso sadio e 
iejuvenescedor; - Zelar pelo pleno funcionamento da Biblioteca Municipal, dotando-a de 
acervo bibliográfico à altura das necessidades dos estudantes, leitores e de toda a nossa 
comunidade, bem como implantar urna rede de bibliotecas em nosso Município; 
Implantar Casas de Cultura, Cujo funcionamento possa propiciar à população acesso às 
aulas de música, dança, artes cênicas, artes plásticas, artesanato,e;c. Realizar festivais 
de música, teatro, literatura, entre outros, apoiando a publicação e divulgação dos 
trabalhos dos artistas locais. - Realizar eventos que resgatem o orgulho da população 
pela celebração das datas importantes, prineipalmente a do aniversário da nossa cidade e 
incentivem o Turismo, - Elaborar e consolidar o calendário anual de eventos de Turismo. 
Cultura e de Esporte do município; - Elaborar revistas e materiais informativos das 
atividades desenvolvidas pela Prefeitura, Destacar as riquezas ecologicas e turísticas de 
nosso município, com o objetivo de fazer do turismo mais urna fonte de geração de renda 
e de intercâmbio cultural com outras comunidades; Contribua para o diagnóstico de 
necessidade de melhorias na qualidade da infra-estrutura oferecida ao turista no 
Município: Planejar, elaborar e coordenar a execução de projetos, estudos, pesquisas e 
levantamentos de dados necessários à lormaçâo e ao funcionamento do sistema de 
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ESTADO DE RO N DoN I.A 
ESTÂNCIA TURISTICA DE DURO PRLI O DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
Cultura, TUfiSMO e lazer, Sugerir e acompanhar a execução de campanhas publicitárias. 
com  vistas ã projeção do MunIciplo no ãrnbito nacional e intemadOnaí; Subsidiar a 
elaboração de zonearnento turístico do Municipio,, com indicações de áreas consideradas 
de Interesse para a exploração de atividades vinculadas ao turismo, mantendo estas 
informações atualizadas e disponíveis para investimento púbicos e privado; Incentivar a 
interação com entidades públicas e privadas, organizações não governamentais e 
organizações da sociedade civil de interesse público, nacionais e internacionais, com O 
objetivo de manter a Secretaria atualizada quanto aos planos, programas e nomeie 
vigentes, incrementando o intercâmbio de novas tecnologias de desenvolvimento Cultural 
e Turístico; Preservar a herança cultural e Turística de Ouro Preto do Oeste por meio de 
pesquisas, protelo e restauração do seu património histórico, artístico, arquitetõnico e 
paisagístico e do resgate permanente e acervamento da memória da cidade; Manter 
cadastro atualizado-da oferta turistica e cultural do Munielpio, inclusive seus recursos 
naturais, estabelecimento de hospedagem e alimentação, áreas de lazer e recreação e 
demais equipamentos de natureza turistiw e cultural; Manter o inter-relacionamento com' 
os poderes federal e estadual. entrosando-se com as respectivas autoridades no 
interesse da Cultura e do turismo no Municipio. Indicar prowessos de obtenção de urna 
maior fluidez na expansão e melhoria da infraeetrutura cultural e turistica, instigando 
parcerias para novos investimentos ern Ouro Preto do Oeste e na região do entorno; 
Promover e Coordenar programas e eventos voltados para segmentos da população tais 
como deficientes fisicos, idosos e comunidade de baixa renda; Cumprir outras atividades 
compatíveis com a natureza de suas funções, que lhe forem atribuidas 

DIRETOR DE PROJETOS DE INFRA ESTRUTURA ESCOLAR 

Acompanhar, monitorar, avaliar, e certificar os projetos de engenharia que envolvam 
estruturas físicas da rede de escolas da SME, bem como implementar os Projetos de 
Proteção Contra incêndio Panico - PCIP e o Programa de Prevenção de Riscos 
Ambientais - PPR& nas unidades escolares Para nomeação no cargo é necessário a 
formaç.áo em engenharia civil, com registro no CREA. e oonteacimento nas áreas de 
segurança do trabalho e areio ambiente. 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO ADMIN STRATIVO DA SEMECE: 

Executar e coordenar tarefas de apoio técnico-administrativo nos trabalhos e projetos de 
diversas áreas da educação Municipal, desenvolvendo atividades mais complexas que 
requeiram certo grau de autonomia e envotvern coordenação e supervisão; elaborar 
programas, dar pareceres e realizar pesquisas sobre um ou mais aspectos dos diversos 
setores da administração da SEMECE; participar da elaboração ou desenvolvimento de 
estudos, levantamentos, planejamentos e implantação de serviços e rotinas de trabalho; 
examinar a exatidec de documentos, conferindo, efetuando registros, observando prazos, 
datas, posições financeiras, iiitormando sobre o andamento do assunto pendente e, 
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ESTADO DE DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
quando autorizado pela chefia, adotar providências de interesse da SEMECE; auxiliar o 
profissional na realização de estudos de simplificação de tareias administrativas, 
executando levantamento de dados, tabulando e desenvolvendo estudos organizacionais: 
redigir, e rever redação ou aprovar minutas de documentos legais, relatórios, pareceres 
que exijam pesquisas especificas e correspondência que tratem de assuntos de maior 
complexidade; orientar a preparação de tabelas, quadros, mapas e outros decurnentos de 
demonstração do desempenho da unidade ou da SEMECE; colaborar com técnico da 
área na elaboração da manuais de serviço e outros proletos afins, coordenando as tarefas 
de apoio administrativo no âmbito da SEMECE, coordenar a preparação de publicações e 
documentos para arquivo, selecionando os papéis administrativos que periodicamente se 
destinem á incineração, de acordo com as normas que regem a matéria: orientar os 
servidores que o auxiliam na execução das tarefas tipicae da pasta; executar outras 
atribuições afins, 

CHEFE DA DIVISA() DE APOIO ADMINISTRATIVO DA SEMECE: 

Coordenar e Executar serviços de apoio nas áreas de recursos humanos, administração, 
finanças e logistica, atender contribuintes fornecendo e recebendo informações sobre 
serviços, tratar de documentos variados, cumprindo todo o procedimento necessário 
referente aos mesmos, preparar relatórios e planilhas, executar serviços gerais de 
escritório, bem como executar outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas 
no âmbAto das atribuições do cargo e da área de atuação, Coordenar, ()dentar e avaliar as 
atividades que impliquem em", 
-.digitar documentos redigidos e aprovados; 
- operar microcomputador, utilizando programas básicos e aplicativos, para incluir, alterar 
e obter dados e informações, bem corno consultar registros; 
- classificar, registrar e conservar processos, livros e outros documentos em arquivos 
específicos, 
- atualizar cadastro de processos; 
- fornecer informações sobre serviços; 
- executar rotinas de admissão e ,desligamento de pessoa!: 

dar suporte administrativo à área de treinamento: 
- registrar as informações referentes à vida funcional dos servidores, para manter o 
cadastro de pessoal atualizado e o sistema de folha de pagamento alimentado', 
- controlar freqüência de servidores; 
- realizar, sob orientação especifica, coleta de preços para aquisição de materiais e 
serviços, 
- examinar empenho de despesas e a existência de saldos rias dotações: 
- controlar a recepção e distribuição de benefícios; 
- levantar necessidade, requisitar e controlar material de expediente; 
- conferir e providenciar a devolução de material não conforme: 
- distribuir material de expediente; 
- controlar execução de serviços gerais: 
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ESTADO DE RONDÔNIA 

ESTANCIA TURISTICA DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

preparar relação de cobrança e pagamentos efetuados pela SEIVIE E, especificando os 
saidos, para facilitar o controle financeiro; 
- controlar suprimento de fundos; 
- elaborar prestação de contas, 
- encaminhar protocolos internos; 
- registrar a entrada e salda de documentos; 
- conferir notas fiscais e faturas. 
- triar e distribuir documentos; 
- conferir dados e datas 
-fazer a Conciliação de extrai bancários, confrontando débitos e créditos, pesquisandc 
quando for detectado erro e realizando a correção; 
- zelar pela conservação e limpeza do ambiente de trabalho e pele gualda dos bens que 
lhe forem confiados: 
- executar outras atribuições afins; 

CHEFE DA DIVISÃO DE APOIO AO ESTUDANTE 

Acompanha tarefas inerentes à distribuição de materiais e serviços diverso, no âmbito do 
cisterna Municipal de Ensino, bern como exerce outras atividades que por sua natureza, 
estejam inserida8 ricfS âmbitos das atribuições de cargo e da área de atuação. Organiza e 
executa os fluxos de aquisição e armazenamento e distribuição de alimentos e materiais 
de expediente, limpeza e conservação para as unidades escolares- Recebe e armazena 
os géneros alimenticios e outros materiais de expediente e limpeza e conservação 
destinados aos alunos de acordo com normas e instruções estabelecidas, a fim de 
atender aos requisitos de conservação e higiene; Confere a entrega dos gêneros 
alimenticios para verificar quantidades, validades e peso, garantindo dessa forma a 
qualidade dos produtos fornecidos à merenda escolar; Verifica o estado de conservação 
dos alimentos observando o prazo de validade, separando os que não estejam em 
cai 	adequadas de utilização, a fim de as-segurar a qualidade dos produtos 
adquiridos para alimentação escolar Monitora e avalia a aplicação dos cardápios nas 
unidades escolares; Registra em formularias especificos o número de refeições servidas, 
bem como a aceitabilidade dos alimentos oferecidos, para efeito de controle; informa 
quando há necessidade de reposição do estoque de alimentos e outros materiais, 
requisilando-os quan,do preciso, Avalia a organização e conservação do local de trabalho, 
sua limpeza e dos seus utensílios, mantendo a ordem e a higiene do local; gerencia 
adequadamente, os restos de comida e lixo de cozinha, de forma a evitar a proliferação 
de insetos, fazendo de forma correta o manejo do lixo nas unidades escolares; executar 
trabalhos individuais de estudos, pesquisas e avallaçaes técnicas e econômicas relativas 
a sua área de atuação. 

CHEFE DA DIVISÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA: 
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ESTADO DE RONDÓNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
Administrar ambientes computacionais, estabelecer processos operacionais necessários 
para o tratamento dos dados, baseando-se nas definições fornecidas na fase de analise 
de sistemas e valendo-se de métodos e técnicas adequados aos equipamentos e 
aplicações a que se destinam, bem corno executar outras atividades que, por sua 
natureza, estejam inseridas no âmbito das atribuiçaes do cargo e da área de atuação; 
executar trabalhos individuais de estudos, pesquisas e avaliações técnicas e econômicas 
relativas a sua área de atuação; coordenar equipes para desenvolvimento de atividades 
Inerentes a banco de dados; executar atividades de administração de dados, analise 
funcional, análise de entidades, arquitetura e modelagem, bem corno aquelas ligadas a 
banco de dados; definir estruturas, geração, manutenção, caraeterfslicas físicas, aspectos 
de performance, pontos de acesso, tempo de resposta, etc, visando orientar o usuário no 
sentido de melhorar a relação recurso-performance; elaborar pareceres, informes técnicos 
e relatõnos, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e sugerindo medidas 
para implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área de 
atuação; participar das atividades administrativaa, de controle e apoio referentes á sua 
área de atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal 
técnico e auxiliar, realizando-as em serviço ou ministrando aulas e palestras, a fim de 
contribuir para o desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de 
atuação: participar de grupos de trabalho efost reuniões com unidades fazendo 
exposições sobre situações efou problemas identificados, oferecendo sugestões, 
revisando e discutindo trabalhos tecnico-cientificos, para fins de formulação de diretrizes, 
planos e programas de trabalho afetos ao Municlpio; criar normas de segurança para 
ambiente informatizada; zelar pela limpeza e conservação do ambiente de trabalho e peta 
guarda dos bens que lhe forem confiados; observar normas de proteção individual e 
coletiva; realizar outras atribuições compativeis com sua especialização profissional. 

COORDENADOR DE TRANSPORTE ESCOLAR: 

Coordenar e aplicar as normas do Código de Trânsito Brasileiro e de direção defensiva, 
manter a segurança das pessoas e proteger as pessoas transportadas, zelar pela 
prevenção, manutenção e limpeza dos veículos sob sua responsabilidade, elaborar 
relatórios de avarias, preencher planilhas relacionadas a sua rotina diária, bem como 
executar outras atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no ambito das 
atribuições do cargo e da área de atuação; vistoriar a frota, com os monitores e motoristas 
, verificando o estado dos pneus, a nível de conslaustivel, água e óleo do cárter, testar 
freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; conferir 
com motoristas e monitores, os equipamentos olarigatorics do veiculo; fazer cumprir as 
ordens de serviço, verificando a localização dos pontos de embarque e desembarque, 
para dar cumprimento à priagramação estabelecida; Conferir as atterações de itinerário 
em caso de situações de risco ou emergência; elaborar itinerários; consultar guias e 
mapas; acompanhar prazos ou quilometragem para revisões periódicas; verificar 
funcionamento de equipamentos de sinalização sonora e luminosa da frota, verificar 
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equipamentos de comunicação; utilizar software de navegação (GPS); conferir avaliar os 
relatórios de contrate, solicitar socorro mecãnico e acionar empresa seguradora; informar 
aos responsáveis sabre probtemas mecáinicos no veiculo; cumprir e fazer cumprir horários 
e escalas de trabalho; demonstrar capacidade visual espacial; zelar pela conservação e 
limpeza da frota e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; executar outras 
atribuições afins 

ASSESSOR DO TRANSPORTE ESCOLAR: 

Coordenação e rnonitoramento do Transporte Escolar, por setor ou rotas. Observar e 
aplicar as normas do Código de Transito Brasileiro e de direção defensiva, manter a 
segurança das pessoas e proteger as lotações, zelar pela prevenção, manutenção e 
limpeza dos veiculas sob sua responsabilidade, elaborar relatórios. de avarias, preencher 
planilhas relacionadas a sua rotina diária, bem como executar outras atividades que, por 
sua natureza, estejam inseridas no ãrnbito das atribuições do cargo e da área de atuação; 
vistoriar com o motorista, o veículo, verificando o estado dos pneus, o nivel de 
oarnbustivel, água e oito do cárter, testar freios e parte elétrica, para certificar-se de suas 
condições de funcionamento; conferir com o motorista, os equipamentos obrigatórios do 
veiculo: cumprir as ordens de serviço. verificando a localização de embarque e 
desembarque, para dar cumprimento à programação estabelecida; auxiliar deficientes, 
gestantes, idosos e crianças no embarque e desembarque, liberar embarque e 
desembarque em local seguro e permitido; alterar itinerário em caso de situações de 
risco ou emergencia: consultar guias e mapas; acondicionar a lOtação do veiculo: 
acompanhar prazos ou quilometragem para revisões periódicas; Sinalizar locai em Caso 
de estacionamento e rnergencial, verificar funcionamento de equipamentos de sinalização 
sonora e luminosa; verificar equipamentos de comunicação; utilizar software de 
navegação (GPS); preencher relatórios de controle; informar aos responsáveis sobre 
problemas mecânicos no veiculo; zelar pela segurança dos ocupantes do veiculo; 
cumprir e fazer cumprir horários e escalas de trabalho, demonstrar capacidade visual 
espacial; zelar pela conservação e limpeza do veiculo e pela guarda dos bens que lhe 
forern confiados; executar outras atribuições afins. 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE ENSINO: 

Coordenar a prestação de suporte técnico pedagógico nas áreas de atuação de 
administração escolar, supervisão escolar, orientação e acompanhamento 
psicopedagagico a professores a alunos e ao planejamento global; prestar suporte técnico 
na construção do projeto pedagógico de centros de c-  1:gerência assistencial na área de 
assistência social do fiauniciplo, orientar a aprendizagem de crianças e adolescentes 
atendidas durante o perto de internaçao Inclusive provisória, bem corno executar outras 
atividades que, por sua natureza, estejam inseridas no âmbito das atibuiçOes do cargo a 
da área de atuação. Coordenar a articulação das diferentes tendénCias relacionadas ao 
processo pedagogico, buscando unidade de ação com vistas as finalidades de Educação: 
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acompanhar, permanentemente o trabalho da escola, assessorando-as no diagnostico, no 
planejamento e na avaliação de resultados, na perspectiva de uni trabalho coletivo e 
interdisdplinar, estimular as atividades da escola, cotaborando com todos os profissionais 
que nela atuam, visando ao aperfeiçoamento e a busca de soluções aos problemas de 
ensino; respeitar e incentiva iniciativas dos educadores e ação livre e responsava' da 
escola; propor medidas visando ao desenvolvimento dos aspectos qualitativos do ensino; 
Acompanhar e avaliar a elaboração do Plano Integrado da Escola e do Regimento Escolar 

participar e avaliar as preparação, execução e avaliação do seminários, encontros, 
palestras e sessões de estudos; realizar e coordenar pesquisas educacionais; 
- manter-se constantemente atualizado, com vistas a garantir padrões mais elevados de 
ensino manter-se atualizado sobre iegialação de ensino. divulgando-a em todo Sistema 
Municipal de Ensino; 	participar de reuniões técnico-administrativo-pedagógicas na 
escota, nos demais órgãos da Secretaria de Educação e nas demais instituições do 
Sistema Estadual de Ensino, assessorar os superiores hlerarquicos em assuntos de sua 
área de atuação: ativar o processo de integração escola-comunidade; planejar e 
Coordenar o desenvolvimento de ações que levem a aplicação e analise de instrumentos 
básicos a caracterização do perfil da comunidade escolar, subsidiar as escolas quanto a 
utilização de recursos psicopedagbgicos, lendo em vista a coleta de dados aptidões, 
interesses, habilitações e nivel de aproveitamento dos alunos; instrumentalizar a 
coordenação pedagõgica das es-colas e os professores quanto ao perfil da comunidade 
escolar, com vista a adequação dos interesses e as necessidades do aluno, na definição 
das propostas curriculares bem como na sua execução. avaliar o desempenha das 
Escolas, vistas como um todo, de forma a caracterizar suas reais possibilidades e 
necessidades, seus niveis de desempenho nos processas de desenvolvimento do 
currículo e oportunIzar tornaria de decisões ernbasadas na realidade, em nivel escolar e 
outros do Sistema Estadual de Ensino; apresentar a direção e a comunidade propostas 
que visem a melhoria da qualidade de ensino e ao alcance das metas estabelecida no 
mbito pedagógico. coordenar o planejamento de ensino e o planejamento, de curriculo; 

participar da elaboração de diretrizes e metas a serem ativadas no processo de ensino,. 
considerando a realidade educacional do Sistema, os recursos disponiveis e as políticas 
publicas; coordenar o planejamento de ensino, buscando formas de assegurar a 
participação atuante e coesiva da ação docente na consecução dos obIetivos propostos 
pelas escolas, planejar as atividades do serviço de Coordenação Pedagógica. em função 
das necessidades a suprir e das necessidades a explorar, tantos dos docentes e alunos, 
como as comunidades envolvidas, participar do Planejamento global do Sistema 
Municipal de Ensino. identificando e aplicando principiais de supervisão tendo em vista 
garantir a unidade da ação pedagogica; estimular e assessorar a efetivação de mudanças 
no ensino; assessorar na definição de diretrizes cientificas e unificadoras do processo 
administrativo, que levam a consecução da filosofia e da politica educacional; oportunizar 
a introdução de inovações significativas e aplicar os conhecimentos técnico-
administrativos na condução de assuntos educacionais zelar pela conservação e limpeza 
do ambiente de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados; observar 
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normas de segurança individual e coletiva; manter-se atualizado sobre a legislarmo do 
ensino; executar outras atividades afins, 

CHEFE DA DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL.  

Coordenar e executar as atividades do Departamento de Ensino, prioritariamente no que 
tange ao Ensino Fundamental, oferecendo o suporte necessário ás unidades escolares 
Coordenar e executar as atividade 
es do Departamento de Ensino, prioritariamente no que tange ao Ensino Fundamental, 
oferecendo o suporte necessário às unidades escolares 
Coordenar a articulação das diferentes tendências relacionadas ao processo pedagógico, 
bus-cando unidade de ação com vistas as finalidades de Educação, no âmbito da Ensino 
Fundamental; acompanhar, permanentemente o trabalho das esoolas do ensino 
fundamental, assessorando-as no diagnostico, rio planejamento e na avaliação de 
resultados, na perspectiva de um trabalho coletivo e interdisciplinar, respeitar e incentiva 
iniciativas dos educadores e ação livre e responsável da escola; propor medidas visando 
ao desenvolvimento dos aspectos qualitativos do ensino; Acompanhar e avaliar a 
elaboração do Plano Integrado da Escola e do Regimento Escolar; participar e avaliar as 
preparação, execução e avaliação do seminários, encontros, palestras e sessões de 
estados: realizar e coordenar pesquisas educacionais; manter-se constantemente 
atualizado, com vistas a garantir padrões mais elevados de ensino. manter-se atualizada 
sobre legislação de ensino, divulgando-a em todo Sistema Municipal de Ensino; participar 
de reuniões técnico-administrativo-pedagógicas nas escolas, nos demais Órgãos da 
•Secretaria de Educação e nas demais instituições do Sistema Estadual de Ensino; 
assessorar os superiores hierárquicos em assuntos de sua área de atuação; ativar o 
processo de integração escola-comunidade; planejar e Coordenar o desenvolvimento de 
ações que levem a aplicação e analise de Instrumentos básicos a caracterização do perfil 
da comunidade escalar; subsidiar as escolas quanto a utilização de recursos 
psicopedagõgicos, lendo em vista a coleta de dados aptidões, interesses, habilitações e 
MN/ai de aproveitamento dos alunos; instrumentalizar a coordenação pedagógica das 
escolas e os professores quanto ao perfil da comunidade escolar, core vista a adequação 
dos interesses e as necessidades do aluno, na definição das propostas curriculares bem 
corno na sua execução; avaliar o desempenho das Escolas, vistas corno um todo, de 
forma a caracterizar suas reais possibilidades e necessidades, seus níveis de 
desempenho nos processos de desenvolvimento do currículo e oportunizar tornada de 
decisões, embasadas na realidade, ene nível escolar e outros do Sistema Estadual de 
Ensino;apresentar a direção e a comunidade propostas que visem a melhoria da 
qualidade de ensina e ao alcance das metas estabelecida no ambito pedagógico; 
participar da elaboração de diretrizes e metas a serem ativadas no processo de ensino, 
considerando a realidade educacional do Sistema, os recursos disponiveis e as políticas 
publicas; Participar do planejamento de ensino, buscando formas de assegurar a 
participação atuante e coesiva da ação docente na consecução dos objetivos propostos 
pelas escolas; planejar as atividades do serviço de Coordenação Pedagógica, em função 
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das necessidades a suprir e das necessidades a explorar, tantos dos docentes e alunos, 
como as comunidades envolvidas, participar do Planejamenio global do Sistema 
Municipal de Ensino, identificando e aplicando princípios de supervisão tendo em vista 
garantir a unidade da ação pedagógiça; assessorar na definição de diretrizes cientificas e 
unificadoras do processo administrativo, que evarri a consecução da filosofia e da política 
educacional,oportunizas a introdução de inovações significativas e aplicar os 
conhecimentos técnico-adrranistrativPs na condução de assuntos educacionais; zelar pela 
conseavaçâo e limpeza do ambiente de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem 
confiados; observar normas de segurança individual e coletiva, manter-se atualizado 
sobre a regislaçâo do ensino; executar outras atividades afins. 

CHEFE DA DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL: 

Coordenar e executar as atividades as atividades do Departamento de Ensino, 
prioritariamente no que tange à educação Infantil, oferecendo o suporte necessário às 
unidades escolares. Coordenar a articulação das diferentes tendências relacionadas ao 
processo pedagógico, buscando unidade de ação com vistas as finalidades de Educação, 
no âmbito da Educação Infantil; acompanhar, permanentemente o trabalho das aacolas 
de educação infantil, ass-essorand-o-as no diagnostico, no planejamento e na avaliação de 
resultados, na perspectiva de um trabalho coletivo, interdisciplinar e inclusivo; estimular 
as atividades da escola, colaborando com todos os profissionais que nela atuam, visando 
ao aperfeiçoamento e a busca de soluções aos problemas de ensino; respeitar e 
incentiva Iniciativas dos educa-doires e ação livre e responsável da escotas de educação 
infantil; Acompanhar e avaliar a elaboração do Plano Integrado da Escola e do Regimento 
Encalar ; participar e avaliar as preparação, execução e avaliação dos seminários, 
encontres, palestras e sessões de estudos, manter-se constantemente atualizado, com 
vistas a garantir padrões mais elevados da educação infantil; manter-se atualizado sobre 
Legislação de ensino, divuLganda-a em todo Sistema Municipal de Ensino; participar de 
reuniões técnico-administrativo-pedagógicas nas escolas, nos demais órgãos da 
Secretaria de Educação e nas demais instituições do Sistema Estadual de Ensino; 
assessorar os superiores hierárquicos em assuntos de sua área de atuação; ativar o 
processo de integração escola-comunidade; subsidiar as escolas quanto a utilização de 
recursos psicopedagógicos, tendo em vista a coleta de dados aptldrães, interesses, 
habilitações e nivel de desenvOlvimenlo dos alunos instrumentalizar a coardenaç&o 
pedagógica das escolas e os professoras quanto ao perfil da comunidade escolar. com  
vista a adequação dos interesses e as necessidades do aluno, na definição das propostas 
cunsculares bem como na sua execuçao, avaliar o desempenho das Escotas, vistas como 
um todo, de forma a caracterizar suas reais possibilidades e necessidades, seus niveis de 
desempenho nos processos de desenvolvimento do curriculo e oportunizar tornada de 
decisões, embaladas na realidade, em nivel escolar e outros do Sistema Municipal de 
Ensino:, apresentar a direção e a comunidade propostas que visem a melhoria da 
qualidade da educação Infantil e ao alcance das metas estabelecida no ambito 
pedagógico; participar da elaboração de diretrizes e metas a serem ativadas no processo 
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de ensino, considerando a realidade educacional do Sistema, os recursos disponive'is e 
as políticas publicas; participar do Planejamento global do Sistema Municipal de Ensino, 
identificando e aplicando principlos de supervisão tendo erre vista garantir Ei unidade da 
ação pedagógica; assessorar na definição de diretrizes científicas e unificadoras do 
processo administrativo, que levam a consecução da filosofia e da política educacional: 
oportunizar a introdução de inovações significativas e apeai os conhecimentos lacnica-
administrativos na condução de assuntos educacionais: zelar pela canservaçáo e limpeza 
do ambiente de trabalho e pela guarda dos bens que lhe forem confiados: observar 
normas de segurança individual e coletiva; manter-se atualizado sobre a legislação do 
ensino; executar outras atividades afins.  

CHEFE DA DIVISÃO DE ENSINO ESPECIAL:  

Coordenar e executar as atividades as atividades do Departamento de Ensino, 
prioritariamente no que tange ao Ensino Especial, oferecendo o suporte necessário às 
unidades escolares, para implementação da educação escolar inclusiva; Coordenar a 
articulação das diferentes tendências relacionadas, ao processo pedagógico, buscando 
unidade de ação com vistas as finalidades de Educação Especial; acompanhar. 
permanentemente o trabalho da escola, assessorando-as no diagnóstico, no 
planejamento e na avaliação de resultados, na perspectiva de um trabalho coletivo e 
interdisciplinar, que inclua tos os alunos portadores de deficiências; estimular as 
atividades da escola, colaborando com todos os profissionais que trela atuam, visando ao,  
aperfeiçoamento e a busca de soluções aos problemas de ensino especial; respeitar e 
incentiva iniciativas dos educadores e ação livre e responsável da escola; propor medidas 
visando ao desenvolvimento dos aspectos qualitativos do ensines Acompanhar e avaliar a 
elaboração do Plano Integrado da Escola e do Regimento Escolar no ambito da educação 
inclusiva; participar e avaliar a preparação, execução e avaliação dos seminários. 
encontros, palestras e sessões de estudos sobre atendimentos especializados; realizar e 
coordenar pesquisas educacionais sobre Atendimento Educacional Especializado — AEE; 
manter-se atualizado sobre legislação de ensino, divulgandosa em Iodo Sistema Municipal 
de Ensino; participar de reuniões técnico-administratKiv-pedagogicas na escola, nos 
demais órgãos da Secretaria de Educação e nas demais instituições do Sistema Estadual 
de Ensino; assessorar os superiores hierárquicos em assuntos de sua área de atuação; 
planear e Coordenar o desenvolvimento de ações que levem a aplicação e analise de 
instrumentos básicos a caracterização do perfil da comunidade escolar; subsidiar as 
escolas quanto a utilização de recursos psicopedagOgicos, tendo em vista a coleta de 
dados aptidões, interesses, habilitações e nivel de desenvolvimento dos alunos espadais; 
instrumentalizar a coordenação pedagógica das escolas e os professores quanto ao perfil 
da comunidade escolar, com vista a adequação dos Interesses e as necessidades do 
aluno, na definição das propostas curriculares bem corno na sua execução apresentar a 
direção e a comunidade propostas que visem a melhoria da qualidade de ensino especial 
e ao alcance das metas estabelecida no âmbito pedagógico; Participar da elaboração de 
diretrizes e metas a serem ativadas no processo de ensino, considerando a realidade 
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educacional do Sistema, as recursos disponíveis e as politicas publicas; planejar as 
atividades do serviço de Coordenação Pedagogica, em função das necessidades a suprir 
e das necessidades a explorar, tantos dos doaentes e alunos especiais, corno as 
comunidades envolvidas; participar do Planejam znto global do Sistema Municipal de 
Ensino. identificando e aplicando principios de supervisão tendo em vista garantir a 
unidade da ação pedagógica; assessorar na definição de diretrizes cientificas e 
unificadoras do processo administrativo, que levam a consecução da filosofia e da politica 
educacional; oportunizar a introdução cie inovações significativas e aplicar os 
conhecimentos técnico-administrativos na condução de assuntos educacionais 
especializados; zelar pela conservação e limpeza do ambiente de trebalhr . e pela guarda 
dos bens que lhe forem confiados; observar normas de segurança individual e coletiva; 
- manter-se atualizado sobre a legislação do ensino; executar outras atividades afins 

CHEFE DA DIVISÃO DE INSPEÇÃO ESCOLAR 

Representante legal da administração central do Sistema Municipal de Ensino, com a as 
aarauteristicas de correição, auditoria, orientação e assistência técnica administrativa do 
registro escolar Capacitação dos coordenadores gerais quanto a escrituração escolar, 
Fortalecimento da gestão democrática nas unidades escolares, dando suporte quanto ao 
cumprimento da legislação em vigor: Assessoramento, acompanhamento e 
disponibllizaçâo de toda documentação escolar para suporte dos Programas de liberação 
de matriculas e reordenarnento das turmas; Assessoramento técnico às Unidades 
Escolares do Sistema Municipal de Ensino, orientando e acompanhando as Instituições 
que estão em processo de legalização e/ou devidamente legalizadas; Inspeção in toco, 
nas unidades escolares do Sistema Municipal de Ensino para orientação, 
acompanhamento, controle e avaliação das atividades desenvolvidas na que se referem à 
administração escolar. Realização do levantamento de demanda esoolar por setor para a 
construção e ampliação de escolas mediante solicitação da Administração Superior; 
Análise das documentações contidas nos processos de solicitações para autorização, 
nova autorização. reconhecimentos e renovação de reconhecimento de 
estabelecimentos do Sistema Municipal de Ensino com as redes públicas e particulares, 
com expedição do laudo técnico; Sugest&o para a elaboração do regimento escolar das 
unidades do Sistema Municipal de Ensino; Adequação e atualização dos instrumentais 
utilizados pela secretaria da escola de acordo com a legislação vigente; Elaboração de 
planilhas de acordo com a solicitação da administração superior, coletando. analisando e 
comparando os dados das escolas; Assessorar as unidades escolares municipais quanto 
a elaboração de augeatOes de calendário escolar, definindo C0411 os superiores. 
hierarqulcos e encaminhamento ao C,M,E para análise e aprovação; Assessorar as 
unidades escolares privadas quanto a elaboração de calendário escolar e 
encaminhamento ao C.M,E para análise e aprovação; Encaminhamento após parecer 
técnico ao Conselho Municipal de Educação de todas as solicitações das unidades 
escolares que fazem parte do Sistema Municipal de Ensino, quanto aos Aios 
Autorizativos: Suporte ao Departamento Ensino,quanto a reclamações, denúncias e 
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ESTADO DE RONDÓN IA  
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
solicitações da comunidade escolar em geral; Atendimento ao público, durante todo o 
ano, que solicitam vagas na rede municipal de ensino; Realização de momentos de 
estudo com os coordenadores-gerais para orientação nas adaptações elou mudanças nos 
documentas escolares; Diagnosticar problemas quanto ao amparo legal da legislação em 
vigor e sugerir alternativas recorrendo à Legislação; Encaminhamento ao Conselho 
Municipal de Educação dos casos arrussds das resoluçaea, caso seja necessário; Estudo, 
análise e proposta de nova redação nas resoluções que amparam o Sistema Municipal de 
Ensino; Agilidade do retorno das solicitações do Conselho Tutelar, Promotor da infância e 
Juventude e Juizado da Infância e Juventude; Assessoramento ao Departamento de 
Recursos Humanos quanto a analise de documentos em relação à progressão vertical e 
modulação da equipe escolar, quanto ao amparo legal: estabelecer a comunicação entre 
os órgãos da administração superior do sistema e os estabelecimentos de ensino que o 
integram; verificar e avaliar as COndiçOes de funcionamento das escolas; orientar e dar 
assisténcia aos estabelecimentos de ensino na aplicação das normas do sistema; 
promover medidas para a correção da falhas e irregularidades verificadas nas escolas, 
visando a regularidade de seu funcionamento e a melhoria da educação azedar; informar 
aos órgãos decisórios do sistema sobre as improbidades ou inadequação de normas 
refativas ao ensino e sugestões de modificações quando for o caso, Organizar e guardar 
com zelo o Arquivo Escorar; Desincumbir-se das atividades relativas a Estatística 
Educacional, Coordenar o Censo escolar no ambito do sistema municipal de ensino; zelar 
pela ccnservação e limpeza do ambiente de trabalho e pela guarda dos bens que lhe 
forem conliados; observar normas de segurança Individual e coletiva; manter-se 
atualizado sobre a legislação do ensino; executar outras atividades afins, 

CHEFE DA DIVISÃO DE APOIO TECNICO ADMNISTRATIVO 00 CME: 

Coordenação e assessoramento Administrativo no âmbito do Conselho Municipal de 
Educação — CME; Gerenciar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurlanual 
do governo na respectiva arca de competência; a elaboração e Implantação de planos, 
programas, projetos e legislação estabelecidos pelo presidente do CME e a Pclitica 
Educacional do Município; a elaboração de diagnósticos, estudos, prognósticoa. a criação 
e manutenção de indicadores na área das ações técnico-pedagógicas; propor medidas 
visando a melhoria da qualidade e produtividade do setor de Educação; executar outras 
tarefas correlatas, a critério do Presidente do CME; $upervisionar o desenvolvimento de 
normas e ações para a irroplernentação de politica de Educação do iviunicipio; o 
desenvolvimento de planos, programas e projetos educacionais, garantindo ampla 
participação de diferentes setores e esferas da administração pública e sociedade civil a 
eles relacionados; o intercâmbio permanente com instituiçaes de pesquisa e 
universidades para aprimoramento das políticas educacionais e das propostas 
curriculares, a avaliação da aplicação das panacas educacionais no âmbito do município: 
as unidades subordinadas, executando outras tarefas corretatas, a critério do Presidente 
do CME; instruir os processos de regularização de escolas e de vida escolar, entre outros, 
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ESTADO DE RONDONIA. 
EsTÁNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
submetidos à analise do CME; Assessorar os Conselheiros Municipais de Educação, nas 
análises e pareceres sabre processos submetidos ao CME, 

CHEFE DA DIVISAR DE APOIO PE DAGOGICO DO CME: 

Coordenação e assessoramento pedagógico no âmbito do Conselho Municipal de 
Educação - CME: Gerenciar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurtanual 
do governo na respectiva área de competència; a elaboração e implantação de planos, 
programas, projetos e legislação estabelecidos pelo presidente do CME e a Politica 
Educacional do Município; a elaboração de diagnósticos, estudos, prognósticos, a criação 
e manutenção de indicadoces na área das ações técnico-pedagógicas: propor medidas 
visando a melhoria da qualidade e produtividade do setor de Educação; executar outras 
tarefas correlatas, a critério do Presidente do CME; Supervisionar: o desenvolvimento de 
normas e ações para a Implementação da política de Educação do Municipio; o 
desenvolvimento de planos. programas e projetos educacionais, garantindo ampla 
participação de diferentes setores e esferas da administração pública e sociedade civil a 
eles relacionados; o intercâmbio permanente com tristItulçaes de pesquisa e 
universidades para aprimoramento das politicas educacionais e das propostas 
curriculares; a avaliação da aplicação das políticas educacionais no âmbito do municlpio, 
as unidades subordinadas, execulando outras tarefas correlatas. a critério do Presidente 
do CME, Instruir os processos de regularização de escolas e de vida escolar, entre outros, 
submetidos á análise do CME; Assessorar os Conselheiros Municipais de Educação, nas 
análises e pareceres 3 obre processos submetidos ao CME. 

DIRETOR DE ESCOLA - TIPO 

Representação administrativa e pedagógica das unidades escolares do Sistema Municipal 
de Ensino; Coordenar a elaboração do projeto politico-pedagógioo, acompanhar e avaliar 
a sua execução em conjunto com a comunidade educativa e o Conselho Escolar, 
observadas as diretrizes da política educacional da Secretaria Municipal de Educação 
elaborar o plano de trabalho da direção, iradicando metas, formas de acompanhamento e 
avaliação dos resultados e Impactos da gestaieparticipar, em conjunto com a equipe 
escolar, da definiçao, implantação e implementação das normas de convívio da unidade 
educacional; favorecer a viabilização de projetos educacionais propostos pelos 
segmentos da unidade educacional ou pela comunidade local à luz do projeto palitica-
pedagógico;possibilItar a introdução das inovações tecnológicas nos procedimentos 
administrativos e pedagógicos da unidade educacicnal;prover as condições necessárias 
para o atendimento aos alunos com deficiência, transtornos gebas do desenvolvimento e 
anos habiliciadesisuperdolação; implementar a avaliação Institucional da unidade 
educacional em face das diretrizes, prioridades e metas estabelecidas pela Secretaria 
Municipal de Educação; acompanhar, avaliar e promover a analise dos resultados do 
Indica de Desenvolvimento da Educação Básica IDEB e de quaisquer instrumentos 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURiSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
avallativos da aprendizagem dos alunos frente aos indicadores de aproveitamento 
eacolar. estabelecendo conexões com a elaboração do projeto político pedagógiico,plano 
de ensino e do plano de trabalho cta direção da unidade educacional, com vistas ao 
constante aprireorarnentoda ação educativa: buscar alternativas para a solução dos 
problemas pedagógicos e administrativos da unidade educacional; planejar estratégias 
que possibilitem a construção de relações de cooperação que favoreçam a formação de 
parcerias e que atendam ás reivindicaçõ-es da comunidade local, ern consonância com os 
propósitos pedagógicos da unidade educacional; promover a integração da unidade 
educacional com a comunidade, bem como programar atividades que favoreçam essa 
participação: coordenar a gestão da unidade educacional, promovendo a efetiva 
participação da comunidade educativa na tornada de decisões, com vistas à melhoria da 
aprendizagem dos alunos e das condições necessárias para o trab,.alho do professor: 
promover a organização e funcionamento da unidade educacional, de forma a atender às 
demandas e aspectos pertinentes de ordem administrativa e pedagógica. de acordo corri 
as deterrnina0es legais; coordenar e acompanhar as atividades administrativas, relativas 
a: folha de frequência; fluxo de documentos de vida escolar; fluxo de matriculas e 
transferências cie alunos; fluxo de documentos de vida funcional; fornecimento e 
atualização de dados e outros indicadores dos sistemas gerenciais, respondendo pela sua 
fidedignidade; comunicação às autoridades competentes e ao Conselho de Escola dos 
casos de doenças contagiosas e irregularidades graves ocorridas na unidade 
educacional; dgenclai para que o prédio escolar e os bens patrimoniais da unidade 
educacional sejam mantidos e preservados coordenando e orientando Ioda a equipe 
escolar quanto ao uso dos equipamentos e materiais de consumo, bem como a 
manutenção e conservação dos bens patrimoniais e realizando o seu inventário, 
anualmente ou quando solicitado pelos órgãos da Secretaria Municipal de Educação; 
adotando, com o Conselho de Escola, medidas que estimulem a comunidade a se 
corresponsabilizar pela preservação do prédio e dos equipamentos escdares, informando 
aos orgãos competentes as necessidades de reparos, reformas e ampliações; gerir os 
recursos hurnanua e financeiros recebidos pela unidade educacional juntamente ciam as 
instituições auxiliares constituídas em consonãricla com as deterrninaçaes legais; delegar 
atribuições, quando se fizer necessário. 

DIRETOR DE ESCOLA —TIPO li 

Representação administrativa e pedagógica das unidades escolares do Sistema Municipal 
de Ensino; coordenar a elaboração do projeto pollaco-pedagógico, acompanhar e avaliar 
a sua execução em conjunto com a comunidade educativa e o Conselho Escolar. 
observadas as diretrizes da politica educacional da Secretaria Municipal de Educação; 
elaborar o piano de trabalho da direção, indicando metas, formas de acompanhamento e 
avaliação dos resultados e impactos da gestão: participar em cnrs)unito com a equipe 
escolar, da definição, Implantação e Implementaçâo das normas de convivia da unidade 
educacional:favorecer a viabilização de projetos educacionais propostos pelos segmentos 
da unidade educacional ou pela comunidade local. a luz do projeto político-pedagógico; 

ID: 87236 e CRC: 2976750F 



'TUA D OWROPRETO pÇ OESTE 
wslisspolusLitjmfaa, 

imeggemellefflal 

rens.a. R CNP rer QULS" GONÇA1414 
~cgr akernmioroti.o - Cul 301/2 

• 

i.  ufi,!'..,,,.: 	•le 

ID: 87236 e CRC: 2976750F 

• • • • 	1. • ar 	 

jrbdra Muniiipal de Ouro Preto d'o Oeste — Re 
IJ bhcação n91142 

De:' 15105/2019 A 043/0612019 

Mar ia Te ixel:0 de Oliveira Coelho 
Dirz,Prut,Arq.Gerai e Publicação 
P0(1.0003/GP/CMETOP0/2019 



ESTADO DE DE RONDÓNIA 
ESTÂNCIA TURiSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PR.EFEITO 
possibilitar a introdução das inovações tecnológicas nos procedimentos administrativos e 
pedagógicos da unidade educacional: prover as condições necessárias para o 
atendimento aos alunos cor deficiéncia, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidadeaesuperdotação; implementar a avaliação institucional da unidade educacional 
em lace das diretrizes, prioridades e metas estabelecidos pela Secretaria Municipal de 
Educação, acompanhar, avaliar e promover a análise dos resultados do indica de 
Desenvolvimento da Educação Básica — IDES e de quaisquer Instrumentos avalfativos da 
aprendizagem dos alunos frente aos indicadores de aproveitamento escolar, 
estabelecendo conexões com a elaboração do projeto político pedagógico, plano de 
ensino e do plano de trabalho da direção da unidade educacional, com vistas ao 
constante aprimoramento da ação educativa; buscar alternativas para a solução dos 
problemas pedagógicos e administrativos da unidade educacional; planejar estratégias 
que possibilitem a construção de relações de cooperação que favoreçam a formação de 
parcerias e que atendam â3 relvindicações da comunidade local, em consonância com os 
propósitos pedagógicos da unidade educacional; promover a integração da unidade 
educacional com a comunidade, bem corno programar atividades que favoreçam essa 
participação; coordenar a gestão da unidade educacional, promovendo a efetiva 
participação da comunidade educativa na tomada de decisões. com  vistas à melhoria da 
aprendizagem dos alunos e das condições necessárias para o trabalho do priareasoe 
promover a organização e funcionamento da unidade educacional, de forma a atender ás 
demandas e aspectos pertinentes de ordem administrativa e pedagógica, de acordo com 
as determinações legais, coordenar e acompanhar as atividades administrativas, relativas 
a' a) folha de freduencia,o) fluxo de documentos de vida escolar,c) fluxo de matriculas e 
transferencias de alunas;d) fluxo de documentos de vida funcionai;e) fornecimento e 
atualização de dados e outros indicadores dos sistemas gerenciais, respondendo pela sua 
lidedignidadeA comunicação às autoridades competentes e ao Conselho de Escola dos 
casos de doenças contagiosas e irregularidades graves ocorridas na unidade 
educacional; 
Diligenciar para que o prédio escalar e OS bens patrimoniais da unidade educacional 
sejam mantidos e preservadosa) coordenando e orientando toda a equipe escolar quanto 
ao uso dos equipamentos e materiais de consumo, bem como a manutenção e 
conservação dos bens patrimoniais e realizando o seu inventario, anualmente ou quando 
solicitado pelos órgãos da Secretaria Municipal de Educação-,b) adotando, com o 
Conselho de Escola, medidas que estimulem a comunidade a se corresponsabilizar pela 
preservação do prédio e dos equipamentos escolares, informando aos órgãos 
competentes as necessidades de reparos, reformas e arnpliaçóes; 
Gerir os recursos humanos e financeiros recebidos pela unidade educacional juntamente 
com as instituições auxiliares constituidas em consonância com as determinações legais; 
Delegar atribuições, quando se fizer necessário. 

DIRETOR DE ESCOLA — TIPO Ill 
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ESTADO DE RONDÓNIA 
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GABINETE DO PREFEITO 
Representação administrativa e pedagógica das unidades escolares do Sistema Municipal 
de Ensino; Coordenar a elaboração do projeto político-pedagógico, acompanhar e avaliar 
a sua execução em conjunto com a comunidade educativa e o Conselho Escolar, 
observadas as diretrizes da politica educacional da Secretaria Municipal de Educaçace 
Elaborar o plano de trabalho da direção, indicando metas, formas de acompanhamento e 
avaliação dos resultados e impactos da gestão; Participar, em conjunto com a equipe 
eseolar, da definição, implantação e implementaçâo das normas de convívio da unidade 
educacionaefavorecer a viabilização de projetos educacionais propostos pelos segmentos 
da unidade educacional ou pela comunidade local, à luz do projeto político-pedagógico, 
possibilitar a introdução das inovações tecnológicas nos procedimentos administrativos e 
pedagógicos da unidade educacional, prover as condiçõ-es necessárias para o 
atendimento aos alunos com deficiência, transtornos globais do desenvolvimento e altas 
habilidades/superdotaçao, implementar a avaliação institucional da unidade educacional 
em face das diretrizes, prioridades e metas estabelecidas pela Secretaria Municipal de 
Educação; acompanhar, avaliar e promover a análise dos resultados do índice de 
Desenvolvimento da Educação Básica a IDES e de quaisquer instrumentos avaliativos da 
aprendizagem dos alunos frente aos indicadores de aproveitamento escolar, 
estabelecendo conexões com a elaboração do projeto político pedagógico, plano de 
ensino e do plano de trabalho da direção da unidade educacional, com vistas ao 
constante aprimoramento da ação educativa; buscar alternativas para a solução dos 
problemas pedagógicos e administrativos da unidade educacional, planejar estratégias 
que possibilitem a construção de relações de cooperação que favoreçam a formação de 
parcerias e que atendam ás reivindicações da comunidade local, em consonancia com os 
propósitos pedagógicos da unidade educacional; promover a integração da unidade 
educacional com a comunidade, bem como programar atividades que favoreçam essa 
participação; coordenar a gestão da unidade educadional, promovendo a efetiva 
participação da comunidade educativa na tomada de decisões, com vistas melhoria da 
aprendizagem dos alunos e das condições necessárias para o trabalho do professos; 
promover a organização e funcionamento da unidade educadonal, de forma a atender às 
demandas e aspectos pertinentes de ordem administrativa e pedagógica, de acordo com 
as determinações iegais; coordenar e acompanhar as atividades administrativas, relativas 
a:a) folha de frequência:O fluxo de documentos de vida escolar;c) fluxo de matrículas e 
transferências de alunosen fluxo de documentos de vida funcional;e) Fornecimento e 
atualização de dados e outros indicadores das sistemas gerenciais, respondendo pela sua 
fidedignidade,f) comunicação às autoridades competentes e ao Conselho de Escola dos 
casos de doenças contagiosas e irregularidades graves ocorridas na unidade 
educacional: 
Diligenciar para que o prédio escolar e os bens patrimoniais da unidade educacional 
sejam mantidos e preservados: 
a) coordenando e adentando toda a equipe escolar quanto ao uso dos equipamentos e 
materiais de consumo, bem como a manutenção e conservação dos bens patrimoniais e 
realizando o seu inventário, anualmente Ou quando solicitado pelos órgãos da Secretaria 
Municipal de Educação; 
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ESTADO DE RONDÓNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
b) adotando, com o Conselho de Escola, medidas que estimulem a comunidade a se 
corresponsabilizar peta preservação do pródic e dos equipamentos escolares, informando 
ao orgeicis competentes as necessidades de reparos, reformas e ampliações; 
Gerir os recursos humanos e financeiros recebidos pela unidade educacional juntamente 
com as instituições auxiliares constituídas em consonância com as determinações legais; 
Delegar atribuições, quando se fizer necessário, 

DIRETOR DE ESCOLA TIPO IV: 

fRepresentação administrativa e pedagógica das unidades escolares do Sistema Municipal 
de Ensino; coordenar a eiaboraçáo do projeto político-pedagógico, acompanhar e avalias 
a sua execução em conjunto com a comunidade educativa e o Conselho Escolar, 
observadas as diretrizes da politica educacional da Secretaria Municipal de Edocaçao; 
elaborar o piano de trabalho da direção, indicando metas, formas de acompanhamento e 
avaliação dos resultados e impactos da gestão; participar, em conjunto com a equipe 
escolar da definição implantação e implementação das normas de convivio da unidade 
eduCaCienal, favorecer a viabtlização de projetos educacionais propostos pelos 
segmentos da unidade educacional ou pela comunidade local, á luz do projeto politica-
pedagógico; possibilitar a introdução das inovações tecnológicas nos procedimentos 
administralivos e pedagógicas da unidade educacional: prover as condições necessárias 
para o atendimento aos alunos com defidancia, transtornos globais do desenvolvimento e 
altas habílidadestsuperdolação; Implementar a avaliação institucional da unidade 
educavional em face das diretrizes, prioridades e metas estabelecidos pela Secretaria 
Municipal de Educação, acompanhar, avaliar e promover a análise dos resultados do 
Índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEE3 e de quaisquer instrumentos 
avaliativos da aprendizagem dos alunos frente aos indicadores de aproveitamento 
escolar, estabelecendo conexões com a elaboração do projeto politica pedagógico, piano 
de ensino e do plano de trabalho da direção da unidade educacional, com vistas ao 
constante aprimoramento da ação educativa; buscar alternativas para a solução dos 
problemas pedagógicos e administrativos da unidade educacional: planejar estratégias 
que possibilitem a construção de relaçaes de cooperação que favoreçam a formação de 
parcerias e que atendam as reivindicações da comunidade local, em consonancia com os 
propósitos pedagógicos da unidade educacional; promover a Integração da unidade 
educacional com a comunidade, bem como programar atividades que favoreçam essa 
participaçâci;coordenar a gestão da unidade educacional, promovendo a efetiva 
participação da comunidade educativa na tomada de decisões, com vistas à melhoria da 
aprendizagem dos alunoe, e das condições necessárias para o trabalho do professor: 
promover a organização e funcionamento da unidade educacional, de forma a atender às 
demandas e aspectos pertinentes de ordem administrativa e pedagógica, de acordo com 
as determinações legai$: coordenar e acompanhar as atividades administrativas, relativas 
a: 
a) folha de frequência 
D) fluxo de documentos de vida escolar, 

ID: 87236 e CRC: 297B750F 



r)rt- 
ESTADO DE RONDÕNIA 

ESTÃNCLA Mr.:MIS-UCA DE OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE IDO PREFEITO 

c) fluxo de matriculas e Range-rendias de alunos; 
d) fluxo de documentos de vida runcional; 
e) fornecimento e atualização de dados e outros indicadores dos sistemas gerenciais, 
respondendo peta sua fidedignidade; 
f) comunicação às autoridades competentes e ao Conselho de Escola dos casos de 
doenças contagiosas e irregularidades graves ocorridas na unidade educacional; 
Diligenciar para que o prédio escolar e os bens patrimoniais da unidade educacional 
sejam mantidos e preservados: coordenando e orientando toda a equipe escolar quanto 
ao uso dos equipamentos e. materiais de consumo, bem corno a manutenção e 
conservação dos bens patrimoniais e realizando o seu inventário, anualmente ou quando 
solicitado peles órgãos da Secretaria Municipal de Edu aço adotando, com o Conselho 
de Escola, medidas que estimulem a comunidade a se corresponsabilizar pela 
preservação do prédio e dos equipamentos escolares, informando aos orgavs 
competentes as necessidades de reparos, reformas e ampliações; Gerir os recursos 
humanos e financeiros recebidos pela unidade educacional juntamente com as 
Instituições ~fiares constituidas em consonãncía com as determinações legais; 
Delegar atribuições, quando se fizer necessário, 

VICE-DIRETOR DE ESCOLA — TIPO I. 

Representação da Unidade escolar nas ausências e impedimentos do Diretor: substituir o 
Diretor, em seus impedimentos legais, na forma definida em portaria especifica: 
responder pela gesto da escola, nas ausências do Diretor de Escola; atuar 
conjuntamente corri o Diretor de Escala no desempenho de suas atribuições especifiças. 

VICE-D1RETOR DE ESCOLA — TIPO II 

Representação da Unidade escolar nas ausências e impedimentos do Diretor; substituir o 
Diretor, em seus impedimentos legais, na forma definida em portaria específica; 
responder pela gestão da escola, nas ausências do Diretor de Escola; atuar 
conjuntamente com o Diretor de Escala no desempenho de suas atribuições especifIcaS. 

VICE-DIRETOR DE ESCOLA — TIPO ffl 

Representação da Unidade escolar nas ausências e impedimentos do Diretor;, substituir o 
Diretor, em seus impedimentos legais, na forma definida em portaria específica, 
responder pela gestão da escola, nas ausências do Diretor de Escola; atuar 
conjuntamente com o Diretor de Escola no desempenho de suas atribuições especificos. 

VICE-DIRETOR DE ESCOLA — TIPO IV: 
Representação da Unidade escolar nas ausências e Impedimentos do Diretor; substituir o 
Diretor, em seus impedimentos legais, na forma definida em portaria especifica; 
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responder pela gestão da escola, nas ausánclas do Diretor de Escola: atuar 
conjuntamente com o Diretor de Escola no desempenho de suas atribuições especificas. 

SECRETÁRIO DE ESCOLA — TIPO I: 

Assiste a direção do Órgão no levantamento e distribuição dos serviços administrativos, 
cagan'Éza, sistematiza, registra e documenta todos os fenõmenos que se processam no 
árnbito da Unidade Educacional, tornando viável seu funcionamento administrativo e 
garantindo sua legalidade e a validade de seus atos: Atende com prestimosidade os 
alunos, professores e pais, enn assuntos relacionados com a documentação escolar e 
outras informações pertinentes; Auxilia na coordenação das atividades administrativas 
referente à processos de matricula, transferência e conclusão de curso; Informa e 
preenche o senso escolar, zelando pela fidedignidade das informações e pelo 
cumprimento dos prazos estabelecidos. Consulta e presta esclarecimentos aos Órgãos do 
sistema de ensino, quando necessário; Conhece o Projeto Politico-Pedagôgico e 
Regimento Interno do estabelecimento de ensino bem como a Instrução Normativa, 
Recebe, redige e expede a correspondência que lhe for confiada, encaminhando à 
direção em tempo hábil, os documentos que devem ser assinados; Organiza, atualiza e 
toma acessivel 	coletanea de legislação, resoluções, instruções normal:Nas dentre 
outros; Organiza e mantém atualizado o arquivo escolar ativo, conservando o inativo de 
forma a permitir em qualquer época, a verificação da vida escolar do aluno e a 
autenticidade dos documentos escolares, oficios e demais documentos pertinentes ao 
bom funcionamento da Unidade Educativa:, Zela pelo uso adequado e conservação dos 
maierrais e equipamentos da secretaria; Orienta os professores quanto ao prazo de 
entrega do Livro Registro de Classe corri os resultados da freqüência e do aproveitamento 
escolar dos alunos; Organiza o livro-ponto de professores e funcionários, Secretaria os 
conselhos de Classe e reuniões, redigindo as respectivas Atas; Auxilia no recebimento 
dos materiais e equipamentos, verificando a quantidade dos materiais e conferindo a 
qualidade dos mesmos; Comunica imediatamente à direção toda irregularidade que venha 
ocorrer na secretaria da Unidade Educativa; Participa de eventos, cursos, reuniões, 
sempre que convocado ou por iniciativa própria, desde que autorizado pela direção, 
visando ao aprimoramento profissional de sua função; Zela pelo sigilo de Informações 
pessoais de alunos, professores, funcionados e remitias, Zela pelo cumprimento dos 
horários de atendimento da Unidade Escolar, Executa outras tarefas compatíveis com as 
exigancias da função. 

SECRETARIO DE ESCOLA — TIPO II 

Assiste á direção do õrgão no levantamento e distribuição dos serviços administrativos, 
organiza, sistematiza, registra e documenta todos os fenõmenos que se processam no 
ambito da Unidade Educacional, tornando viável seu funcionamento administrativo e 
garantindo sua legalidade e a validade de seus atos; Atende com prestimosidade os 
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alunos, professores e pais, em assuntos relacionados com a documentaçâo escolar e 
outras informaçóes pertinentes: Auxilia na cooidenação das atividades administrativas 
referente á processos de matricula, transferéncia e conclusão de curso: Informa e 
preenche o senso escolar, zelando pela fidedignidade das informações e pelo 
cumprimento dos prazos estabelecidos; Consulta e presta esclarecimentos aos órgãos do 
sistema de ensino, quando necessário; Conhece o Projeto Politico-Pedagogico e 
Regimento Interno do estabelecimento de ensino bem corno a Instrução Normativa; 
Recebe, redige e expede a ocirrespondéncia que lhe for ÇOIlfi3d8, encaminhando à 
direção em tempo hábil, os documentos que devem ser assinados, Organiza, atualiza e 
torna acessível à coletânea de legislação, resoluções, instruções normativas dentre 
outros: Organiza e mantens atualizado o arquivo escolar ativo, conservando o inativo de 
forma a permitir em qualquer época, a verificação da vida escolar do aluno e a 
autenticidade dos documentos escolares, ofícios e derreais documentos pertinentes ao 
bom funcionamento da Unidade Educativa; Zela pelo uso adequado e conservação das 
materiais e equipamentos da secretaria: Orienta os professores quanto ao prazo de 
entrega de Livro Registro de Classe com os resultados da freqüència e do aproveitamento 
escolar dos alunos; Organiza o livro-ponto de professores e funcionários, Secretaria os 
conselhos de Classe e reuniões, redigindo as respectivas Atas, Auxilia no recebimento 
dos materiais e equipamentos, verificando a quantidade dos materiais e conferindo a 
qualidade dos mesmos, Comunica imediatamente à direção toda irregularidade que venha 
ocorrer na secretaria da Unidade Educativa; Participa de eventos, cursos, reuniões, 
sempre que convocado ou por iniciativa própria, desde que autorizado pela direção, 
visando ao aprimoramento profissional de sua função; Zela pelo sigilo de informações 
pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias, Zela pelo cumprimento dos 
horários de atendimento da Unidade Escolar, Executa outras tarefas compatíveis,  com as 
exigências da função 

SECRETARIO DE ESCOLA —TIPO 

Assiste direção do órgão no levantamento e distribuição dos serviços administrativoe, 
organiza. sistematiza, registra e documenta todos os fenômenos que se processam no 
âmbito da Unidade Educacional, tornando viável seu funcionamento administrativo e 
garantindo sua legalidade e a validade de seus atos; Atende com prestimosidade os 
alunos, professores e peie, em assuntos relacionados com a documentação escolar e 
outras informações pertinentes, Auxilia na coordenação das atividades administrativas 
referente à psocessos de matricula, translerència e conclusão de curso; Informa e 
preenche o senso escolar, zelando pela fidedignidade das informacees e pelo 
cumprimento dos prazos estabelecidos, Consulta e presta esclarecimentos aos órgãos do 
sistema de ensino, quando necessário; Conhece o Projeto Politico-Pedagiegico e 
egimento Interno do estabelecimento de ensino bens corno a Instrução Normativa: 
Recebe, redige e expede a correspondència que lhe for confiada, encaminhando á 
direção em tempo habit, os documentos que devem ser assinados; Organiza, atualiza e 
torna acessivel â coletânea de legislação, resoluções, instruçõ'es normativas dentre 
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outros; Organiza e mantem atualizado o arquivo escolar ativo, conservando o Inativo de 
forma a permitir em qualquer apoca, a verificação da vida escalar do aluno e a 
autenticidade dos documentos escolares, caldos e dernes documentos pertinentes ao 
bom funcionamento da Unidade Educativa; Zela pelo uso adequado e conservação dos 
materiais e equipamentos da secretaria; Orienta os professores quanto ao prazo de 
entrega do Livro Registro de Classe com os resultados da frequência e do aproveitamento 
escolar dos alunos: Organiza o tivro-ponto de professores e funcionados: Secretaria os 
conselhos de Classe e reuniões, redigindo as respectivas Atas; Auxilia no recebimento 
dos materiais e equipamentos, verificando a quantidade dos materiais e confeeindo a 
qualidade dos mesni,os; Comunica imediatamente à direção toda irregularidade que 
venha ocorrer na secretaria da Unidade Educativa; Participa de eventos, cursos, reuniões, 
sempre que convocado ou par iniciativa própria, desde que autorizado peia direção. 
visando ao aprimoramento profissional de sua função; Zelar pelo sigilo de informações 
pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; Zela pelo curnprimentct das 
horários de atendimento da Unidade Escolar: Executa outras tarefas compatíveis com as 
exigências da fun-ção, 

SECRETARIO DE ESCOLA TIPO IV: 

Assiste a direção do órgão no levantamento e distribulçao dos serviços administrativas, 
oiganiza sistematiza, registra e documenta todos os fenõmenos que se processarei no 
âmbito da Unidade Educacional, tomando viável seu funcionamento administrativa e 
garantindo sua legalidade e a validade de seus atos; Atende com prestimosidade os 
alunos, professores e pais, em assuntos relacionados com a documentação escolar e 
outras informações pertinentes; Auxilia na coordenação das atividades administrativas 
referente à processos de matricula, transferência e conclusão de cum; Informa e 
preenche o senso escolar, zelando pela fidedignidade das informaçaes e pelo 
cumprimento dos prazos estabelecidos: Consulta e presta esclarecimentos aos órgãos do 
sistema de ensino, quando necessário: Conhece o Projeto Politica-Pedagógico e 
Regimento Interno do estabelecimento de ensino bem corno a instrução Normativa; 
- Recebe. redige e expede a correspondência que lhe for confiada, encaminhando à 
direção em tempo hábil, os documentos que devem ser assinados; Organiza, atualiza e 
torna acessível á coletânea de legislação resoluções, instruções normativas dentre 
outros; Organiza e mantém atualizado o arquivo escolar ativo, conservando o inativo de 
forma a permitir em qualquer época, a verificação da vida escolar do aluno e a 
autenticidade dos documentos escdares, ofícios e demais documentos pertinentes ao 
bom funcionamento da Unidade Educativa, Zela pelo uso adequado e conservação dos 
materiais e equipamentos da secretaria ; Orienta os professores quanto ao prazo de 
entrega do Livro Registro de Classe com os resultados da freqüência e do aproveitamento 
escolar dos alunos, Organiza o livro-ponto de professores e funcionários; Secretaria os 
conselhos de Ciasse e reunies, redigindo as respectivas Atas; Auxilia no recebimento 
dos materiais e equipamentoe, verificando a quantidade dos materiais e conferindo a 
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qualidade dos mesmos; Comunica imediatamente à direção toda Irregularidade que venha 
ocorrer na secretaria da Unidade Educativa: Participa de eventos, cursos, reuniões, 
sempre que convocado ou por iniciativa própria, desde que autorizado pela direção, 
visando ao aprimoramento profissional de sua função; Zela pelo sigilo de Informações 
pessoais de alunos, professores, funcionários e famílias; Zela peio cumprimento dos 
horários de atendimento da Unidade Escolar; Executa outras tarefas compatíveis com as 
exigiãneies da função. 

DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE CULTURA E ESPORTE: 

Coordenação das atividades culturais e esportivas. Auxiliar o Dirigente Municipal: no 
cumprimento do programa de metas estabelecido rio Plano Plurianual de governo para o 
setor de Cultura e de Esportes; na formulação democrática e implantação da Politica 
Municipal de Cultura e de Esportes; dirigir o processo de elaberaeão, aprimoramento e 
implantação de planos, programas, projetos e legislação voltados á Cultura e ao Esporte, 
priceizando as atividades de artes cénicas e visuais, cinema, video, literatura, música, 
carnaval, folclore e cursos Livres e atividades esportivas nas diversas modalidades; 
participar de câmaras e projetos intersetoriais, e da consolidação da rede de colaboração 
governo-sociedade, com interface na Cultura e nos Programas de Esporte; gerir o Fundo 
Municipal de Cultura: desenvolver outras tarefas correlatas, a critério do Executivo 
Municipal 

ASSESSOR DE EVENTOS CULTURAIS E ESPORTIVOS: 

Garenciar o cumprimento das metas estabelecidas no 'Plano Plurianual do governo 
na respectiva área de cOmpetencia;coordenar a elaboração e implantação de planos, 
programas e projetos estabelecidos pelo Secretário, especialmente para a promoção de 
evento e artísticos e esportivos de abrangeincia municijaal, coordenara elaboração de 
diagnósticos, estudos, prognósticos, a criação e manutenção de indicadores no que tange 
à gestão de eventos e produção cultural e eventos esportivo; propor medidas visando 
elaboração da programação cultural e esportiva da temporada oficial;executar outras 
atividades =relatas, a calejo do Dirigente Municipal de Cultura e Esportes coordenar a 
realização dos eventos e festas populares previstos no calendário oficial de Santos 
Coordenar o ;: srviço de som e iluminação dos eventos externos, realizar eventos 
solicitados por Instituições culturais, escolas, organizações não governamentais, 
entidades de classe, entre outras, organizar e realizar eventos envolvendo a participação 
da comunidade; executar outras tarefas correlatas_ a criterio do dirigente municipal; 
administrar e realizar eventos culturais em locais abertos; administrar e realizar eventos 
com os corpos estáveis da Secretaria Municipal de Cultura e com artistas ou 

CHEFE DA DIViSÃO DE CULTURA E ESPORTE 
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Representação social e administrativas das atividades Culturas da Secretaria, administrar 
e realizar eventos com os corpos estáveis da Secretaria Municipal de Cultura e com 
artistas ou em grupos; administrar e realizar aventas culturais em locais abertos: organizar 
e realizar eventos envolvendo a participação da comunidade; executar outras tarefas 
correlatas, a critério do dirigente municipal; 
Representação social e administrativa das atividades esportivas no âmbito municipal; 
coordenar o cumprimento das meias estabelecidas no Plano Plurianual do Governo na 
respectiva área de cornpetência; coordenar a elaboração e implantação de planos, 
programas e projetos estabelecidos pelo Secretário especialmente àqueles voltados para 
a ampliação da politica dos esportes e melhoria dos equipamentos municipais e áreas de 
lazer destinadas às práticas das atividades físicas e desportivas; executar a elaboração 
de diagnósticos, estudos, prognósticos, a criação e manutenção de indicadores na gestão 
do setor de Esporim propor medidas visando a melhoria da qualidade e produtividade do 
setor de Esportes; executar outras tarefas correlatas, a critério do Dirigente de Esportes; 

COORDENADOR DO TEATRO MUNICIPAL E BIBLIOTECA MUNICIPAL: 

Coordenação administrativa do Teatro e da BEiblioteca Municipal. Compete 
Coordenadoria do Teatro e da Biblioteca supervisionar o desenvoMrnento de normas e 
ações para a implantação da politica de cultura do Município. o desenvolvimento de 
planos, programas, projetos e estudos culturais, os atendimentos dos teatros municipais; 
as agres e eventos realizados nos teatros municipais:a programação dos teatros 
municipais, submetendo-a a Chefia de Departamento, as unidades subordinadas, 
executando outras tarefas correlatas, a critério do Chefe de Departamento;realizar 
programas de incentivo á leitura e projetos que visem ã preservação recuperação e 
disseminação da informação; manter atualizado cadastro de acervo bibliográfico 
empréstimo e pesquisa; executar outras tareias correlatas, a critério do Coordenador de 
trtiomiação e Centros Culturaisarealizar programas de incentivo a leitura e projetos que 
visem à preservação recuperação e disseminação da informaçãomanter atualizado 
cadastro de acervo de recortes de jornais e revistas, empréstimo e pesquisa, executar 
outras tarefas correlatas, a critério do Dirigente Municipal, 

COORDENADOR DE CAMPOS E QUADRAS ESPORTIVAS MUNICIPAIS' 

Representação gerencial dos espaços esportivos do elunicipiea Compete á Cuordenadoria 
de Complexos Esportivos supervisionar os diversos cursos ministrados pela Secretaria; 
funcionamento das atividades desenvolvidas nos complexos esportiVos; as diretrizes e 
normas de condutas dos uauários dos compkixos esportivos; as atividades relacionadas 
com a conservação, manutenção e uso cio material esportivo: a sistematização dos dados 
quantitativos e qualitativos das modalidades aspar-imas e outros: as unidades 
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subordinadas, executando outras tarefas correlatas, a criterie do Chefe do Departamento 
de Cultura e Esportes; participar dos diversos cursos ministrados pela Secretaria; 
garantir o funcionamento das atividades desenvolvidas nos complexos esportivos; 
ubservar o cumprimento das diretrizes e normas de condutas dos usuários dos complexos 
eportivos coordenar as atividades relacionadas com a conservação, manutenção e uso • 
do material esportivo; Executar a sistematização dos dados quantitativos e qualitativos 
das modalidades esportivas e outros; avaliar os procedimentos de produção e 
desenvolvimento de cada atividade, executar outras tarefas correlatas, a critério do Chefe 
do Departamento de Atividades e Equipamentos Esportivos, 

A SSISTENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SEMECE: 

- Receber, atender e prestar informações gerais; 
- Solicitar e fornecer informações e esclarecer dúvidas, 

Registrar a entrada e salda de documentos: conferir, triar, classificar e arquivar, 
- Elaborar e digitar documentos w'ou planilhas, 
- Pesquisar e coletar dados; 
- Receber, expedir, protocotar, arquivar, entregar (interna e externamente) documentes 
variados; 
- Controlar a distribuição de documentos e corresponciènctas no geral; 
- Redigir e digitar textos da secretaria sempre que necessário; 
- Efetuar cálculos para obter informações necessárias ao cumprimento da rotina 
administrativa, 
- Operar microcomputador, telefone e fax, 
- Atualizar fichários e arquivo-s, mantendo a ordem dos documentos; 
-Consultar e coleta documentos, transcriOes, arquivos e fichários, sempre que 
necessário, 
- Redigir, comunicados, informativos e outros tipos de comunicação de interesse do 
municipio; 
- Tomar parte em estudos referentes a atribuiçõe de cargos ou empregos do quadro dos 
ServEdores, 
- Colaborar com a limpeza e orgenizaçâo do tocai de trabalho; 
- Executa outras tarefas correlatas ao cargo ecoe determinadas pelo superior imediato. 

ASSISTENTE DA DIVISÃO DE APOIO AO ESTUDANTE:  

Examinar, conferir e receber o material adquirido de acordo corri as Notas de Empenho, 
podendo, quando for o caso, solicitar o exame dos setores técnicos requisitantes ou 
especializados; Conferir os documentos de entrada de material, e liberar as Notas Fiscais 
para pagamento; Controlar e manter os registros de entrada e salda dos materiais sob 
sua guarda, procedendo; Organizar o almoxarifado de forma a garantir o armazenamento 
adequado, e a segurança dos materiais em esterclue, Executar outras atividades inerentes 
á sua área de cernpeténcia. 
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ASSISTENTE DE INFORMÁTICA EDUCACIONAL I: 

▪ executar trabalhos individuais de estudos, pesduisas e avaliações técnicas e 
econômicas relativas a sua área de atuação: 

coordenar equipes para deserwolvimeirito de atividades inerentes a banca de dadas; 
- executar atividades de .administração de dados, análise funcional, ,anãlise de entidades. 
arquitetura e modelagem, bem como aquelas ligadas a banco de dados: 
▪ definir estruturaa, geração, manutenção, caracteristicaa fisicas, aspectos de 
performance_ pontos de acesso, tempo de resposta, etc. visando orientar o usuário no 
sentido de melhorar a relação recurso-performance; 
- elaborar pareceres, Informes técnico e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, 
fazendo observaçiees e sugerindo medidas para irnplantação, desenvolvimento e 
aperfeiçoamento de atividades em sua área de atuação; 

participar das atividades administrativas, de controle e apoio referentes a sua área de 
atuação: 
• participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 
realizando-as em serviço ou ministrando aulas e paiestraa, a fim de contribuir para o 
desenvolvimento qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação;. 
- participar de grupos de trabalho e/ou reuniões com unidades fazendo exposições sobre 
situações e/ou problemas identificados, oferecendo sugestões, revisando e discutindo 
trabalhos tecnico-cientilicos, para fins de formulação de diretrizes, planos e programas de 
trabalho afetos ao Município; 
- criar normas de segurança para ambiente informatizado; 
- zelar pela limpeza e conservação do ambiente de trabalho e pela guarda dos bens que 
the forem confiados; 
- observar normas de proteção Individual e colettva; 
realizar outras atribuições cornpativeis com sua especializaçaci profissional 

ASSISTENTE DE INFORMÁTICA EDUCACIONAL 

Elaborar programas de computador, conforme definição do analista de informática:, 
- Instalar e configurar sc>ftwares e hardwares, orientando os usuários nas espectfIcaÇões e 
comandos necessários # gra sua utilização; 
- Organizar e controlar os materiais necessários para a execução das tarefas de 
operaçao, ordem de serviço, resultados dos processamentos, suprimentos, bibliografias 
etc; 
- Operar equipamentos de processamento automatizados de dados, mantendo ativa toda 
a malha de dispositivos conectados; 
- Interpretar as mensagens exibidas no mondar, adotando as medidas necessárias 
- Notificar e informar aos usuários do sistema ou ao analista de informática, sobre 
qualquer falha ocorrida; 
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- Executar e controlar os serviços de processamento de dados nos equipamentos que 
opera. 
▪ Executar o suporte técnico necessário para garantir o bom n funcionamento dos 
equipamentos, com substituição, configuração e instaiação de módulos, partes e 
componentes; 
- Administrar cópias de segurança, impressão e segurança d©s equipamentos em sua 
área de atuação. 
- Executar o controle dos fluxos de atdades, preparação eacornpanharnento da fase de 
processamento dos serviços efou monitoramento do funcionamento de redes de 
computadores; 
• Partpar de programa de treinamento, quando convocado; 
• Controlar e zelar pela correta utilização dos equipamentos 
- ti/ti/listrar treinamento em área de 821.1 conhecimento. 
- Auxiliar na execução de planos de manutenção. dos equipamentos, dos programas, das 
redes de computadores e dos sistemas operacionais, 

Babaram, atualizar e manter a documentação técnica necessária para a operação  
manutenção das redes de computadores, 
- Executar outras tarefas compatíveis com as exigéncias para o exercido da função 

ASSESSORA DE NUTRIÇÃO E ALIMENTAÇÃO ESCOLAR: 

- Exercer atividades de acordo com as leis e reluçües vigentes do FNDE, no ãrnbito do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE, no que diz respeito as atribuições 
obrigatórias e complementares, para a clientela de educação básica educação infantil - 
creche e pré-escola, - ensino fundamental, ensino médio, EJA - educação de jovens 
adultos, 

Planejar, elaborar, realizar, acompanhar/supervisionar, avaliar, orientar ra,  cardápio da 
atimentação escolar sempre observando boas práticas higiénico-sanitárias, o diagnóstico 
do estado nutricional para atendirnento da clientela, aquisição e disiribuiçãO dos 
alimentas 
- Propor e realizar ações de educação alimentar e nutricíorial, artioulanda-se COM a 
direção e com a coordenação pedagógica, 
- Planejar, coordenar e supervisionar a aplicação de testes de aceitabilidade. 
- Partidpar do processo de compra direta da agricultura familiar para aquisição de 
géneros allrnenticias, no que se refere á parte técnica especifioações, quantitativos,. entre 
outros). 
- Elaborar e implantar o Manual de Boas Práticas para Serviços de Alimentação de 
Fabricação e Controle para UAtl Assessorar o CAE no que diz respeito á execução 
técnica do PAE. 
- Capacitar e coordenar as ações das equipes de supervisores das unidades da entidade 
executara relativas ao PAE, 

ASSSTENTE DE PROGRAMA DE ALIMENTAÇÃO ESCOLAR: 

• 

401 
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ESTADO DE RONDÕNIA 
ESTÃNCIA' URiSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

- Gerenciar a lin gota de distribuição dos gêneros alimenticios; 
Supervisionar a fiel execução do cumprimento dos cardápios elaborados pelo 

Departamento: 
- Acompanhar a nutricionista em visita ás unidades educacionais sempre que necessário 
ou solicitado; 
- Conhecer e acompanhar o desenvolvimento dos Recursos vinculados a Merenda 
Escolar, através de rotinas e procedimentos de trabalhos técnicos internos 

ASSESSOR TECNtC0 DO DEPARTAMENTO DE ENSINO 

Coordenação e assessoramento ao departamento PedagOgicc de Ensino e oferendo 
suporte necessário as coordenaçoes do Departamento Infantil e do Fundamental, 
auxiliando nas tarefas rotineiras de suporte ao pedagógico em diferentes áreas da 
Administração Pública, como redigir e arquivar documentos; efetuar anotações e 
Lançamentos diversos; acompanhar processos inerentes aos servidores; operar 
microcomputadores, terminais de teleprocessamentos e equipamentos assemelhados e 
exercer outras atividades correlatas à natureza do cargo. 

ESECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

ASSESSOR ESPECIAL DA SEN1AS: 

Assessorar, coordenar e acompanhar todas as ações da Secretaria Municipal de 
Assistência Social em pró do bern estar- estar social dos munícipes. Implementar a 
política de assistência social, formulada com a sociedade civil e com as conselhos 
municipais, visando a melhoria da qualidade de vida e defesa garantindo a 
proteção social a quem precisar, planejar. organizar e assessorar a Administração Pública 
Municipal, nas áreas de recursos humanos, materiais,, património, Informações e 
tecnologia. Implementando serviços. programas e projetos, elaborando planejamento 
organizacional, bem como exercer outras atividades que, por natureza, estejam inseridas 
na àmbilo das atribuições do cargo de Gastar da Secretaria Municipal de Assistência 
Social-SEMAS, Apoiar tecnicamente os serviços socioassistenciais dos programas da 
Proteção Social Básica-PSB e Proteção Social Especial-PSE, planejando, programando, 
coordenando e avaliando os resultados com o ablativo do aperfeiçoamento e 
aprimoramento da qualidade dos serviços ofertados, 



ESTADO DE RONDÓNIA 
ESTÂNCIA TURISTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

ASSESSOR DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO: 

Responsável pio planejamento da execução orçamentaria e flnanrera do setor 
administrativo, assessorar na elaboração da Proposta Orçamentária do Projeto e 

•-• 
	respectiva Programação Financeira Anual, bem corno os pedidos de suplementaçâo de 

dotações. 

GERÊNCIA DE CONTROLE ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO NIVEL I: 

Gerenciar o controle e financeiro dos recursos de repasse fundo a fundo e próprios 
vinculados a SEMAS, elaborar a Proposta Orçamentária do Projeto e a respectiva 
Programação Financeira anual, bem corno os pedidos de suplernenleção de dotarAes 

ASSIS I ENTE ADMINISTRATIVO DA SEMAS 

Executar serviços de suporte administrativo, financeiro. Atender fornecedores e u uárlos e 
tratar de documentos diversos 

ASSESSOR PARA SERVIÇOS DE EMISSÃO DE CTPS 

Assessorar o serviço de emissão de Carteiras de Trabalho e Previdéncia Saciai- CTPS, 
enviar os dados via programa especifico do Ministério do Trabalho e Emprego e 
coordenar os serviços de busca e distribuição das carteiras no âmbito municipal, 

GERÉNCIA DO BENEFICIO DE PRESTAÇÃO CONTINUADA -NIVEL til 

Gerenciar o serviço de Benefício de Prestação Continuada BPCILOAS; 

ASSESSOR ADJUNTO DO SISTEMA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 

Assessorar nos trabalhos de competéncia do Assessor Especial de Assislénela Soctal, 
bem corno responder por ele em sua ausência. 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
GERÊNCIA DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-FMAS NIVEL 1 

Gerenolar os recursos do Fundo 11/4/1unicipal de Assistência Social ,elaborar relatórios 
trimestrais ao Conselho Municipal de Assistência Social, controlar saldos e pagamentos 
dos recursos vinculados ao FMAS e organizar o Demonstrativo Sintético Anual de 
Execução Financeira. 

ASSESSOR EXECUTIVO DO CENTRO DE REFERENCIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL-
CRAS 

Assessorar o Diretor da Proteção Social Bãsloa —PSB, onde em sua responsabilidade 
estão todos os serviços da Proteção e Apoio Integra! as FamIlias-PAIF, farrillias estas que 
se encontram em risco e ou vulnerabilidade 

GERËNCIA ADMINISTRATIVA IDO CRAS —NIVEL II 

Gerenclar s atividades relacionadas a administração do Centro de Referência de 
Assistência Social, mantendo tabela quantitativa dos acompanhamento e atendimentos 
ofertados no CRAS 

DIRETORIA DE GESTÃO ADMINISTRATIVA E FINANCEIRA 

Responsava, por gerenciar o departamento financeiro, desenvolvendo normas Internas, 
processos e procedimentos de finanças: planejar, dirigir e controlar as atividades 
finance4ras, assegurar o cumprimento dos objetivos e metas estabelecidas 

DIRETORIA DA PROTEÇÃO SOCIAL BASICA-PSB 

Articular, acompanhar e avaliar o processo de Implantação do CRAS e a Implementação 
dos programas, serviços, projetos de proteção social básica operacionakzadas nessa 
unidade; Elaborar relatório das atividades desenvolvidas-, Coordenar a elaboração do 
Plano de Ação: Coordenar a execuçao e o rnondorarnento dos serviços, o registro de 
informações e a avaliação das ações, programas, projetos, serviços e benelloios, 
Participar da elaboração, acompanhar e avatiar os !tune e procedimentos para garantir a 
elettvação da reteràficia e contrarreferénota, Coordenar a execução das ações, de forma 
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ESTADO DE RONDÓNIA 
ESTÃNCIA TURiSTICA DE DURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
a manter o dialogo e garantir a participação dos profissionais, bem como das familias 
inseridas nos serviços ofertados pelo CRAS e pela rede prestadora de serviços no 
território: Definir, com parbeipação da equipe de profissionais, os critérios de inclusão, 
acompanhamento e desligamento das farrillias, dos serviços ofertados no CRAS 
Coordenar a definição, junto com a equipe de profissionais e representantes de rede 
socioassistencial do territõric, o fluxo de entrada, acompanhamento, monitoramento, 
avalia* e desligamento das famílias e individuos nos serviços de proteção social básica 
da rede socloassistencial referenciada ao CRAS: Promover a articulação entre serviços. 
translerancia de renda e benefícios socioassistenciais na área de abrangê-ncia do CRAS; 
Definir, junto com a equipe técnica, os mesas e as ferramentas teóricoenatedolágicos de 
trabalho saciai com familias e dos serviços de convivência; Contribuir para avaliação, a 
ser feita pelo gestor, da eficácia, eficiencla e impactos dos programas, serviços e projetos 
na qualidade de vida dos usuarioe; Efetuar ações de rnapeamento, articulação e 
polencializaçãa da rede socioassistencial no tenritorio de abrangência do CRAS e fazer a 

sião local desta rede; Efetuar ações de nnapeamento e articulação das redes de apoio 
informais existentes no territõrio (lideranças comunitárias, associações de bairro); 
Coordenar a alimentação de sistemas de informação de âmbito local e monitorar o envio 
regular e nos prazos, de informações sobre Os serviços socioassigencials referenciados, 
encaminhando-os à Secretaria Municipal de Assistancia Social; Participar dos processos 
de articulação Lntersetoria no território do CRAS; Averiguar as necessidades de 
capacitação da equipe de referencia e informar a Secretaria de Assisténcia Social do 
municipio; Planejar e coordenar o processa de busca ativa no território de abrangancia do 
CRAS, em consonãncia com diretrizes da Secretaria de A,ssistancia Social; Participar das 
reuniões de planejamento prumovidas pela Secretaria de Assistência &mal, contribuindo 
com sugestões estratèglcas para a melhoria dos serviços a serem prestados, Participar de 
reuniões sisternátic.as na Secretaria Municipal, com presença de coordenadores de 
outro(s) CRAS (quando for o caso) e de coordenador(es) do CREAS (ou, na ausência 
deste, de representante da proteção especial) 

tMRETORIA DA PROTEÇAO SOCIAL E S P EClAte P SE 

Articular, acompanhar e avaliar o processo de implantação do CREAS e seu (s) serviço 
(s), quando for o caso; Coordenar as rotinas administrativas. os processos de trabalho e 
os recursos humanos da Unidade; Participar da elaboração, acompanhamento, 
implementação e avaliação dos fluas e procedimentos adotados, visando garantir a 
efetivação das articulações necesaarias; Subsidiar e participar da elaboração dos 
mapeamentos da ares de vigilância socioassistencial do carga° gestor cie AssIstanela 
Social; Coordenar a relação cotidiana entre CREAS e as unidades referenciadas ao 

ID: 87236 e CRC: 2976750F 



CiSinaça Mutioripal do Ouro Preto tio Oe•ge - FC0 
Publicação n1142 

De: 15/05/2019 A 06/06/2019 

" 
Maria TeiKeitai  de Olive4r a Coelho 
Din.Prin_Arg,Geraf e Pubkação 
Port.0003/GPICM ETOPO/ 20 19 

r 

ít ID: 87236 e CRC: 2978750F 



ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TtJRtSTLCA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
CREAS no seu território de abrangência; Coordenar o processo de articulaçáo cotidiana 
com as dernais unidades e serviços eocivassiallenciaís, especialmente os CRAS e 
Serviços de Acolhimento, na sua área de abrangência; Coordenar o processo cie 
articulação cotidiana comas demais políticas públicas e os Órgãos de defesa de direitos, 
recorrendo ao apoio do órgão gesior de Assistência Social, sempre que necessário; 
Definir com a equipe a dinámica e os processos de trabalho a serem desenvolvidos na 
Unidade; Discutir com a equipe técnica a adoção de estratégias e ferramentas 
teoricometodológicas que possam qualificar o trabalho; Definir com a equipe os critérios 
de inclusão, acompanhamento e desligamento das famílias e indivíduos noa serviços 
ofertados no CREAS; Coordenar o processo, com a equipe. unidades referenciadas e 
rede de articulação, quando for o caso, do fluxo de entrada, acolhida, acompanhamento, 
ericaminharriente e desligamento das famílias e indivíduos no CREAS; Coordenar a 
execução das ações assegurando dialogo e possibilidades de participação dos 
profissionais e dos usuários; Coordenai a oferta e o acompanhamento do (s) serviço (si, 
incluindo o rncinitoramento dos registros de informações e a avaliação das ações 
desenvolvidas; Coordenar a alimentação dos registres de informação e monitorar o envio 
regular de informações sobre o CFlEAS e as unidades referenciadas, encaminhando-os 
ao órgão gestor; Contribuir para a avaliação, por parte do órgão gestor, dos resultados 
obtidos peio CREAS; Participar das reuniões de planejamento promovidas pelo órgão 
gestor de Assistancia Social e representar a Unidade em outros espaços, quando 
solicitado; Identificar as necessidades de ampliação do RH da Unidade &ou capacitação 
da equipe e informar o órgão gestor de Assistência Social; Coordenar os 
encaminhamentos a rede e seu acompanhamento. Elaborar relatório das atividades 
desenvolvidas: Coordenar a elaboração do Plano de Ação. 

GERÉNCIA DO CADASTRO ÚNICO-NIVEL I 

Gerenciar todos os serviços relacionados ao Cadastro Único da Assist ncia Social 

GERÉNCIA DA CASA DE ACOLHIMENTO INSTITUC ONAL- NIVEL li 

Realizar a Gestão da Unidade, elaborar em conjunto com a equipe técnica de referência e 
demais colaboradores do projeto político pedagógico do serviço; fidgenter a articulaçào corri 
as demais redes de serviços e com o Sistema de Garantia de Direitos; Repassar à equipe 
técnica as orientações da Adminlstração, bem como, repassar à Administração as 
solicitações da equipe técnica, desempenhando o papel de ligação entre ambos 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
EsTÃNel TURtSTICA DE OURO PRETO DO um: 

GABINETE DO PREFEITO 
Coordenar o trabalho técnico, zelando pelo cumprimento do Regimento Interno; 
Representar o abrigo em solenidades, eventos, cursos, Conselhos no ambito municipal, 
estadual, federal e outees; Manter o fluxo de informações entre o abrigo e outros órgãos 
afins, tais como a Justiça da infanola e Juventude, Conselhos Tutelares, Conselho 
Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente e outros, Participar na elaboração 
do Planejamento Anual de AçãorTrabalho da unidade: Coordenar as reuniões técnico - 
administrativas; Participar dos processos de seleção para admissão de novos 
funcionários e voluntários; Acompanhar o plano de aplicação financeira e respectiva 
prestação de contas; Zelar pela qualidade de atendimento das crianças e adolescentes, 
de acordo com as normas previstas no Regimento Inlerno.zelar pela qualidade dos 
serviços desenvolvidos pela equipe tócnlca, encaminhando as solicitações e problemas 
á Administração, controlando os horrios, delegando tarefas, controlando o material 
permanente (patrimônio) e material de uso do abrigo, administrativo ou de manutenção, 
alimentação, vestuário; Recepção e controle de doações feitas por pessoas fisicas ou 
juridicas, quando diretamente ao abrigo ou delegar ao funcionário apto em caso de 
auerência; Acompanhar o abrigamento e desabrigamento de crianças, entregues pelos 
Conselheiros Tutelares e/ou Justiça da Infância e Juventude, com as respectivas 
anotações administrativas, na aueència da Assistente Social, Manter-se em alerta 
durante o período integral de atendimento, juntamente com a monitora e equipe técnica: 
Tornar providências de caráter urgente em situações Imprevistas que possam ocorrer no 
abrigo; Receber, informar e despachar papéis, ofícios, documentos, encaminhando-os 
ás autoridades competentes, nos prazos estabelecidos; Providendar a matriculas das 
crianças/adolescentes em estabelecimentos de ensino adequados, providenciando e 
respectivo uniforme e material escolar; Propor à Administração, a celebração de 
convênios, com Órgãos oficiais ou particulares que, de algum modo, possam beneficiar o 
abrigo: Desenvolver as atividades solicitadas pela Administração e demais projetos ou 
programas de atendimento, quando solicitado; Preencher o relatório diário das 
atividades desenvolvidas e acontecimentos diferenciados bem corno os progressos 
observados manifestos pela criançadadolescente, 

GERÊNCIA DE APOIO SOCIOEDUCATIVO-NIVEL II 

Gerenciar programas e projetos socioassistencials, desenvolvidos junto as famílias que 
sofrem algum tipo de violação de direito, como violência fieica &ou psicológica, 
negligência, violência sexual (abuso &ou exploração sexual), adolescentes em 
cumprimento de medidas socioeducativas ou sob medidas de proteção, tráfico de 
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ESTADODERONDÔNIA 
ESTÀNCIA TUEdSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
pessoas, situação de rua. abandono. trabalho infantil, discriminação por orientação sexual 
e/ou raça/etnia, entre outras, 

GERÊNCIA DO FUNDO MUNiCIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E ADOLEScENTE-
FMDCA -NIVEL III 

Vei.#15W -A 
Gerenciar os recursos financeiros vinculados ao Fundo Municipal dos Direitos da Criança 
e Adolescente; Cumprir as atribuições estabelecidas no artigo 3 do Decreto 8904 de 
2014-, 

GERÊNCIA DO SERVIÇO DE ATENDIMENTO A PESSOA IDOSA 

Gerenciar a execução dos serviços socioassistenciais desenvolvidos com a pessoa Idosa, 
garantindo o usufruto de seus direitos, prevenindo situações de isolarnenbo e da risco 
social e fortalecer a convivência comunitária, Desenvolver estratégias para astimuIar e 
potencializar da pessoa idosa e de suas lamilias no processo de habilitação, reabilitação 
e inclusão social: Elaborar plano de trabalho !unto aos idosos; Preencher sistemas 

GERÉNCIA DE SERVIÇO DAS MEDIDAS SOCIEDUCATIVAS NIVEL. II 

Gerenciar as atividades relacionadas as medidas relacionadas ás medidas 
socieeducativas em meio aberto, PSC e LA, encaminhadas pelo poder judiciário; 
Coordenar a elaboração do Plano Individual de Atendimento-PIA; Garantir a participação 
de toda rede de garantia de direitos no processo de ressociallzação; Açorripanhar as 
atividades em que o socioeducando estea parlicipando; Manter arquivo de registro dos 
acompanhamentos; Elaborar projetos, Desenvolver as alividad 	allcitadas pela 
Administração e demais projetos ou programas de atendimento, quando solicitado: 
Receber, informar a despachar papéis, ofícios, documentos, encaminhando-os ás 
autoridades competentes, rios prazos estabetecidos. Elaborar relatório das atividades 
desenvolvidas. 

ASSESSOR DOS SERVIÇOS DE 
	

P IDADE- NIVEL II 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTANCIA TURiSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREPEtTo 
Assessorar os trabalhos executados no CREAS/PAEFI de modo a coordenar os serviços 
ofertados com os grupos de crianças e adolescentes, jovens e adultos que tiveram seus 
direitos violados e ou ameaçados 

GERÊNCIA DOS BENEFI IOS EVENTUAIS -NIVEL 

Gerenciar e o rdenar administrativamente as questõeseiacionadas aos Ben 
Eventuais; 

CONSELHEIRO TUTELAR 

Atender as crianças e adolescentes nas hipóteses em que seus direitos forem violados, 
seja par ação ou omissão da sociedade ou do Estado, por falta. omissão ou abuso dos 
paia ou reSponSavel, ou em caso de ato infracional; Aplicar medidas corno 
encaminhamento da criança ou do adolescente aos pais ou responsável, mediante termo 
da responsabilidade, orientação, apoio e acompanhamento temporários, matricula e 
frequéncia obrigatória em estabelecimento oficial de ensino fundamentaLinclusão em 

serviços e programas oficiais ou oomuniterios de proteção, apoio e promoção da familia, 
da criança e do adolesimnie e fequisição de tratamento médico. psicológico ou 
pstquiálnco, em regime hospitalar ou aimbulatmal, entre outros. 

ASSESSOR SOCIOEDUCATIVO DOS SERVIÇOS DE ALTA COMPLEXIDADE 

Assessorar a Gerência da Casa de Acolhimento Institucional 	nos trabalhos 
socioeducativos com es crianças e adolescentes core vínculos familiares rompidos ou 
extremamente fragilizados, garantindo a proteção Integral dos mesmos 

ASSESSOR SOCIOEDUCATIVO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E ATENDIMENTO 
INTEGRAL DA FAMILIA PAIF 

Assessorar a Diretora da Proteção Social Básica n s atividades socioeducatívas com as 
grupos do Serviço de Proteção Integral a Familia —PAIF e dos Serviços de convivência e 
Fortalecimento de Vinculas 

ASSISTENTE DE SERVIÇOS DIVE OS DA SEMAS 
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ESTADO DE RONDÓNIA 

	

ESTÃNCIA TuRisficA DE OURO PRETO DO os 	I E 
GABINETE DO PREFEITO 

Dar suporte em serviços diversos inerentes a administração da Secretaria Municipal de 
Assistência Social 

ASSESSOR SOC1EDUCATIVO DO SERVIÇO tJE PROTEÇÃO  SOCiAL ESPECIAL -PSE 
-NIVEL I 

Assessorar a Diretora do Centro de Referência Especializado de Assistencial Social para 
a proteção e orientação de famillias e Indivíduos que, por circunstancias diversas, estão 
implicados corri vivências de situações de ameaça ou risco pessoal e social, violência e 
violação de direitos, 

ASSESSOR SOCLEDLJGATWO DO SERVIÇO DE PROTEÇÃO SOCIAL ESPECIAL -PSE 
-NIVEL I I 

Assessorai os trabalhos executados no Serviço de Atendimento Especializados a 
Famílias e Indivicluos•PAEFI, visando contribuir para o fortalecimento da farda no seu 
papel de proteção, Incluir farrillias no sistema de proteção social e nos serviço* públicos, 
contribuir para acabar com as violações de direitos na familia, prevenir a reincidência de 
violações de direitos 

ASSESSOR DA GERÉNCIA DO CADASTRO ÚNICO 

	

Assessor a gerencia do Cadastro Único em todos serviços I. 	dos ao Cadastro 
Único da Assistência Social. 

ASSESSOR SOCIEDUCATIVO DOS SERVIÇOS DE PROTEÇÃO E A1tNDIMENTØ 
INTEGRAL DA FAMILIA-PAIF- NIVEL I 

Assessorar nas atividades socioeducativas com os grupos do Serviço de Proteção 
Integral a Família -PAIF e no Serviço de Fortalecimento de Vinculoa, 00IM o público de 
gestantes nutrizes e usuàrICIS com Idade de O(zero) a de 60(sessenta) anos. 

ASSESSOR DA GERÊNCIA DA CASA DE ACOLHIMENTO INSTITUCIONAL 

Assessorar a gerente da Casa de Acolhimento em todas as atividades inernt  
Serviço de Acolhimento Institucional. 
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71SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

ASSESSOR ESPECIAL DA SECRETARIA MUNI DE SAÚDE: 

O Assessor Especial de Saúde ten.' por atribuição coordenar e executar programas, 
projetos, ações e serviços, visando promover o atendimento integral à saúde da 
população do MunIcIpto, em coneonancia com as politicas emanadas pelos governos 
federal e estadual no âmbito do Sistema Único de Saúde - SUS„ competindo ao Gestor I 
- planejar, coordenar, nos niveis da atenção básica, da atenção de media e alta 
complexidade arnbulatorial e hospitalar, da vigilância em saúde, da assistência 
farmacèuticae investimentos, as políticas de execução dasações e serviços de saúde, 
realizando ainda o controle, avaliaçao e regulação da rede contratada e cenveniada do 
SUS, de forma articulada e integralesada com os demais níveis de gestão do SUS para 
exercer suas atividades de atenção e gestão da saúde de acordo com os principias 
basilares 	do 	Sistema 	Único 	de 	Saúde. 
II - prestar suporte técnico e administrativo ao Conselho Municipal de Saúde,  
III 	 gerir 	o 	fundo 	municipal 	de 	saúde; 
IV - exercer outras atividades correlatas. 

COORDENADOR DO WS 

Coordenar a elaboração da proposta orçamentária plurianual, anual e trimestral dos 
programas e projetos da Secretaria Municipal de Saúde, em conjunto com suas demais 
unidades, Assessorar a Secretaria Municipal de Planejamento e Coordenação Geral na 
elaboração do Plano Plurianual - PPA, Leis de Diretrizes Orçamentárias - WO e Leis 
Orçamentárias Anuais - LOA: Planejar, coordenar, avaliar e controlar as atividades de 
administração financeira, contábil e de contrate interno, observadas a orientação e 
supervisão técnica dos órgãos centrais do Município, visando ao cumprimento das 
normas legais que disciplinam a realização de despesas públicas; Coordenar e orientar os 
assuntos relativos ao controle financeiro da execução orçamentária, das modificações do 
detalhamento da despesa, dos processos de créditos adicionais e a movimentação de 
recursos; Supervisionar a pre-autorizaçãe da abertura de processos de compras e 
licrta0es; Supervisionar e controlar o processo de liberação de recursos, visando adequar 
a programação à disponibilidade orçamentária e financeira : Exercer o controle e o registro 
de créditos orçamentários e adicionais de ioda a receita da Secretaria Municipal de 
Saúde; Promover a maximização dos recuisos financeiros da Secretaria Municipal de 
Saúde, elaborar fluxos de caixa e normalizar procedimentos para cumprimento das 
obrigações pecuniárias, obedecidas as normas gerais estabelecidas pela Administração 
Pública Fazendaria; Acompanhar e fiscalizar a arrecadação das transferências 
intergevernamentaie aos fundos especiais e das intra-governamentais; Inscrever oe 
ordenadores de despesa e todos aqueles que tenham sob sua responsabilidade a guarda, 
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a administração e a aplicação de bens. valores e dinheiro público, para posterior 
julgamento pela autoridade competente. Acompanhar, junto aos órgãos repassadores de 
recursos (Federais, Estaduais e Agentes Financeiros nacionais e internacionais), o 
andamento dos processos que irão dar origem aos convênios e contratos de 
financiamento; Restar contas de recursos recebidos de outros entes federativos, assim 
corno de órgãos finanotadares externos e proceder atendimento ás auditorias decorrentes 
do recebimento desses recursos, Apresentar estudos qualitativos e quantitativos relativos 
á execução orçamentaria anual. visando à elaboração de planos orçamentários de curto, 
médio e longo prazo, 

Gerenciar os sistemas de informações orçamentárias e financeiras da Secretaria 
Municipal de Saúde: Elaborar relatórios periódicos, estatísticos e gerenciais, sobre a 
evolução dos gastos com a saude de forma a subsidiar a direção da Secretaria Municipal 
de Saúde na tomada de decisões, Elaborar os retatOrios de gestão vinculados ao sistema 
do Ministério da Saúde, quadrimestral e anual, inclusive preparando-as para as devidas 
apresentações em audiencias públicas, Subsidiar o Conselho Municipal de Saúde com 
informações que lhes sejam demandadas; Exercer atividades correlatas que lhe forem 
delegadas pelo gestor municipal, em especial aquelas correlatas á Lei OrgániCa da Saúde 
e suas complementaridacies. 

DIRETOR DE CONTABILIDADE DO FMS: 

Ao Contador do FMS compete: elaborar os Relatórios Contábeis os demonstrativos de 
Balanço Geral do Ordenador de Despesa do Fundo Municipal de Saúde, apresentar a 
Prestação de Contas do FMS, aos órgãos de controle interno e extemo,correspondentes 
As Denionstrações Contábeis evidenciam os resultados das gestões Orçamentária. 
Financeira e Patrimonial, elaborados com base nos critérios e principias constantes na 
legislação em vigor, sendo os dados contábeis oriundos essencialmente do Sistema de. 
Gestão Orçamentaria e Contábil, com observância das Leis Federais: 4320/196.4; 
8080/1990, 8142/1990, Lei Complementar n 101/2000; Decreto Federal ri 7507/2011; 
Decreto Federal ri. 7,827,2012; Lei Complementar n 141/2012; Portada 53-MS/GM/2013 
e posteriores publicações. Constituem o Balanço Geral do Fundo Municipal de Saúde os 
Demonstrativos Contábeis, os Demonstrativos de Execução Orçamentária, os 
Demonstrativos de Gestão de Património e Alrnoxaritado, as Notas Explicativas e os 
Relatórios Gerenciais. Exercer outras atividades compatíveis cern a natureza de suas 
funções e que the forem atribuídas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

DIRETOR DE PLANEJAMENTO DO FMS  

Ceerdenação, execução e avaliação do processo de planejamento do SUS no ãmbile 
niunisiPal, consoante aos pactos estabelecidos no âmbito da SEMSAU; implementação 
das diretrizes, rnetodologias, processos e Instrumentos, definidos de forma pactuada no 
âmbito do PlanejaSUS; sensibilização do gestor e gerente geral para incorporação do 
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planejamento como Instrumento estratégico de gestão do SUS, elaboração dos 
instrumentos básicos de planejamento de forma aeticulada, integrada e participativa, com 
a aplicação e adaptação - à realidade local -das metodologias, processos e instrumentos 
pactuados no ambito da SEMSAU; participação na implementação de rede, no âmbito do 
planejamento, voltada articulação e Integração das três esferas de gestão do SUS e á 
divulgação de informações e experiências de interesse da SEMSAU disseminação do 
conhecimento na area participação e promoção de capacitação em planejamento, 
monttotaMent0 e avaliação, na perspectiva da politiça da educação permanente; 
promoção de mecanismos de articulação entre as diversas áreas da SEMSAU e com 
outros setores do municipio; estimulo ao estabelecimento de políticas públicas de saúde 
de tonna articulada e intersetortal; implementação do planejamento local com 
monitoramento e avaliação das ações propostas, coordenação de ações participativas 
visando a identificação de necessidades da população, tendo em vista a melhoria das 
ações e serviços de saúde: Coordenar os processos de formulação, monitorai-isento e 
avaliação dos três instrumentos básicos do PlanejaSUS: Plano Saúde Programação 
Anual de Saúde 1 Relatório de Gestão, prover as demais áreas técnicas de mecanismos 
(métodos e processos) para que prosam formular, monitorar e avaliar os seus respectivos 
instrumentos de planejamento, orientar e apoiar as áreas técnicas na apuração dos 
resultados a partir do conjunto de ações e metas definidas na programação; na análise do 
impacto destes resultados sobre a situação descrita no respectivo Plano de Saúde; na 
formulação de recomendaçees e ajustes para a próxima Programação Anual e no Piano 
de Saúde, coordenar o sistema de planejamento local, articulando-o e forma a fortalecer e 
consolidar os objetivos e a diretrizes do SUS, contemplando as peculiaridades, as 
necessidades e as realidades de saúde locais bem como divulgação dos resultados 
alcançados; formular metodologias e modelos básicos dos Instrumentos de planejamento, 
monitoramento e avaliação. implementar e difundir a cultura de planejamento. monitosar e 
avaliar o processo de planejamento, as ações implementadas e os resultados alcançados. 
desenvolver e propor tecnologias, métodos e técnicas, em parceria com as demais áreas 
técnicas, visando o desenvolvimento de estudos e análises de cobertura assistencãl e 
das condições de saude da população local. desenvolver, ern parceria cem as demais 
áreas técnicas, estudos de cobertura assistencial e epiderniológicos que servirao de 
insurnos privilegiados na elaboração dos instrumentos básicos de planejamento (P5, PAS 
e RAG) operacionalização, monitoramento e avaliação dos instrumentos de gestão do 
SUS e retroalimentação de informações necessárias às três esferas, através dos sistemas 
exigidos: FNS, SISMOB, SARGSUS e outros; promoção da estruturação, 
instituoionalização e fortalecimento do Sistema de Planejamento no SUS no ãrriblto do 
município, com vistas a legitime-Ia como instrumento estratégico de gestão do SUS; 
participação no processo de planejamento regional de forma articulada, Integrada e 
participativa, com a aplicação e adaptação - á realidade local - das metodologias, 
processos e instrumentos pactuados no ambito do SUS; apoio a organização e 
funcionamento do Conselho Municipal de Saúde. da Comissão intergestores Regional e 
outras instâncias de pactuação, Exercer outras atividades compatíveis com a natureza de 
suas funções e que lhe forem atribuídas pela Secretaria Municipal de Saúde 
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DIRETOR ADMINISTRATIVO DO FMS 

Atribuições do Coordenador Administrativo do FMS coordenar, acompanhar, avaliar e 
executar as atividades relacionadas fornializaçao de processos de aquisição de materlaJs, 
bens, serviços e obras, desde a sua fase inicial até a fase de empenhamento da despesa, 
manter o controle, a guarda a distribuição de materiais e equipamentos, gestao do centro 
administrativo. serviços de comunicação, além do acompanhamento da execução 
orçamentaria e financeira da SEMSAU. 

COORDENADOR DE PROJETOS DA ATENÇÀO 6ÁSICA 

A Coordenadoria de Atençâo Primária tem a missão de coordenar as ações para 
organização da rede de atenção primária, com o objetivo de torna-la ccrordenadora do 
cuidado e ordenadora das redes de atenção à saúde, competindo-lhe: 1 - coordenar os 
trabalhos das unidades; II - propor, coordenar, monitorar e avaliar politicas de atenção 
primaria a saúde; III - articular processos arilra e Inter setorial, tendo corno objetivo 
qualificar a atenção primária à saúde no estado; IV - propor e Innplementar ações para a 
reorganização e qualificaçáo da atenção primaria, tendo a saúde da familia corno 
estratégia prioritária para o fortalecimento desse nível de atenção; V - Disseminar 
informações relevantes da atenção primaria do estada 

DIRETOR GERAL DO HM: 

Planejar. programar, coordenar e avaliar as atividades inerentes 	gestão da 
Documentação Administrativa, do Apoio Logistico, de Recursos Humanos, de Tecnologia 
da Informação e dos assuntos Económico-Financeiros, observando normas. rotinas e 
diretrizes técnico-administrativas Implantar e gerir mecanismos de garantia da qualidade 
dos serviços afetos as Direções e Setores afins, Manter um vinculo estreito entre as 
diversas Diversões e Chefias de Setor, de forma que as atividades aconteçam 
interdependentemente, objetivando a eficácia, a eficiência e a efetividade da gestão 
administrativa e geral; Controlar e prestar contas do recursos orçamentários e 
financeiros postos à disposição peia Secretaria Municipal de Saúde; Promover 
intercâmbio entre as áreas de sua Unidade. Diretoria Clinica, Diretoria Tacnica, Diretoria 
de Enfermagem, (Diretoria de Assistênaa Farmacautica e outros Serviços e Órgãos de 
Execução e Assessoramento Dar suporte administrativo às áreas fins do HM, quando 
solicitado; Cooperar no estabelecimento de planos, diretrizes e estrategias referentes aos 
sistemas administrativo e econômico do HM; Solicitar à chefia imediata e viabilizar a 
participação dos proris-sionam em simpôsios, seminários, cursos de atualização eiou 
aprimoramento lécnioo, a partir das necessidades Identificadas, mantendo a equipe 
atualizada: Opinar em atividades, procedimentos e atos que envolvam outras equipes. 
obedecendo às normas e medidas especifboae preconizadas para o HM, com rigorosa 
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obeervãncia aos preceitos éticos; Cumprir e fazer cumprir o horário regulamentar de 
trabalho, bani corno as normas vigentes emanadas dos níveis hierárquicos superiores; 
Delegar competência para a prática dos serviços inerentes aios cargos, com prévio 
conhecimento dos níveis hierárquico superiores; Informar processos administrativos e 
apurar irregularidaidzs, adotando, nos limites de sua competãncia. es medklaa cablvels, 
conforme o que for apurado; Elaborar planos de inclusão ou exclusão de atividades 
organizacionais e/ou funcionais, com vistas à simplificação e à racionalização de métodos 
de trabalho, Analisar os relatórios dos serviços sob sua competência, repassando à 
Secretaria Municipal de Saúde as informaçties pertinentes; Exercer outras atividades 
tompaliveis com a natureza de suas funções e que lhe forem atribuídas pela Secretaria 
Municipal de Saudei, 

DIRETOR CLINICO MÉDICO DO HM; 

Dirigir e coordenar o Corpo Clinico da instituição; Supervisionar a execução das 
atividades de assistência médica do HM: Participar da elaboração do Regimento do Corpo 
Clinica do HM; Zelar pelo fiel cumprimento do Regimento interno do Corpo Clinico da 
HM; Definir as diretrizes básicas dos atividades de assistência médico-hospitalande 
prestação de serviços médicos à comunidade; Zelar pelo cumprimento das rotinas 
médicas e propor modificaçóes sempre que se fizer necessário: Propor a criação, 
implantação ou supressão de eervir?* médico; Cumprir e fazer cumprir o Código de 
Ética e a legislação pertinente às 	ldedes desenvolvidas; Exercer outras atividades 
compatiweis com a natureza de suas funções e que lhe forem atribuidas pela Direção 
Geral do HM.  

DIRETOR TÉCNICO MÉDICO DO HM: 

zelar pelo cumprimento das dispa 	legais e regulamentares em vigor, assegurar 
condi9E" dignas de trabalho e os meios indispensáveis à prática médica. visando o 
melhor desempenho do Corpo Clinico e demais profissionais de saúde em beneficio da 
população usuária da instituição; 
assegurar o pleno e autônomo funcionamento das Comissões de Uca Médica; Cientificar 
á Direção Geral do HM, as irregularidades que se relacionem com ars boas práticas, á 
ordem e disciplina hospitalares: executar e fazer executar a orientação dada pela 
instituição em matéria administrativa; representar a instituição em suas relações com as 
autoridades sanitárias e outras, quando exigirem a legislação em vigor; manter perfeito 
relacionamento com os membros do Corpo Clinico da instituição: supervisionar a 
execução das atividades de assistem:ia médica da instituição; zelar pelo fiel cumprimento 
do Regimento Interno do Corpo Clinico da instituição, Exercer outras atividades 
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compativeis com a natureza de suas funções e que lhe roreirn atribuidas peia Di 
	

o 
Geral do HM. 

DIRETORA DE ENFERMAGEM DO HM 

Gerenciar as atividades da Central de Materiais e Esterilização, Estabelecer as medidas 
necessárias ao desenvolvimento e á manutenção do padrão de assistáncia aos pacientes, 
incluindo o controle de infecção hospitalar. Estabelecei e padronizar os proçedimentos 
para consulta e prescrição de enfermagem aos pacientes. Planejar as atividades relativas 
ás Unidades sob sua subordinação direta, Participar de reuniões periódicas promovidas 
pela Direção Geral, transmitindo aos demais integrantes da equipe os resultados obtidas; 
Assegurar a manutenção preventiva e corretiva dos equipamentos, aparelhos, 
instrumental e outros materiais sob a responsabilidade da Enfermagem; Informar 
processos administrativos e apurar irregularidades, adotando, nos limites de sua 
competéricia, medidas cabiveis de acordo com o que for apurado; Supervisionar, cumprir 
e fazer cumprir o Código de Ética e a legislaçâo pertinentes ás atividades desenvoividas; 
Elaborar escalas de ferias e das atividades de trabalho dos servidores lotados na 
Unidade, em consonância com a Direção Geral, opinando nas alterações quando 
solicitado efou por interesse do serviço; Realizar um planejamento coordenado com as 
diversas unidades do Hospital, observando principalmente os casos em que houver 
necessidade de Mereças) de atos e procedimentos e tomando todas as medidas cabiveis 
e em tempo hábil; Exercer outras atividades compativeis com a natureza de suas funções 
e que lhe forem atribuidas pela Direção Geral do HM. 

DIRETOR DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 

Adquirir os medicamentos utilizados, através da padronização do Hospital Municipal e 
Atenção BáSiC3 de Saúde: Controlar, verificar e analisar o recebimento dos medicamentos 
conferindo os itens com a nota fiscal; Armazenar dos medicamentos em local apropriado 
de acordo com as normas da ANIVISA; Dipensar os medicamentos e insuetos solicitados, 
através de prescrição medica ou formulários específicos da enfermagem; Elaborar 
relatorios concernentes às atividades realizadas pela Unidade, encaminhando-os a chefia 
imediata para apreciação; Colaborar com os demais membros do corpo clinico efou da 
equipe técnica multidisciplinar em atividades pertinentes á Unidade; 	Estabelecer 
programas de controle da qualidade dos medicamentos; acompanhamento do consumo e 
reposição de medicamentos de emergências; Fornecer as orientações técnicas 
necessanas para o serviço de enfermagem Examinar e dar parecer sobre as propostas 
de substituição ou eliminação de medicamentos que constam da listagem-padrão, bem 
corno de aquisição de novas medicamentos ou agentes terapêuticos, em conjunto com as 
demais áreas técnicas unidades intentas cornpetentess Verifica( os laudos analíticos 
relativos aos medicamentos adquiridos, Realizar análise farmacêutica das prescrições 
medicas atentando-se na dosagem. interaçdes medicamentosas e outros que possam 
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interferir na terapêutica do paclentix Exercer outras atividades compatíveis com 3 
natureza de suas funções e que lhe forem atribuídas pela Direção Geral do HM, 

CHEFE DO SAME - SERVIÇO DE ARQUIVO MÉDICO DO HM: 

Localizar e fornecer prontuarios solicitados para Consultas ambulatorlais, 
internação, estudos, pesquisa, auditoria-,receber, revisar e ordenar os 
prontuários de pacientes que saiam de altas;Manler o controle de saldas 
e devolução de prentuárlos médicos, fornecidos para Consultas 
arribulatortaís, unidades de internação elo setores do hospital;Atender 
aos pacientes efou familiares, bern corno aos órgãos do Poder Judiciário 
ou equivalentes, prestando-lhes as informações solicitadas, previamente 
autorizadas pela Direção Geral do HM:Arquivar e Custodiar os prontuários 
de internaçóes e ambulatoriais;Manter o Registro numérico nos 
prontuários médicos (Sistema informatizado);Receber, conferir e manter o 
Censo Diário atualizado;Receber , controlar e resumir, diária Ou 
mensalmente as informaçõeS estetisficas de Consultas Externas 
(ambulatorlais) , serviços auxiliares de Diagnósticos e tratamento e 
nospitalização;Preparar os Relatórios estalisticos mensais, trimestrais e 
anuais, de interesse do hospital e dos Sistemas de Produção e 
Faturnierilo do MS:Calcular os indicadores de saúde requeridos pelo 
hospital:Encaminhar a eeçãe de Custo, dados Estatísticos para efeito de 
apuração dos custos hospitalares:Receber e providenciar respostas de 
informações aos interessados, quando autorizados pela Direção do 
hospital; Exercer outras al:endades compatíveis com a natureza de suas funçóes e que 
lhe forem atribuídas pela Direção Geral do HM .  

CHEFE DO CENTRO RADIOLóGICO DO HM.  

Este cargo deve ser provido por servido+ do quadro efetive do MunicipialEstadoilinião, 
cern formação técnica em Técnico/Tecnólogo em Radiologia e habilitação Legal para o 
exercicie do cargo/profissão, competindo-lhe, planejar as compras de irisemos, organizar, 
dirigir, coordenar, controlar, avaliar e executar as atividades Inerentes área de sua 
respectiva responsabilidade,  com o foco em resultados e de acordo corri as diretrizes 
estabelecidas pela Diretoria Geral; emitir retaliados administrativos mensais, bimestrais e 
semestrais de prestação de serviços da respectiva área de atuação; encaminhar os 
assuntos pertinentes de sua área de responsabilidade para análise da Diretoela; exercer 
outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções e que lhe forem atribuídas 
pela Direção Geral do HM. 

CHEFE DO SETOR DE COMPRAS E ALMOXARIFADO DO HM: 

!RN 	El 
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ESTADO DE RONDÓNIA 
ESTANCIA TURISTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 

Garantir o suprimento constante materiais de consumo em geral, gèneros atimenticios 
pereciveis e não oe.recive;s e serviços, entim todos os recursos de materiais necessários 
ao funcionamento do HM. Cumprir e fazer cumprir para que as especificações técnicas 
dos materiais/produtos em geral atendam um padrão técnico aceitável de qualidade; 
Contribuir na padronização dos produtos utilizados e quando ir o caso de solicitações 
dos setores para produtos não padronizados, proceder os encaminhamentos necessários 
conforme justificativa substancial apresentada, demanda e recursos existentesPadronizar 
os materiais em uso, de forma a reduzir a número de itens, visando à simplificação dos 
processos de compra, obtenção de controle e levantamento de inventários com vistas á 
simplificação e à racionalização de métodos de trabalho: Informar processos 
administrativos e dar encaminhamentos para apurar irregularidades, adotando, nos limites 
de sua competència, medidas cabiveis de acordo com o que for apurado. Organizar e 
manter o cadastro de fornecedores e prestadores de serviços no Sistema Informatizado 
devidamente atualizado; Gerar e transmitir Autorização de Fornecimento ao fornecedor 
contratado; Planejamento e controle do estoque de materiais padronizados Médico 
Hospitalares, laboratoriais, expediente/informática, manutenção, tecidos lavanderia, 
descartáveis em geral, gases medicinais e outros estocáveis. Receber os rnatedais 
adquiridos, certificando/conferindo a especificação, marca de fabricação, qualidade e 
quantidade, custo unitário/total, CNPJ/Razào Social da Empresa fornecedora, através da 
nota de empenho e Nota Fiscal, que também deverá estar conforme a especificação 
técnica no empenho; Manter estoque minimo de Materiais Médico-Hospitalares para 
atendimento da Unidade Hospitalar diasamente, Via Prescrição Diária Médica e de 
Enfermagem por paciente; Providenciar a confecção eiou aquisição de formulários o 
impressas padronizados pelo HM, com acompanhamento do consumo dos 
rriesmos;EXt3fder outras atividades oompali vais com a natureza de suas funções e que lhe 
forem atribuídas pela Direção Gerai do HM. 

CHEFE 00 SETOR DE SERVIÇOS GERAIS 00 HM: 

O Setor de Serviços Gerais é urn setor de execução vinculado à área administrativa e de 
Infra estrutura, devendo cumprir as diretrizes emanadas pela Direção Geral do HM, 
Supervisionar e controlar a entrada e a saida de servidores, pacientes e publico em geral; 
Supervisionar a fiscalizar a entrada e a salda de todos os tipos de volumes; 
Supervisionar e zelar pela eficiência do fluxo de acesso ao HM; 	Supervisionar, 
estabelecer, manter atualizadas e fazer cumprir as rotinas do Plana de Trabalho das 
áreas sob sua responsabilidade (limpeza e conservação, vigilancia e segurança, 
lavanderia, pátio), Supervisionar e manter a vigiláncia na área das instalações do HM; 
Fazer a triagem, o registro e o encaminhamento de veiculos, de acordo com as normas 
de entrada, salda e movimentação na área do 1-4M; Orientar o controlar o transito e o 
estacionamento de veículos na área do HM; 	Elaborar relatórios de atividades, 
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ESTADO DE RONDÓNIA 
ESTANCIA TURNTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
encaminhando-os á chefia Imediata para apreciaçao; Supervisionar e fazer amealhar, 
lavar, passar, arrnazenar, confeccionar, reparar e promover a distribuição das roupas 
utilizadas nas Unidades do HM, de acordo com os preceitos de higienização 
estabelecidos, 	Supervisionar e realizar o inventário das roupas hospitalares; 
Supervisionar e controlar a movimentação das roupas do HM; Supervisionar e manter 
atualizados os registros de entrada e sarda das roupas em estoque; Supervisionar e 
efetuar a entrega imediata das roupas requisitadas; Provtelenciari  ¡unto á área 
correspondente responsável pela aquisição de materiais, a renovação ou o acréscimo do 
estoque de roupas; Solicitar junto à área correspondente responsável o reparo e a 
conservação das máquinas e equipamentos de lavanderia e de costura; Elaborar escala 
de férias e de atividades, opinando nas alternees quando solicitado arou por interesse do 
serviço; Exercer outras atividades compaliveis com a natureza de suas funções e que lhe 
forem atribuídas peia Direção Gerai do HIvi, 

COORDENADOR DA ATENÇÃO BÁSICA— MB 

A 	Coordenadoria 	dis 	Atenção 	Básica, 	tem 	como 	objetivo: 
Coordenar a elaboração e a execução da Politica Municipal e as Estratégias da Atenção 
Básica em consonancia com as potiticas estadual e nacional respeitando os princípios do 
SUS; Coordenar a elaboração/atualização de normas e protocolos para execução das 
ações e programas de Atenção Básica na Rede Municipal de Saúde; 
Acompanhar, orientar e supervisionar os serviços de Atenção Básica executados pela 
rede municipal de saúde, assegurando o cumprimento dos princípios do SUS e as normas 
tia SESAU; Promover a articulaçáo com instituições das diferentes esferas 
governamentais ou Instituições não governamentais com vistas ã promoção da 
interaetorialidade como estratégia de promoção da saúde, Desenvolver ações eira parceria 
com as demais coordenações da SEMSAU e áreas técnicas da SESAU a fim de fortalecer 
as ações da Atenção Básica, Planejar e supervisionar a execução das estratégias de 
expansão e forialecimento da Estratégia de Saúde da Familia ESF na Rede Municipal 
de saúde; Elaborar relatórios periódicos e análise das metas peograrnadaa, bem corno a 
divulgação dos resultados obtidos a fim de propor e/au fortalecer as estratégias utilizadas; 
Estabelecer, em articulação com as demais coordenações municipais de saúde, os 
Indicadores da Atenção Básica a serem pactuadas com o MS e com a SESAU (exemplo: 
SISRACTO, PMAQ e outros), bem como com as outras esferas de governo, assim como 
acompanhar e supervisionar o desempenho da rede municipal de saúde a fim de garantir 
o seu cumprimento; Participar de reuniões junto ao Conselho Municipal de Saúde — CMS 
representando a SEMSAU administrativamente e tecaleannente em assuntos relativos a 
Atenção Básica; Elaborar, acompanhar e apoiar a execução de projetos e eventos que 
possam fomentar a qualidade das ações da Atenção Básica e, executar outras atividades 
que lhe for atribuida, compativeis com a natureza de suas funçaies, 

ADMINISTRADOR DE UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE e ATe 
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NiNratt 
ESTADO DE RONDÔNIA 

ESTÂNCIA TURIST1CA DE OURO ERETO Do OESTE 
GABINETE DO PREVurro 

De um modo geral o cargo de Administrador de Unidade Basca de Saúde, tem o 
propósito de organizar os serviços nos diferentes setores do atendimento ts/oude 
produção, gerando autonomia e eficácia às ações. Cabe ao Administrador utilizar seus 
conheotmenlos administrativos e técnicos para planejar, programar, desenvolver, 
acompanhar, monitorar, avaliar e supervisionar as atividades da equipe, com toco na 
resolutividade. Cumprir e fazer cumprir o torno regulamentar de trabalho, bern corno as 
normas vigentes emanadas cios nivele hierárquicos superiores; incluindo a ordem e a 
regularidade na prestação dois serviçes á população, Receber, preparar, abonar e separar 
por vinCuldfcategoria e arquivar eiou enviar ao Deparlamento de Pessoal correspondente 
(Municipi0, Estado e uniao), as frequências. as escalas de trabalho e as informações 
mensais dos servidores da UBS, sendo 0 Administrador o responsável direto pela 
fiscalização do cumprimento de carga horâ ria; Exercer outras atividades compativeis com 
a natureza de suas funções e que lhe forem atribuídas pela Secretaria Municipal de 
Saúde. 

CHEFE DA SEÇÃO DE APOIO OPERACIONAL - ATENÇAO BASICA - ATB 

Apoiar a Coordenação da Atenção Básica, com apoio iogistico e operacional para a 
realização de todas as ações e serviços que compreendem ,apolítica municipal de saúde e 
as Estratégias da Atenção Básica em consonância com as pollticas estadual e nacional 
respeitando os princípios do SUS; Controlar a frota veicular que atende à Coordenação da 
Atenção Básica de Saúde, zelando pela sua manifienção preventiva, limpeza e 
conservação, Distribuir os insurnos e materiais de consumo e permanente em geral, às 
Unidades de Saúde que compõem a rede básica de saúde, Zelar pela vigilancia e 
segurança da área fisica denominada rede básica de saúde, compreendendo a Rede de 
Frio e seus anexos. Exercer outras atividades compatíveis com a natureza de suas 
funções e que lhe forem atribuldas pelo Coordenador da Atenção Básica e direção 
superior hierárquica 

COORDENADOR TÉCNICO DA VIGILÂNCIA EPI 	IOLO -31CA - VS 

São atribuições do Coordenador Taonico do Serviço de Epiderniobogia desenvolver um 
conjunto de medidas capazes de elimin,ar, diminuir ou prevenir riscos à saúde aliem de 
intervir rios problemas sanitários decorrentes do meio ambiente. incluindo o ambiente de 
trabalho. da produção e da circulação de bens e da prestação de serviços de Interesse da 
saúde, atuando em parceria com o Centro de Vigiláncia de Zoonoses e a Coordenaçãe de 
VIgilãncia Sanitária e Ambiental, proporcionando a integralizaçâo das VIGILÂNCIAS para 
o desenvolvimento de novas práticas s-anitária na gestão do SUS, fomentando a 
intersetonalidade e a Integração das atividades e dos sistemas de informação. Esse 
conjunto de ações que proporciona o conhecimento, a detecção ou prevenção de 
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ESTADO DE RONDÓNIA 
ESTANCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
qualquer mudança nos fatores determinantes e condicionantes de saúde individual ou 
coletiva, com a finalidade de recomendar e adotar as medidas de prevenção e controle 
das doenças ou agravos, A VIglláncra Epidemiológica deverá disponibilizar informações 
atualizadas sobre a ocorrência de doenças e agravos, bem como dos seus fatores 
condicionantes em urna área geográfica ou população determinada para a execução de 
ações de controle e prevenção. A Coordenação deverá manter o serviço atualizado, de 
forma a alimentar todos os sistemas de informaçao do SUS (SIM, SINAN, SINASC, 
outros) de forma a torna-los um instrumento importante para o planejamento, a 
organizaçao e a operacionalização dos serviços de saúde, corno também para a 
normalizado de atividades técnicas correlatas Sua operacionalização compreende um 
conjunto de funções especificas e complementares que devem ser, necessariamente, 
desenvotvidas de modo continuo, permitindo conhecer, a cada momento, o 
comportamento epiderniológico da doença ou agravo em questão. Exercer outras 
atividades compatíveis com a natureza de suas (unções e que the forem atribuídas pela 
Secretaria Municipal de Saúde, 

COORDENADOR DA VIGILANCIA SS\IITARIA E AMBIENTAL VS 

Compete ao Coordenador de Vigilância Sanitária e Ambiental: Coordenar ações de 
promoção e proteção da saúde; elaborar as normas técnicas que regulem as ações a que 
se referem o item anterior; fiscalizar o cumprimento da legislaçáo sanitária que para tanto 
exercerá o poder de policia sanitária no seu ambito respectivo de atuação, competindo-
lhe como autoridade sanitária: 1. Conceder alvará sanitário para estabelecimento de 
saúde 	 ou 	 de 	 interesse 	 a 	 saúde; 
2.. Instaurar e julgar processos administrativos no ambito de sua competéncla; 
3. Coletar 	amostras 	para 	análise 	e 	controle 	sanitário: 
4, Apreender e inutilizai produtos sujeitos ao controle sanitário: 5. Lavrar autos, expedir 
notificações e aplicar penalidades. 6. Produzir informações sobre os serviços e ações 
realizadas e alimentar os sistemas correspondentes, de acordo com as pactuaçÕesda 
Secretaria Municipal de Saúde junte à SESALl e ao MS, 7. Exercer outras atividades 
compatíveis com a natureza de suas funções e que lhe (orem atribuídas peta Secretaria 
Municipal de Saúde, 

COORDENADOR TÉCNICO DO CENTRO DE VIG4LÂNCIA DE ZOONOSES - VS 

Ao Coordenador do Centro de Vigilância de Zoonoses, compete organizar os serviços nos 
diferentes setores do atendimento abou de produção, gerando autonomia e eficácia às 
ações e aos serviços de saúde na ielação homem x animal x natureza. Cabe ao 
Coordenador utilizar seus conhecimentos administrativos e técnicos para planejar, 
programar, desenvolver, acompanhar, monitorar. avaliar e supervisionar as atividades da 
equipe, com foco na resolulividade, especialmente no controle das zoonoses sob sua 
vigilância, campanhas e mobilização de educação em saúde, campanhas de imunização, 
etc, Cumprir e fazer cumprir o horário regulamentar de trabalho, bem corno as normas 
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ESTADO DE RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURtSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GA.HINETE DO PREFEITO 
vigentes ern,anadas dos níveis hierárquicos superiores; incluindo a ordem e a regularidade 
na prestação dos serviços à população. Receber, preparar, abonar e separar por 
vinctilolcalegoria e arquivar etou enviar ao Departamento de Pessoal correspondente 
(Município, Estado e União), as frequéncias, ~alas de trabalho e as informações 
mensais dos servidores do Centro de Vigiláncia de Zoonoses, sendo o Coordenador o 
responsável direto pela fiscalização do cumprimento de carga horária de toda a equipe; 
Exercer outras atividades compattvels com a natureza de suas funções e que lhe forem 
atribuídas pela Secretaria Municipal de Sai 

COORDENADOR TÉCNICO GERAL DE ASSlSTÉNC1A FARMACÊUTICA MUNICIPAL 

Diretrizes do Protocolo Municipal de Assistbncia Farmacéutica; Elaboração da Relação 
Municipal de Medicamentos Essenciais (REMUME); Realização da gestão do Ciclo de 
Assistência Farmacêutica; Assegurar a programação e a aquisição de medicamentos em 
quantidade e tempo previstw Definir critérios para o uso de medicamentos e produtos 
afins; Elaborar normas para prescrição, dispensaçao, medicamentos novos e de uso 
restrito, visando disciplinar e h,amionizar condutas terapêuticas. para racionalizar o uso de 
medicamentos; Elaborar e incentivai a adoção de protocolos terapêuticos e diretrizes 
terapêuticas; Assegurar o arwesso a medicamentos seguros: Realização de dispensação 
de medicamentos adequada; Democratizar informações e subsidiar as reflexões sobre as 
pollticas de medicamentos. as ligadas a questões operacionais e de organização dos 
serviços; Fomentar e participar de atividades de educação continuada da equipe de saúde 
sobre uso racional de medicamentos: Conhecer, acompanhar e encaminhar as 
ocorrências de Problemas Relacionados a Medicamentos (Reações Adversas, Queixas 
Técnicas) para as instâncias competentes, inclusive quanto à rápida inlerven0o e 
recolhimento dos medicamentos interditados Contribuição com a prescrição e uso 
racional de medicamentos; De acordo com ,a3 resolução aprovada, o farmacêutico pode 
participar. da elaboração do plano de salada e demais instrumentos de gestão; do 
processo de seleção de medicamentos o de valorização, formação e capadtação dos 
profissionais da saúde; do desenvolvimento de ações para promover o uso racional de 
medicamentos, alem de outras atribuições inerentesâ gestão da assistência farmacêutica 
no SUS, 

yd..., • .... 	.......... . 

COORDENADOR DO CAPS. 

De um modo geral, o cargo de Administrador do CAPS Centro de Atenção Psicossocial, 
tem o propósito de organizar os serviços no diferentes setores do atendimento e/ou de 
produção, gerando autonomia e eficácia às ações, Cabe ao Administrador utilizar seus 
conhecimentos administrativos e técnicos para planear, programar, desenvolver. 
acompanhar, monitorar, avaliar e supervisionar as atividades da equipe, com foco na 
resolutividade. Cumprir e fazer cumprir o horário regulamentar de trabalho, bem como as 
normas vigentes emanadas dos níveis hierárquicos superiores; incluindo a ordem e a 
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ESTADODE: RONDÔNIA 
ESTÂNCIA TURÍSTICA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
regularidade na prestação dos serviços á população, Receber, preparar, abonar e separar 
por vinculoiczitegoria e arquivar alou enviar ao Departamento de Pessoal correspondente 
(Municipio, Estado e União), as free0iéncias, escalas de trabalho e as informações 
mensais dos servidores do CAPS, sendo o Administrador o responsável direto pela 
fiscalização do cumprimento cie carga horària de toda a equipe; Exercer outras atividades 
compativels com a natureza de suas funções e que lhe forem atribuídas pela Secretaria 
Municipal de Saúde.  

COORDENADOR DO SISREG E TFD (SIS1EMA DE REGULAÇÃO E TRATAMENTO 
FORA DE DOMICILIO) 

Exercer atividades de rotina na formalização, dietribuição, atendimento, realização de 
exames complementeres, encerninhamentos para realização de procedimentos 
ambulatoriars de alta e de mecha complexidade, no âmbito do SUS, regulados entre as 
três esferas de gestão (Municipal, Estadual e Federal), Operadonalizar o SISREG com a 
senha de autorização do Gestor Municipal, Executar outras atividades compativeis com a 
natureza de suas funções e que lhe forem atribuídas pela Secretaria Municipal de Saúde. 

ASSESSOR ADMINISTRATIVO DO SISREG E TFO 

Conhecimento especializado no preenchimento dos processos de tratamento fora do 
domicilio dentro e (ora do Estado; conhecer coedipcie dos procedimentos e exames de alto 
custo; conhecer o fluxo de trabalho do Sistema 'Unte° de Saúde,- prestar atendimento às 
Unidades de Saúde da Familia no que diz respeito a todos os procedimentos (consultas. 
exames, cirurgias etc para dentro e fora do município e também fora do estado,- auxiliar 
na Programação Pactuada e integrada {,PPI);- agenciar todos os procedimento 
encaminhados pelas Unidades de Saúde,. prestar inforimaçÕes à população que procura o 
SUS sobre qualquer assunto que diga respeito a TFD e agendamento em geral; e-
exercer outras atividades, compatíveis com sua formação, previstas em lei, regulamento 
ou por determinação de superiores hierárquicos conhecimento especializado no 
preenchimento dos processas de tratamento fora do domicilio dentro e fora do Estado:-
conhecer códigos dos procedimentos e exames de alto custo,- conhecer o fluxo de 
trabalho do Sistema Único de Saúde;- prestar atendimento às Unidades de Saúde da 
Familia no que diz respeito a Iodos os procedimentos (consultas, exames, cirurgias, etc) 
para dentro e fora do município e lambem fora do estado;- auxiliar na Programação. 

COORDENADOR DOS SISTEMAS DE INFORMAÇÕES E FATURAMENTO 
AMBULATORIAL E HOSPITALAR DO SUS 

Compete ao Coordenador dos Sistemas de Informações e Faturamento Ambulatorial e 
hospitalar Acompanhar a execução das tarefas dos seus subordinados; Elaborar Plano 
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ESTADO DE RONDÕNIA 
ESTÂNCIA TU RI511CA DE OURO PRETO DO OESTE 

GABINETE DO PREFEITO 
de Trabalho; Supervisionar, orientar e promover educação em serviço; Promover rodízio 
de funções e administrar as rotinas internas, Manter se-rnpre atualizadas todas as tabelas 
e sistemas utilizadas pelo setor; Manter inter-relacionamento com os demais setores e 
profissionais da equipe de saúde; Promover reuniões periódicas e capacitação com as 
seus auxiliares, Orientar e colaborar para confecção de relatórios mensais á direção 
administrativa. Supervisionar o controle de material, equipamentos de informallica e 
encaminhar à sua manutenção; Fazer registro das atividades executadas, Receber, e 
organizar todo e qualquer prontuário entreguem ao setor; Executar apuração dos gastos 
efetuados por paciente;Realizar a consolidação dos dados, emitir e enviar relatórios de 
produção ao DATASUS; Manter sempre a ética profissional pelo fato de se trabalhar com 
informações confidenciais Colaborar para manutenção das tabelas utilizadas sempre 
atualizadas; Elaborar relatórios mensais que serão enviados a direção administrativa e/ou 
apresentados em audiências públicas; Zelar pela manutenção, organização e limpeza das 
dependências do setor, Desenvolver o espirito de coletividade com os demais integrantes 
da setor; Colaborar com a enfermagem, no sentido, de prestigiar dados para fins 
eelatisticos; Colaborar no que for de sua competêneia com os demais profissionais de 
saúde em suas atividades; integrar-se com os demais setores correspondentes e 
responsáveis pelo caminho percorrido pelo paciente, ou seja, desde o momento de sua 
chegada ou recepção até sua alta hospitalar ou saida; Planejar e executar as faturas 
sejam elas internas ou externas de Iodo o Sistema Único de Saúde; Ter sempre 
atualizado o banco de dados, referente aos serviços cadastrados e profissionais que 
atuam no SUS e na rede privada Exercer outras atividades compatíveis com a natureza 
de suas funções e que lhe (orem, atribuidas peia Gestão da Secretaria Municipal de 
Saúde. 

DIRETOR DE ASS1STNC1A FARMACÊUTiCA BASICA 

Preparar os pedidos com as devidas especifica 	s, em quantidades estimadas para re 
consumo médio mensalarimestratfantial e ou outra periodicidade melhor apropriada, de 
todos os medicamentos utilizados padronizados para a Assistência Farmacêutica Básica, 
para oei Mandados Judiciais e para os medicamentos e insumos de programas 
específicos, assim como também receber, avaliar e encaminhar à Gerência Regional e ou 
Estadual de Assistência Farmacêutica, todos os pedidos e solicitações de medicações do 
componente especializado, Contratar, vetificai e analisar o recebimento dos 
medicamentos conferindo os itens com a nota fiscal; Armazenar dos medicamentos em 
total apropriado de acordo com as normas da ANVISA; Dispensar os medicamentos e 
insumos solicitados, através de prescrição rnediea ou formulários espercifiO0a da 
enfermagem Elaborar relatórios concementes às atividades realizadas pela Farmácia, 
encaminhando-os à chefia imediata para apreciação. Colaborar com os demais membros 
do corpo clinico eiou da equipe técnica niultidisciplinar em atividades pertinentes á 
Farmácia; Estabelecer programas de controle da qualidade dos medicamentos: 
acompanhamento do consumo e reposição de medicamentos e irisamos de uso 
continuado, primando pelo seu abastecimento ininterrupto; Fornecer as orientações 
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técnicas necessárias para o serviço médico e de enfermagem; Examinar e dar parecer 
sobre as propostas de substitubção ou eliminação de medicamentos que constam da 
listagem-padrão, bem como de aquisição da novos medicamentos ou agentes 
tera,pêuticos, em conjunto com as demais áreas técnicas unidades internas competentes; 
Verificar os laudos analíticos relativos aos fnedicamentos adquiridos; Realizar análise 
farmacêutica das prescrições médicas atentando-se na dosagem, interações 
medicamentosas e outros que possam interferir na terapêutica do paciente; Exercer 
outras atividades compatíveis com a natureza de suas funções e que lhe forem atribuidas 
pela Gestão da Secretaria Municipal de Saúde. 

COORDENADOR DE CCIH DO HOSPITAL MUNICIPAL 

Realizar a vigilância epiderrdolágica e microbiologica das infecções relacionadas á 
assisténcia à saúde das unidades arnbulatoriais e de internação sob vigilância; Fazer 
prevenção e investigação de surtos; Realizar auditoria interna (visitas técnicas) das 
unidades de internação e aos diversos setores do hospital para detectar inadequações, 
bem como fornece recomendações; Avaliar e orientar medidas de precauções por vias de 
transmissão junto à equipe rnultiprofrssional, Normatizar junto com comissão de 
padronização o uso de germicidas hospitalares: Elaborar parecer técnico, normas e 
protocolos voltados para a prevenção e controle de infecções associadas à assistência á 
saúde, à aquisição de materiais e equipamentos, e a reformas e obras de instalações 
prediais: Avaliar, orientar e treinar, em conjunto com equipe multiprofissional, os 
profissionais da saúde, Visitantes e acompanhantes quanto a procedimentos de 
higienização das mãos, preca.uções, procedimentos Invasrvos, limpeza, desinfecção e 
esterilização de produtos para a saúde e limpeza e desinfecção ambiental; Coordenar, 
avaliar e implementar ações para prevenção e controle de agravos relacionados às 
infecções relacionadas à assistência à saúde; Realizar as atribuições de Enfermeira e 
demais atividades inerentes ao emprego 

COORDENADOR DE ENFERMAGEM DO PRONTO SOCORRO DO HOSPITAL 
MUNICIPAL 

Planejar, organizar, supervisionar, executar e avaliar todas as atividades de enfermagem, 
em pacientes idosos, adultos, mulheres, adolescentes e crianças; Planejar as ações e 
atuar na Assistência de Enfermagem de Media e Alta Comptexidade; Assistir a vitima em 
situação de urgênclafemergencia nos âmbitos hospitalar e pré-hospitalar, visando a 
manutenção da vida, prevenindo danos e sequelas; Conhecer e atuar nas áreas de 
Terapia Intensiva e UrgénciatErnergencia com conhecimentos específicos (Protocolo de 
Classificação Manchester) para ser capaz de desenvolver as ativickaes gerenclais e 
assistenciais, visando a melhoria do cuidado ao paciente em situação de 
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urgénolafernergência; Realizar o transporte intra e extrahospitalar de pacientes criticas 
e/ou com risco de morte; Realizar as atribuições de Enferrnetrt e demais atividades 
inerentes ao emprego 

COORDENAD R DE ENFERMAGEM DO CENTRO CIRORGtCO 00 HOSPITAL 
MUNICIPAL 

Atuar e coordenar o processo de if abalo da equipe de enfermagem sob sua supervisão 
no àrnbito do centro cirúrgico, sala de recuperação anestésica e central de material 
esterilizado; Prestar assistência direta aos pacientes durante os periodos pré- trens e pás-
operatório nos diversos niveis de complexidade; Implementar assistência de enfermagem 
integral, individualizada e documentada nos periodos pré, trens e pós operatório através 
do sistema de assistência de enfermagem pré-operatória; Pianejar, coordenar, executar, 
supervisionar e avaliar todas as etapas relacionadas ao processamento de produtos pata 
saúde, reCeNte, limpeza, secagem. avaliação de Integridade e da funcionalidade. 
preparo, desinfecção ou esterilização, armazenamento e distribuição para as unidades 
consumidoras; Realizar as atribuições de Enfermeiro e demais atividades inerentes ao 
emprego. Avaliar o nivel de assistiãncia prestada ao cliente, por meio de visita a pacientes 
selecionados (por complexidade, nivel de satjalaç,ão, recomendações da diretoria e 
outros_ 

ASSISTENTE EM SERVIÇOS DE SAIJDE 

Exercer atividades compativeis com a natureza de suas funções e que lhe forem 
atribuidas pela Direção Administrativa superior hierárquica, no nivel de atividades meio e 
de colaboração técnica 

ASSISTENTE EM SERVIÇOS DE SAÚDE II 

Exercer atividades compativeis com a natureza de suas funções e que lhe forem 
aeibuidas pela Direção Administrativa Superior hierárquica, no nível de atividades meio e 
de colaboração e apoio operacional 

ASSISTENTE EM SERVIÇOS DE SAdD 

is 
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PREFEITURA DA ESTANCIA TURISTICA OURO PRETO DO OESTE 
GABINETE DO PREFEITO 

JUSTIFICATIVA 

É necessário a elaboração de projeto de lei com objetivo de Revogar 
o artigo 10 e alterar a redação do artigo 11 da Lei n° 2.609 de 16 de maio de 2019 
que 'Dispõe sobre a reestruturação dos cargos comissionados e funções 
gratificadas, para o exercício das atribuições de direção, chefia e 
assessoramento do quadro administrativo municipal, e dá outras providências. 

O artigo 10 Lei n° 2.609 de 16 de maio de 2019, menciona que: Art.10. 
Os cargos de Assistente em Serviços em Saúde I e Assistente em Serviço em 
Saúde II são atividades exercidas exclusivamente por servidor de carreira. 
Portanto, a revogação do artigo 10 da Lei é necessária uma vez que nos referidos 
cargos de assistente em serviços de saúde, poderão ser nomeados servidores 
efetivos e também aqueles que não são. 

A alteração na redação do artigo 11 da Lei Lei n° 2.609 de 16 de 
maio de 2019, objetiva excluir o cargo de Assistente Administrativo da SEMINFRA, 
que está destinado somente para servidores públicos efetivos. 

As altrrações mencionadas na Lei Lei Lei n° 2.609 de 16 de maio de 
2019, são necessárias para administração pública municipal na área de saúde e 
infraestrutura, para que possa contratar funcionários que não sejam do quadro 
efetivo, com isso possam dar continuidade aos trabalhos administrativos na área da 
saúde de infra estrutura. 

Por outro lado, as referidas alterações dos cargos e das atribuições 
não implicarão em aumentos de despesas com pessoal para o município. 

JUAN ALEX TESTONI 
PREFEITO 

ID: 87254 e CRC: 230D3D76 
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PARECER JURÍDICO N° 197/2021 

PROCESSO N° 1062/2021 

OBJETO: "REVOGA O ARTIGO 10 E ALTERA O CAPUT DO ARTIGO 11 DA LEI 
N° 2.609, DE 16 DE MAIO DE 2019, QUE DISPÕE SOBRE A 
REESTRUTURAÇÃO DOS CARGOS COMISSIONADOS E FUNÇÕES 
GRATIFICADAS, PARA O EXERCÍCIO DAS ATRIBUIÇÕES DE DIREÇÃO, 
CHEFIA E ASSESSORAMENTO DO QUADRO ADMINISTRATIVO MUNICIPAL, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS" 
DATA: 12.04.2021 

Veio o presnete processo para analise jurídica quanto a elaboração de Projeto 
de Lei, que tem por objetivo revogar o artigo 10 e alterar a redação do artigo 11 da 
Lei n° 2.609 de 16 de maio de 2019 que 'Dispõe sobre a reestruturação dos cargos 
comissionados e funções gratificadas, para o exercício das atribuições de direção, 
chefia e assessoramento do quadro administrativo municipal, e dá outras 
providências. 

A primeira alteração do Projeto de Lei pretende revogar o artigo 10 da Lei n° 
2.609 de 16 de maio de 2019 que 'Dispõe sobre a reestruturação dos cargos 
comissionados e funções gratificadas para o exercício das atribuições de direção, 
chefia e assessoramento do quadro administrativo municipal, e dá outras 
providências", que estabelece que os cargos de assistente em serviços de saúde, 
somente poderão ser nomeados servidores efetivos. Alega o Gabinete do Prefeito, 
que diante do atual quadro funcional que se encontra deficitário na administração 
pública municipal na área da saúde decorrente da pandemia coronavirus Covid -19, 
é imprescindivel que seja revogado o artigo 10, para que tanto os cargos efetivos e 
aqueles que não são, em caso de imperiosa necessidade, podem ser contratados. 

A segunda alteração do Projeto de Lei trata na redação do artigo 11 da Lei 
Lei n° 2.609 de 16 de maio de 2019, que objetiva excluir o cargo de Assistente 
Administrativo da SEMINFRA, que está destinado somente para servidores 
públicos efetivos. Portanto, alega o Gabinete que é imprescindivel que seja 
alterado o artigo 11, com a exclusão do cargo assistente administrativo da Seminfra 
para que tanto os cargos efetivos e aqueles que não são, em caso de imperiosa 
necessidade, podem ser contratados. 

Conforme justificativa do Gabinete do Prefeito no id 87254, as alterações na 
Lei n° 2.609 de 16 de maio de 2019, são necessárias para administração pública 
municipal na área de saúde e infraestrutura, para que possa contratar funcionários 

ID: 87741 e CRC: 62E974F1 
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que não sejam do quadro efetivo, com isso possam dar continuidade aos trabalhos 
administrativos na área da saúde de infra estrutura. 

Além disso, vale mencionar que as referidas alterações dos cargos não 
implicarão em aumentos de despesas com pessoal para o município. 

O Parecer Jurídico tem por objetivo uma análise técnica de suas disposições, ou 
seja, se as mesmas respeitam as exigências constitucionais e legais, remanescendo 
aos nobres Vereadores, o estudo sobre a viabilidade da alteração. Contudo no 
presente caso específico o parecer será quanto a sua finalidade e formalização. 

Desta forma, a Procuradoria Jurídica não vislumbra impedimento para emissão 
do Projeto de Lei, que a pretensão atende a legalidade e os requisitos legais da 
técnica legislativa. 

É o Parecer, s.m.j. 

LUCIIEI FERREIRA DE CASTRO 
Procuradora Jurídica 

q'i 

ID: 87741 e CRC: 62E974F1 



11): 87741 

CRC: 62E974F1 
'Processo: 1-1062/2021 

Processo 
	

Documento 

Prefeitura Municipal de Ouro Preto do Oeste 
04.380.507/0001-79 
Praça da Liberdade, 1156 - Jardim Tropical 
www.ouropretodooeste.ro.gov.br  

FICHA CADASTRAL pio DOCUMENTO ELETRÔNICO 

Tipo do Documento 
	

Identificação/Número 
	

Data 

Parecer 
	

197 
	

12/04/2021 

'Usuário: 	Lucinei Ferreira de Castro 

Criação: 	12/04/2021 12:08:25 	Finalização: 12/04/2021 12:09:48 

MD5: 	72ACC094706EE1D86EF4D4BC2D61F8B9 

SHA256: 36F B9A9D2BF7EB1A8F46E91F2B7B45C926ED2EF94AFC69B9B6E73A1A36229AF5 

Súmula/Objeto: 

PARECER N° 197 DE 12.04.2021 

INTERESSADOS 

GABINETE DO PREFEITO 
	

OURO PRETO DO OESTE 	RO 	12/04/2021 12:08:25 

INSSUNTOS 

ALTERAÇÃO DE LEI 
	

12/04/2021 12:08:25 

ASSINATIIRAS ELETRÔNICAS 

Liànei Ferreira de Castro 
	

Procuradora Jurídica - Gabinete do Prefeito 	 12/04/2021 12:09:54 

Parecer 197 de 12/04/2021, assinado na forma do Decreto Municipal n° 13.714/2020. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida através do QbCode acima ou ainda através do site transparencia.ouropretodooeste.ro.gov.br  
informando o ID 87741 e o CRC 62E974F1. 

DigProc - Gestão Integrada de Documentos e Processos Eletrônicos 	 Página 1. 


	Page 1
	Page 2
	Page 3
	Page 4
	Page 5
	Page 6
	Page 7
	Page 8
	Page 9
	Page 10
	Page 11
	Page 12
	Page 13
	Page 14
	Page 15
	Page 16
	Page 17
	Page 18
	Page 19
	Page 20
	Page 21
	Page 22
	Page 23
	Page 24
	Page 25
	Page 26
	Page 27
	Page 28
	Page 29
	Page 30
	Page 31
	Page 32
	Page 33
	Page 34
	Page 35
	Page 36
	Page 37
	Page 38
	Page 39
	Page 40
	Page 41
	Page 42
	Page 43
	Page 44
	Page 45
	Page 46
	Page 47
	Page 48
	Page 49
	Page 50
	Page 51
	Page 52
	Page 53
	Page 54
	Page 55
	Page 56
	Page 57
	Page 58
	Page 59
	Page 60
	Page 61
	Page 62
	Page 63
	Page 64
	Page 65
	Page 66
	Page 67
	Page 68
	Page 69
	Page 70
	Page 71
	Page 72
	Page 73
	Page 74
	Page 75
	Page 76
	Page 77
	Page 78
	Page 79
	Page 80
	Page 81
	Page 82
	Page 83
	Page 84
	Page 85
	Page 86
	Page 87
	Page 88
	Page 89
	Page 90
	Page 91
	Page 92
	Page 93
	Page 94
	Page 95
	Page 96
	Page 97
	Page 98
	Page 99
	Page 100
	Page 101
	Page 102
	Page 103
	Page 104
	Page 105
	Page 106
	Page 107
	Page 108
	Page 109
	Page 110
	Page 111
	Page 112
	Page 113
	Page 114
	Page 115
	Page 116
	Page 117
	Page 118
	Page 119
	Page 120
	Page 121
	Page 122
	Page 123
	Page 124
	Page 125
	Page 126
	Page 127
	Page 128
	Page 129
	Page 130
	Page 131
	Page 132
	Page 133
	Page 134
	Page 135
	Page 136
	Page 137
	Page 138
	Page 139
	Page 140
	Page 141
	Page 142
	Page 143
	Page 144
	Page 145
	Page 146
	Page 147
	Page 148
	Page 149
	Page 150
	Page 151

